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FOLHA DE DADOS - CIB í0í06
ESPECTFTCAçÔES TÉCI{ICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ (PATA) DE
CARNEIRO, ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL MINIMO OE 10.550k9s E MAXIMO DE
'13.000k9s.

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
í.í. Cor predominante.
1.1.1. Amarela para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/notuma).
'1.2. Caractêrísticas oerais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissÍvel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine íêchada, com proteção contra capotamento e queda dê objetos (ROPS/FOPS)
'1.3- Dimensões.
'1.3.1. Peso operacional mínimo de 10.550k9s e máximo de 13.000k9s;
í.3.2. Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
1.3.3 Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.100 mm;
1.3.4 Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850mm
1 .4. MotoÍ.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
'I .4.2. Potência máxima igual ou superior a 1 10 HP (89,48kW);
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nívêl de emissão de poluentes conforme a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1 .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 200 litros.
1.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 2 marchas à Írente e 2 marchas à ré.
1.6.2. Transmissão tipo hidrostática.
1.6. CilindÍo.
1.6.1. Liso, com diâmetro maior ou igual a '1500 mm e largura maior ou igual de 2.130mm
í.6.2. Acompanhado dê kit de íevestimento tipo "pé de carneiro" (Padfoot) (pés quadrados ou
retangulares);
'1.6.3. Amplitude de vibraçáo alta máxima maior ou igual a '1.8 mm.
1.6.4. Amplitude de vibração baixa maior ou igual a 0.8mm
'1.7. Pneus.
1.7.1. Novos, tipo balão 23.1 x26RP10
1.8. Sistema de Segurança,
1.8.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
1.9. ConÍorto.
1.9.'1. Ar-condicionadoi
1.9.2. Assento do operador ergonômico; âjustável; com apoio pâra os braços ê/ou pulsos
variadas posições)i e cinto dê segurança.
1.10. Oemais itêns.
1.10.1 . Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.

(para

2.0.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de l000hrs, duranle o período de garantiâ,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso dêspesas de deslocamento técnico.
2.1. Entrêoa.

Av. Duque de Caxias Jno Pârque Primaverâ CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790lporã Paraná
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coNsoRclo tNTERuuNlctPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.1.'1. A máquina deverá ser êntrêgue êm cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.
2.3.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo Íabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo Íabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante dê no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema de telemetria e monitôramento Íornecido pelo Íabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque de Caxias Vno PaÍque Primi'/era CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 9E4220790Iporà - Parâná.
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BIODIVERSIDADE DÂS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PNUIRI
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FOLHA DE DADOS - CIB í0107
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ROLO COMPACTADOR VIBRATóRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ (PATA) DE
CARNEIRO, ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 10.400k9s E MAXIMO DE
12.400k9s.

1, CARACTERISTICAS TÉCNICAS
1.'1. Cor predominante,
1.1.1. Amarela ou similar para Íacilitar a visualizaçáo durante a operação (diurna/notuma).
'1.2. Caracteristicas qerais.
'L2.1. Novo (zero hora); admissÍvel Íabricaçáo 2025 ou superior
'1.2.2. Cabine Íechada, com proteçáo contra capotamento e queda de obietos (ROPS/FOPS).
í.3. Dimensões.
í.3.1 . Peso operacional mínimo de 10.400k9s e máximo de 12.400k9s;
L3.2. Comprimento total maior ou igual a 5.450 mm;
1.3.3 Largura, mêdida êxternamente ao pnêu, maior ou igual a 2.100 mm,
'1.3.4 Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 2.850mm
1.3.5 distância entre eixos mínimo 2.990mm
1.4. Motor.
'L4.1. Mínimo de 4 cilindros;
'l.4.2. Potência liquida igual ou superior a '105 HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nivel de emissão de poluentes conformê a norma vigente. MAR l/ TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Diesell
1 .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 240 litros.
1.6. Transmissão.
1 .6.1. Com no mÍnimo 2 marchas à Írente e 2 marchas à ré.
1 .6.2. Transmissão tipo hidrostática.
í.7. Cilindro.
'1.7.1. Liso, com diâmetro maior ou igual a 1500 mm e larguÍa maior ou igual de 2.130mm
í.7.2. Acompanhado de kit de revestimento tipo "pé de carneiro' (Padfoot) (pés quadrados ou
retangulares);
1 .7.3. Amplitude de vibração alta máxima maior ou igual a 'l.8 mm.
1.7.4. Amplitude dê vibração baixa maior ou igual a 0.8mm
1.7.5 O equipamento deve possuir aptidâo para transpor inclinaÇôes de no mínimo 52%,
considerando condiÉes de nivêlamênto em operação, tanto com acionamento vibratório quanto sem
vibraçáo. (Rampa máxima).
í.7.6. possuir CMV - medidor dê compactação
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos, 23.1 x 26 R2
í.9. Sistema dê Sequranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.9.2 Sistema de telemetria e monitoramento oÍiginal de fabrica.
1.10. Conforto.
1.1 0.1. Ar-condicionado;
1.'10.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços ê/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
1.10.3. Nívêl de prêssão sonora para o operador conforme lS06396:2008
2.0. Demais itens.

Av. Duque d€ Caxias s/no Parque Primavcra CEP {17560 000 tirne (44) 984570545 / 984220790Iporã Pâraná.
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coNsoRcto TNTERMUNICTP,AL PARÂ A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RíO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.0.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.1. Garantia.
2.1.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operação e
manutenÉo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
flndando o que ocorer primêiro. Excluso dêspesas de deslocamento técnico.
2.2. Entrêqa.
2.2.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.2. Assistência técnica.
2.3.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados cêrtiflcados pelo Íabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autoíizado, ao município contratante de no máximo, 300km.

Av. Duque de Caxias ín" Parque Primavera CEP 875ó0 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 IPorã - Psraná
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coNsoRcto tNTERMUNICtpAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACTAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE DAI}OS - CIB í0108
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

A!. Duque de Caxias ín" Parque Primavera CEP 8?560 - 000 Fí)ne (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Paraná.

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA 4X4 TIPO A. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.500k9s E
MAXIMO DE 7.900kgs.

í. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
í.í. CoÍ predominante.
1.1.1. Amarela para Íacilitar â visualizaÉo durante a operação (diurna/notuma).
1.2. CaracteÍísticas oerais.
1.2.í. Novo (zero hora); admissível fabricação 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objêtos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimensões.
1 .3.1. Pêso opêracional mínimo de 7.500k9s e máximo de 7.900k9s;
'1.3.2. ProÍundidade de escavação igual ou superior a 4.200mm na escavadeira de retro
1.3.3. Altura de cârga igual ou superior a 3.100mm na escavadeira de retro
1.3.4. Capacidade de carga caçamba dianteira igual ou superior a 1 .00mf
'1.3.5. Capacidade de caçamba de escavaçáo igual ou superior a 0,23mt3
1.3.6. CaÇamba de carregamento Írontal com número igual ou superior a 02 cilindros.
1.3.7. Sistema de tombamento de caçamba dianteira, com número igual ou superioÍ a 0'l cilindro
hidráulico.
'1.4. Motor.
'1.4.1. MÍnimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 87HP
I .4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de êmissão dê poluentes conÍormê a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante.
í.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. CombustÍvel: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanquê de combustível de 125 litros.
1.6. Transmissáo.
1.6.í. Com no mínimo 4 marchas à frente e 4 marchas à ré.
1.6.2. Transmissão tipo Power ShiÍt OU Synchro Shuttle e/ou acoplamento tipo conversor de torquê.
1.7. Pneus.
'1.7.1. Novos diantêiros igual ou superior as medidas 12.51 80-18, ê traseiros nas medidas igual ou
supeíior 19,5 x 24.
1.8. Sistema de Sequranca.
1.8.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, confoÍme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.8.2. Sistema de telemetria e monitoramento original de Íabrica.
1.9. ConÍorto.
1.9.1. Ar-condicionado,
1.9.2. Assento do operador ergonômico; banco de suspensão a ar, ajustável; com apoio pâra os
braços e/ou pulsos (para variadas posiçôes); e cinto de segurançâ.
1.9.3. Coluna de diíêçáo a.lustávê|.
1.9.4. Cabine com saída para os 02 lados.
1.9.5. Nível de pressão sonora para o operador conforme l506396:2008
1.í0. Demais itens.
'1.'Í0.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
1 .10.2. Bomba hidráulica de pistões axial.
2.0. Garantia.
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coNsoRcto tNTERMUNtctPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.0.1. De 24 mesês incluso, M.O e matêriais de rêvisóes pêriódicas, conforme manual de operação e
manutenção, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durântê o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.1 Entrêqa.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.3, Assistência técnica.
2.3.1. Assistência realizado através de sêrviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios ê treinados certiÍicados pelo fabricante e fêrramental adequado e inspecionados
pelo fabricânte.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao municÍpio contratante de no máximo, 300km.

Av. Duque de Caxias Jno Parque Primavera CEP 8?560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220?90 lpore Pârâná
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coNsÓRcto rNTERMuNrcrpAL pARÂ A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVER§IDADE DAS BACIAS DO RIÕ XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE DADOS - CIB íOí09
ESPECTFICAçÕES ÍÉCN|CAS DO PRODUTO

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA 4X4 TIPO B. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.í00kgs E
MAXIMO DE 7.900k9s.

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
í.1. Cor oredominante.
1.1.1. Amarela para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna)
1.2. Caractêrísticas qerais.
'!.2.1. Novo (zero hora), admissível fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proleção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
'1.3. Dimênsões.
'1.3. í . Peso operacional mínimo de 7.100k9s ê máximo de 7.900k9s;
1.3.2. Profundidadê de êscavaçáo igual ou superior a 4.200mm na escavadeira dê retro
1.3.3. Altura de carga igual ou superior a 3.100mm na escavadeira de retro
1 .3.4. Capacidade de carga caçamba dianteira igual ou superior a 1.00mf
1.3.5. Capacidade de caçâmba de escavação igual ou superior a 0,30mf
'1.3.6. Caçamba de carregamento frontal com número igual ou superior a 02 cilindros para
levantamento.
1.3.7. Sistema de tombamento de caçamba dianteira, com número igual ou superior a 01 cilindío
hidráulico.
1.4. Motor.
1 .4. í. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 96HP
't .4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme a nofma vigente. MAR I / TIER lll
'1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5. 1. Combustível: Diesel:
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 125 litros.
1.6. Transmissão.
1.6.1 . Com no mínimo 4 marchas à frente e 4 marchas à ré.
1.6.2. Transmissão tipo Power Shift, Synchro Shuttlê e/ou acoplamento tipo conversor de torquê.
1.7. Pneus.
1.7.1. Novos dianteiros igual ou superior as medidas 12 x'16,5, e traseiros nas medidas igual ou
supêrior 17,5 x 25.
1.8. Sistema de Sêqurilnca.
1.8.'1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Rêguladoras vigentes.
1.9. ConÍorto.
'1.9. 1. Ar-condicionado;
1.9.2. Assênto do operador ergonômico: âjustável: com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
1.10. Dêmais itens.
1.10.1. Equipado com todos os itens de sériê, conformê catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. Oe 24 meses incluso, M.O e mateíais de revisôes periódicâs, conforme manual de operação ê
manutenÉo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
Índando o que ocorrer primeiro. Excluso despêsas de deslocamento técnico.
2.1 Entreqa.
2.1.1. A máquina dêvêrá ser entrêgue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornêcimento.

Av. Duque de Caxiâs Jn" Parque Primavera CgP 87560 000 Fone (4.1) 984570545 / 984220790 Iporã - Paraní
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2.3. Assistência técnica.
2.3.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pêlo fabricante e ferramental adequado ê inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo Íabricante do equipamento por período
de 48 meses..

Av. Duque de Caxias ín" Parque Primavera cEP 8?560 000 Fone (44) 9E4570545 / 9E4220?90 Iporã - Paraná.
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FOLHA DE DADOS - CIB íOíÍO
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS OO PRODUTO

Av. Duque de Caxias dn" Parqus PrimaveÍa CEP 87560 - 000 Fone (44) 9E4570545 / 984220790lporâ - Paraná

PRODUTO: TRATOR DE ESTEIRA TIPO A. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 13.$0kgs.

1. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor oredominante.
1 .1.1 . Amarela para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna.hoturna).
'1.2. Características oerais.
1.2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricação 2025 ou superior
1.2.2. Cabine Íechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1,3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mÍnimo de 13.500k9s;
'1.4. Motor.
'1.4.1 . Mínimo de 6 cilindros,
'l .4.2. Potência máxima igual ou superior a 125HP
1.4.3. AspiraÉo: tuÍbo elimentado,
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente. MAR l/ TIER lll
1.4.5. Da mêsma marca do fabricante.
'1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 245 litros.
1.6. Transmissão ê frêios.
1.6.1. Transmissão tipo hidrostática, com 01 velocidade e frente e uma a ré.
1.6.2. Bomba de pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidráulico de transmissão de pistáo axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulicamente.
í.7. Esteira.
1.7.1. Sapata de largura igual ou superior a 560mm
'1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou supêrior a 02 (dois) de cada lado
1.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
1.8. Lamina.
1.8.1. Frontal sistema PAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mf
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
'1.9. Sistema de Sequranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.9.2 Sistema de telemetria e monitoramento original do fabricante.
2.0, Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assento do operador ergonômico, ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de pressão sonora para o operador conÍorme l506396:2008
2.í. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do prôduto.
2.1.2. Rippêr traseiro com número igual ou superioÍ a 3 dêntes grandes, largura do Ripper mínimo
'1.930mm
2.1.3. Comprimento da esteira sobre o solo mínimo 2.600mm
2.1 .4 PenetraÉo da lamina máxima no solo 461mm
2.2. Garantia.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.2.1. Oe 24 meses inôluso, M.O e materiais de revisÕes peíódicas, conforme manual de operação e
manutenÉo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que oconer primeiro. Excluso dêspêsas de deslocamento técnico.
2.3. Entreoa.
2.3.1. A máquina deverá ser ênlregue em cada Municipio Contratante, no enderêço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistêncie realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pêlo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autoÍizado, ao município contratãnte de no máximo, 300km.

Av. Duque de Caxias Jn" Püque PrimaveÍe CEP 8?560 - 000 Fooe (44) 984570545 / 9E4220790 Iporã - PaÍaná.
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coNsóRcto tNTERfttuNrcIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQU]RI
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FOLHA OE DADOS - CIB 1O1Ií
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR DE ESTEIRA TIPO B. PESO OPERACIONAL MINIMO OE '12.300k9s E
MAXIMO DE 14.500k9s.

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.'l, Cor predominante.
'1.1.1. Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operaçâo (diurna/noturna).
'l.2. Características qerais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
í.3. Dimensôes.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 12.300k9s e máximo de 14.500k9s;
í.4. Motor.
1.4.1 . Mínimo de 4 cilindros:
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 1 'l5HP.
'1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
'1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente. MAR I / TIER lll.
1.4.5 Da mesma marca do Íabricante ou gÍupo
1,5. Abastecimento de Combustívê1.
1 .5. í. Combustível: Diesel;
1 .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 245 litros.
'l,6. Transmissão e ÍÍeios.
1.6.1. Transmissão tipo hidrostáticâ, com 01 velocidade a frente e uma a ré.
1.6.2. Bomba de pistâo axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidÉulico de transmissão de pistão axial e fluxo variável.
1 .6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e
hidíaulicamente.
1.7. Esteira.
1.7.1. Sapata de largura igual ou superior a 500mm
1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou superior a 01 (um) de cada lado
'1.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
1.8. [ámina.
1.8.1. Fronlal sistema PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70me
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
13. Sistema de SêquÍanca.

liberados

1.9.í. Alarme sonoro de dêslocamento a ré, conÍorme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assento do opêrador êrgonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinlo de segurança.
2.'1. Demais itens-
2.1.1. Equipado com todos os itens dê série, conforme catálogo comercial do produto.
2.1.2. Ripper traseiro com número igual ou superior a 3 dentês grandes
2.2. Garantia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes pêriódicas, conforme manual de operação e
manutenÉo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
Íindando o que oconer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entrêqa.

Av. Duque de Carias s/n" Pôique Primaveru CIP 87560 000 Fonc (44) 9E4570545 / 984220790 lporã Paraná
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2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certiíicados pelo Íabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento Íornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque de Caxias íro Parque Primavera CL.P 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220?90 Iporã Paraná.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL FARA A CONSERVAçÃO BA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI
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FOLHA DE DADOS - CIB tOí í 2
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR oE ESTEIRA TIPO C. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 9.100k9s E
MAxIMO DE '10.500k9s.

1. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
'1 .1.1 . Amarela para facilitar a visualização durante a operaçâo (diurna/notuma).
1.2. CaracteÍisticas qêrais.
1.2.1. Novo (zero hora)i admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigalórios exagidos pelo CONTRAN;
1.2.3. Cabine Íêchada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.
í.3.1 . Peso operacional mínimo de 12.300k9s e máximo de 14.500k9s;
í.4. Motor.
1 .4. 1. Mínimo dê 4 cilindros;
1 .4.2. Potência máxima igual ou superior a 1 1sHP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conÍorme a norma vigente. MAR l/ TIER lll
í.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento.
1.5. Abastêcimento de Combustível.
'1.5.'1. Combustível: Diesel;
'1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 245 litros.
1.6. Transmissão ê freios.
1 .6.'1. Transmissão tipo hidrostática, com 0'l velocidade a frênte ê uma a ré.
1.6.2. Bomba de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de pistáo axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamênto acionados por molas e
hidraulicamente.
1.7. Estêira.

Iibêrâdos

1.7. 1. Sapata de largura igual ou superior a 500mm
1.7.2. Quântidadês de roletes superiores, igual ou supêrior a 01 (um) de cada lado
1.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
1.8. Lamina.
1.8.1. Frontal sistema PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mf
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
1.9. Sistema de Sequranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentês
2.0. Conforto.
2.0.1. Artondicionado;
2.0.2. Assento do operador ergonômico; alustável; com apoio para os bÍaços ê/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de sêgurança.
2.1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itêns de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.1.2. RippeÍ tíaseiro com número igual ou superior a 3 dentes grandes
2.2. GaÍantia.
2.2.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes pêriódicas, conforme manual de opêraçáo e
manutenção, PMP (programa de manutênÇão preventiva) de 1000hrs, durante o pêríodo de garantia,
findando o quê oconêr primêiro. Excluso despesas de deslocâmento técnico.
2.3. Entreqa.

Av. Duque de Càxias yn' Parque Primavera CEP 87560 -000 Fonc (44) 984570545 / 984220790IPorã Paraná.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.3.1. A máquina deverá ser êntregue em cada MunicÍpio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados cêrlificados pelo fabricante e ferramental adêquado e inspecionados
pelo Íabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemêtria ê monitoramênto fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque de C&xias Vno Parque Primavcra CtP 87560 - 000 Foíe (44) 984570545 / 984220790Iporã - Par-aná.
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CO'.ISORCIO INTERÍâUN'CIPAL PARA A CONSERVAÇÂO DA
BIODIVER§IBADE !}A§ SACTA§ DO RIO XAMSRÊ E PIQUIRI
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PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL DE
,I7.OOOKG ATÉ l8.OOOKGS E ESPECIFICAÇOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.'1. Cor predominante.
í.1.1. Amarêla / Laranja, para facilitar a visualização durante a operação (diuma/noturna).
1.2. Características qerais.
1.2.1. Novo (zero hora): admissível fabricãÇão 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 17.000k9s e máximo de 18.000k9s;
't.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
I .4.2. Potência liquida máxima igual ou supêrior a 1 1oHP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. NÍvel de emissão de poluentês igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricantê.
í.5. Abâstecimento de Combustível.
1.5.'l. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 280 litros.
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Traçáo tipo hidrostática, com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e fluxo variável
'1.6.3. Motor de translação tipo de pistões axial e Íluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. Esteira
1.7. 1. Largura de sapatas igual ou superior a 700mm.
'1.7.2. Número de rolêtês inferiores, igual ou superior a 07 (setê) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata, garra tripla ou supêrior
1.8, Cacamba.
1.8.'1. Capacidade igual ou superior a 0,80mt".
1.8.2. Força de desagregaçáo na caçamba igual ou supeíior a 12.100k9f
1.8.3. Força de desagregação no braço igual ou superior a 8.000k9f
1.8.4. Profundidade de EscavaÉo mínima dê 5.980k9f
1.9. Sistema dê Sêquranca.
'1.9.1. Alarme sonoro de dêslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.9.2. Sistema de telemetria e monitoramento Íornêcido pelo Íabricantê do equipamento por período
de 48 meses.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assento do opêrâdor ergonômico; ajustávêl; com apoio para os braços e/ou pulsos (paÍa
variadas posiçôes); e cinto de sêgurança.
2.0.3. Nível de Pressão sonora para o Operador lS06396:2008
2.1. Demais itêns.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.2. Garantia.

Àv. Duque de Caxias s/no Parque Primsvera CEP 37560 000 Irone (44) 984570545 / 984220190lporà Pataná.

FOLHA DE DAOOS - CIB í0,I13
ESPECTFTCÂÇoES TECNTCAS DO PRODUTO
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coNsoRclo tNTERMUNtctPAL PÁRA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.2.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de ope,ação e
manutênção, PMP (programa de manutênção preventiva) dê 1000hrs, durante o período de garantia,
Íindando o que ocorrer primeiío. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entrêoa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados ceÍtificados pelo fabricante e Íerramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.

Àv. Duque de Caxias Jno Parque Prinravera CEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporã - Pamná.
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coNsÓRcro TNTERMUNtCtpAL PARA A CONSÊR\,AçÃO DA
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FOLHA DE DADOS - CIB 10í í4
ESpECTFTCAÇÔES TÉCN|CAS DO pROOUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE
í7.OOOKG ATÉ í8.sOOKGS E ESPECIFICAÇÔES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
'1.1. Cor oÍedominantê.
'Lí.1. Amarela / Laranja, paÍa facilitar a visualizaÉo durante a operaÉo (diuma/noturna)
1.2. Características qêrais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissÍvel fabricaÇão 2025 ou superior
1.2.2. Cabine íêchada, com proteção contra capotamênto e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. DimensÕes.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 17.000k9s e máximo de 18.500k9s;
1.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência bÍuta máxima igual ou superior a 1 1oHP
1.4. 3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão dê poluentes igual ou superior a noÍma vagente. MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 250 litros.
1.6. Transmissão e freios.
'1.6.1. TraÇáo tipo hidrostática, com 02 velocidâdês a frênte e 02 a ré.
1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor de translaçáo tipo de pistÕês âxial ê Íluxo variável.
1.6.4. Freios de seÍviço a disco.
1.7. Esteira
'1.7.1. Largura dê sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes supeÍiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata, garra tripla ou superior
í.8. Cacamba.

1. Capacidade igual ou superior a 0,80mF.
2. Força de desagregação igual ou superior a 11.000k9f
Sistema Seo u rãnca.

1.9.1. Alarme sonoro de deslocâmento a ré, conforme exigido Pelas Normas Reguladoras vigentes.

2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionadoi
2.0.2. Assênto do opêrador ergonômico; ajustável; com apoio pâra os braços e/ou pulsos (para

variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
2.1. Demeis itens.
2.1.'1. Equipadô com todos os itens dê série, conformê catálogo comercial do produto.

2.2. Garantia.
TÍ7Íã Z*-:meses incluso, M.O e matêriais dê revisóês periódicas, conforme manual de oPeração e

Àãnrtãnçao, pMp (programa de manutenÇão preventiva).de 'lOOOhrs, durante o pêríodo de garantia,

Íindando ã que oconer [rimeiro. Excluso despesas de deslocamênto técnico'

2,3. Entreoa.
ã:-T-n maqrina dêverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na

Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.

I
I
9

1

1

1

Av. Duque de Caxias íno Parque Primave.a CEP E?560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 tporã - Paraná
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coNsoRclo tNTERMUNIctPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BAC|AS DO RIO XAMERÊ E PIQUIRI
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2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados ceÍtificados pelo fabricante e ferramêntal adêquado e inspecionados
pelo Íabricante.
2.4.2. Oistância do serviÇo autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabÍicante do equipamênlo por perÍodo
de 48 meses.

Av. Duque de Caxias s/no Parque Prinravera CEP 87560 000 l'orre (44) 9845?0545 / 984220790 tporã - Parânâ'
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FOLHA DE DADOS - CIB,IOlí5
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVAOEIRA HIORAULICA ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
,I9.OOOKG ATÉ 2I.OOOKGS E ESPECIFICAÇÕES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

CIBAX

Av. Duque de Caxias íno Parque Primavera CEP 87560 - 000 Irone (44) 984570545 / 984220790lporã - Pamná
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coHsoRcto tNTERMUNIcTpAL PARA A CONSERVAçÃO DA
B]ODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

Cl,lPJ 04-555.1'l 3/000144

í. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor Dredominante.
1.1.1. Amarela, para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna).
1.2. Características EeÍais.
í.2.'1. Novo (zero hora); admissível fabricação 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. Oimensõês.
1 .3.1. Peso operacional mínimo de '19.000k9s e máximo dê 21.000k9s;
I .3.2 Comprimento máximo 9.57smm
1.4. Motor.
1.4.1. MÍnimo dê 4 cilindros;
1.4.2. Potência liquida igual ou superior a 140 HP
1.4.3. Aspireçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
í.4.5. Da mesma marca do Íabricante.
1.4.6. velocidade de giro mÍnimo de 11,00 RPM
1.5. Abastecimento de Combustívê|.
1.5.1 . Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros.
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. TraÉo tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bombe tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor de translaÇão tipo de pistÕes axial e fluxo variável.
'1.6.4. Frêios de serviço a disco.
í.7, EsteiÍa
1.7.1. Largura de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferioÍes, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado

1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata, garra tripla ou superior
1,8. Cacamba.
1.8. 1. Capacidade igual ou superior a 1 ,00mf.
'1.8.2. Força de desagregaçâo igual ou superior a 11.000k9f
'1.8.3 Profundidade máxima de escavação
í-9. Sistêma de Seouranca.
iS1. Alarme so"oro de de"locamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.

2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado;
ã.ó.2. nssento do operador êrgonÔmico; ajustável; com aPoio para os braços e/ou pulsos (Para

variadas posições); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível dé Pressão sonora pàra o Operador lS06396:2008
2.1. Dêmais itens.
t:iiEqutpado corn todos os itens de série, conforme catálogo comeÍcial do produto'

2.2. Garantia.
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coNsoRclo |NTERMUN|CTPAL PARA A CONSERVAçÂO DÀ
B]ODIVERSIBADE DAS BACIA§ DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais dê rêvisõês periódicas, conforme manual de operação ê
manutenção, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
Íindando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de sêrviÇo autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certiÍicados pelo Íabricante e fêrramental adequado e inspecionados
pelo fabricântê.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses

Av. Duque de Caxias Vno P8rque Primavera CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 9E4220790 Iporã - ParaÍtá
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CONSORCIO INTÊRTúUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XÂMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1310001{r4
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FOLHA DE DADOS - CIB 10116
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO D. PESO OPERACIONAL DE
21.O5OKG ATÉ 22.5OOXGS E ESPECIFICAÇÔES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

I. CARACTER|STICAS TÉCNICAS
1.1. Cor oredominantê,
1.1.1. Amarela / Laranja, para facilitar a visualização durante a operaÉo (diuma/noturna)
1.2. Caractêristicas qêrais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissível ÍabricaÉo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
í "3. DimensÕes.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 21.050k9s ê máximo de 22.500k9s;
1.4. Motor.
1.4.1. MÍnimo de 6 cilindros,
'1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 11sHP
1 .4.3. Aspiraçáo: turbo alimentadoi
1.4.4. Nível de emissáo dê poluentes igual ou superior a norma vigentê. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marcâ do fabricante ou grupo fabricantê do êquipamento
1.5. Abastecimênto de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Diesêl;
1 .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros.
í.6. Transmissão ê freios,
1.6.1. Traçâo tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor de translaçâo tipo de pistôes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. EsteiÍa

CIBAX

1.7.1. Largura de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de rolêtes inÍeriores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado

1.7.3. Número de roletês superiores, igual ou supêrior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata, garra tripla ou superioÍ
1.8. Cacamba.
1.8.1. Capacidade igual ou superior a 1,00mf.
1.8.2. Força de desagregaÉo igual ou superior a 11 .000k9Í
'1.9. Sistema e Seouranca.
1.9.1. Alarmê sonoÍo dê deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes

2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assênto do operador êrgonômico; ajustável; com âpoio para os braços e/ou pulsos (para

variadas posiçÕes); e cinto de segurança
2.1. Dêmais itêns,
,l .1 .Equrpado corn todos os itens de série, confoÍme catálogo comercial do produto

2.2. ta,
2.2.1 . De 24 meses incluso, M.O e materiais de ÍevisÕes periód icas, conforme manual de operaçáo e

manutençáo, PMP (prog rama de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,

findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico

2.3. E treoa.
2.3.1. A máquina deverá ser êntregue em cada Município ContÍatante, no endereço indicado na

Autorizaçáo de Fornecimento

Av. Duque de Caxias s/no Parque Primavera CEP 87560 - 000 Fore (44) 984570545 / 984220790lpotá - Paru\áL
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COHSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
B]ODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

CNPJ 04.555-1 1310001-0/t
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2.4, Assistência técnica.
2.4.1. Assistência reâlizado aÍavés de serviço autorizado lipo concessionário, com estoque de pêças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e Íerramental adequado e inspecionados
pêlo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetÍia e monitoramênto Íornecido pelo fabricantê do equipamênto por período
de 48 meses

Av.DuquedeCâxiass/noParquePrimaveraCEPST560_000Fonc(,14)9E45?0545/984220790Iporã_Par8ná.
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coNsÓRcro TNTERMUNtCtpAL PARA A eONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS âACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNFJ 04"555..t l3/000144
ÂIo PiquiÍi Bra§Ifuüa d* $rl Críerãl do Srl - Cruz.im do Ocsrê - frrncis(o Alv.5 Ipori
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FOLHÂ DE DADOS - CIB 101'7
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACTONAL DE 2.900 KG
ATÉ 3.3ooKcs E ESPECIFICAçÔES Dos TERMos DE REFERENGIAS.

2.3.1. A máquina deverá sêr êntregue em cada Município Contratante, no êndereço indicado na

Autorizaçáo de Fornecimento

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1. Cor inante.

1.1.1. Amarela para facilitar a visualização durante â operação (diuma/noturna)
1.2. Ce racte qerats.
1.2.1. Novo (zero hora), âdmissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteÉo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
'1.3. Oimensões.
1.3.1 . Peso operacional mínimo de 2.900k9s e máxamo de 3.300k9s;
'1.4. Motor,
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 60HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentadoi
1.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
1,5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. CombustÍvel: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 70 litros.
1.6. Transmi*são e frgios.
1.6.1. TraÉo tipo hidÍostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
'1.6.2. Bomba dê engrenagens e ou pislão
1.6.3. Motor hidráulico de transmissão de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas ê
hidraulicamente.
1.7. Pneus.

liberados

1.7.1. Borracha e pneumáticos mêdidas 12 x 16,5
1.8. Cacamba.
1.8.1. Capacidade de 0,46mt3 (coroada)
1.9. Sistema de Seouranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a Íé, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentês.
2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assênto do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (Parâ

vaÍiadas posiqÕes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de pressâo sonora para o opêrador conforme l506396:2008
2.1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2.1.2 acessórios: A maquina deve vir acompanhada dê vassoura recolhedora, capinadeira lateral e
sobressalente com 4 pneus.
2.2. Garantia,
2.2.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisões periÓdicas, conforme manua I de opêraçáo e
manutençáo, PMP (progrãma dê manutençáo preventiva) de í000hrs, durante o período de garantia,

Íindando o que ocoÍÍer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. EntÍesa.

Av. Duque de Caxias s/no Púque Priúavera cEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Parad.
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coNsoRcto tNTERMUNIctPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04,555.í í 310001-Oa
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2.4. técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricânte.
2.4.2. Distància do serviÇo autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de têlemêtria ê monitoramenlo Íornecido pelo fabricantê do equipamento por período
de 48 meses.

Av.DuquedeCa.xiass/n"ParqtlePrimaveúcEP87560_000FüIle(44)984570545/984220790IpoÍã'Paraná.
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coNsoRcto TNTERMUNtctpAL pARÁ A CONSERVAçÃO DA
BIOOIVERSIDADE DA§ BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE OADOS - CIB íOíí8
ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS DO PROOUTO

2.2. Garantia.
z2l. oe24 meses incluso, M.O e materiais dê revisões periódicâs, conforme manual de opêfação e

manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o Periodo de garantia,

findando o que ocorÍer primeiro. Excluso despesas de deslocamênto técnico.

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL OE 3.í00 KG
ATÉ 3.6ooKGS E ESPECIFICAÇÔES DoS TERMos DE REFERENCIAS.

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
'1. Cor ominantê.

1.1.1. Amarela para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna).
í.2. Características oeÍais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissível fabricaÉo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios ê kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN;
1.2.3. Cabine Íechada, com protêção contra câpotamento e queda de ob.ietos (ROPS/FOPS)
í.3. Dimensôes.
1.3.1. Peso opêracional mínimo de 3.100k9s e máximo de 3.600kgsl
1,4. Motor.
1 .4. 1 . Mínimo dê 4 cilindros:
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 74HP
'1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. NÍvel de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento.
1.5. Abastecimento de Combustívê1.
1.5.1. CombustÍvel: Diesel;
1.5.2. Capacidadê mínima do tanquê de combustível de 70 litros.
1.6. Transmissão e freios.
í.6.1. Tração tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
í .6.2. Bomba de engrenagens
1.6.3. Motor hidÉulico de transmissão de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático ê de estacionamento acionados por molas ê liberados
hidraulicamente.
1.7. Pnêus.
1.7.1. Borracha e pneumáticos medidas 12 x 16,5.
í.8. Cacamba.
1.8.1. Capacidede de 0,54mF (coroada)
í.9. Sistema de Sequrança.
1.9.1. Alarmê sonoro de deslocamênto a ré, conforme exigido pelas NoÍmas Reguladôras vigentês.

2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionâdoi
2.0.2. Assento do operador ergonÔmico; ajustável; com apoio para os brâços e/ou pulsos (pâra

variadas posições); e cinto de segurânça.
2.1. Demâis itens.
2.1.1 . Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercia I do produto

.4rlo Pi(Eiri - Br.lilinü. do Sul Crrez.I do Sul - Cruzciro do Oêsrê - früciscs ÁJIes IpoÊ
Il lg-Mrdrz Pérob - Pêrobd - Uúrar.!. Xlltbrô

2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá sêr entreguê em cada Município Contratante, no endereço indicado na

Autorizaçáo de Fornecimento
2.4. Assistência técnica.

Av.DuquedeCaxiassnoParquePrinraveraCEPST560'000Fone(44)984570545/984220790Ipoú-Pamná.



CIBAX
?.i.ôi§! r, ôjar!iaor,a r!{j.

coNsoRcto |NTERMUN|CTPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIBAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUTRI
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2.4.1. Assistência rêalizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certiÍicados pelo Íabricante e ferÍamental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do seÍviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duqu€ de Caxiâs yn" Parque Primavera CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 tpoá - PaÍaná
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coNsoRcro tNTERMUNICtpAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE DADOS - CIB íO'í9
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: CAMTNHÂO ZERO HORA. TtpO A. 6X4 COM CAçAMBA DE í2M'. FOTÊNC|A MATOR
OU IGUAL A 28OCV,

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
í,1. Cor pÍedominante,
1.1.1. Brancâ
1.2. Características qerais
1.2.1. Novo (zero quilomêtro);
1 .2.2. f .açào 6X4 original de fabrica;
1.2.3. Com duas portas (motorista e passageiro);
1.2.4. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pela resolução no 993/2023 do CONTRAN ou outra
que vier a substiluir.
í,3. Dimensões.
1.3.1 . Altura maior ou igual a 2.750 [mm];
1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 7.300 [mm];
1.3.2. Distância mínima entre eixos (1o ao 2o eixo) de 3.400 [mm].
í.4. Motor.
1.4.1. Dianteiro, com no mínimo 6 (seis) cilindros;
1.4.2. Potência máxima maior ou igual a 280 [cvl;
1.4.3. Torque máximo maior ou igual a 1050 [Nm];
1.4.4. Padráo de emissôes conforme resoluÉo CONTRAN N" 958, de 17 de maio de 2022 ou outra
que vier a substituir.
1.5. Caoacidade.
'1.5.1. Peso bruto total (PBT) não inferior à 23.000 [kg];
1.5.2. Capacidade máxima de traçáo (CMT) maior ou igual a 40.000 [kgl.
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Automática ou automatizada ou manual dê no mínimo 9 marchasfuelocidades a frentê e uma
marcha ré.
1.6.2. Com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);
1.7. Pneus.
1.7.1 . Pneus novos mínimo 298/80 R22.5 dê uso misto.
1.7.2. Pneu sobressalente (step)
Í.8. Direcão.
1.8. 1. Elétrica, hidÉulica ou êlêtro-hidráulica
1.9. Combustível,
1.9.1. CombustÍvel: óleo diesel;
í.9.2. Câpacidade mínima do tanque de combustível de 200 (duzêntos) litros
2.0. Cabinê.
2.0.1. Cabinê do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
2.0.2. Capacidade para pelo menos 2 (dois) ocupantes;
2.í. Sistema de Sêouranca-
2.1.1. Alarme sonoro de marcha ré,
2.1.2. Equipado com cinto dê segurança de 3 (três) Pontos com rêtrator. e encosto de câbeça

2.1.3. Sistema de controle de estabilidade
2.2. ConfoÉo.
2.2.1. Ar Condicionado;
2.2.2. Controle Elétrico dos vidros e travas das portas;

2.2.3. Assento ergonômico do motorista.

Av. Duque de caxias s/no Parque Primavera cEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporã - PaÍaná.
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coNsoRcto tNTERMUNtCtpAL pARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACiA§ DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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2.3. ConÍorto.
2.3.1. Jogo de tapetes;
2.3.2. Tacógrafo;
2.3.3. Luzes de rodagem diurna;
2.3.4. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto

Esoecif icacões mínimas da cacamba.

2.4. Cor predominante:
2.4.1. BÍanca:
2.5. Capacidade. Tioo e Utilizacão:
2.5.1. Capacidade mínima de 12,0 [m"];
2.5.2. Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão traçado;
2.5.3. Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e pedra.
2.6. Chassi:
2.6.1. Construído em longarinas de perfil "U' em aço estrutural de alta resistência:
2.6.2. Espessura mínima de 8,0 [mml.
2.7. Caixa de carqa:
2.7.1. Assoalho em chapa de aço com no mínimo de 6,0 [mml dê espessura;
2.7.2. Laterais, pârte frontal e tampa traseira em chapa de aço de no mínimo 4,0 lmml de espessura;
2.7.3. Longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas envolvendo o fundo e as laterais;
?.7.4. Iampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para possibilitar
abertura lateral ou portáo (uma folha), com tÍavamento através de mecanismo inteíigado ao sistema
de basculamento.
2.8. Sistema hidráulico:
2.8.1. ConÍorme previsto na Resolução do CONTRAN N'859/2021, que indica a NBR 1ôí41/2019,
ou outra resoluÉo quê vier a substituir;
2.8.2. Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidraulico completo, incluindo
mengueiras e reservatório de óleo;
2.8.3. Por meio de 2 (dois) pistôes de açáo indireta;
2.8.4. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistão(ões), válvulas, manguêiras e
reservatório) compatível com a capacidade de carga do implemento.
2.8.5. Acionamento na cabine do veículo;
2.9. Sêquranca:
2.9.1. Para-lamas metálicos fixados na caçamba com para-barros de borracha;
2.9.2. Com protetor lateral êm alumínio para ciclista;
2.9.3. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com
a legislaÉo de trânsito e as resoluções CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança êxigidos pela
Resoluçáo N" 859/2021.
3.0.. Demais ltens:
3.0.1. Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicação de Íundo anticorrosivo;
3.0.2. Com porta estepe, caixa de ferramentas, corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine.

3.1. Garantia.
3.'1.1. De 36 meses (caminháo e caçamba), todas as REVISÔES por igual período, com insumos,
logística e mâo de obra às expensas da CONTRATAOA sem limite de quilomêtragem;
3.2. Entreqa.
3.2.'1. A máquina deverá ser entreguê em cada Município Contratântê, no êndereço indicado na
Autorização de FoÍnecimento.
3.3. Entreqa.
3.3.1. O veículo novo nâo estaÉ registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornêcimento.

Av. Duque de Câxies s/no Pârque Primavere CEI' 87560 - 000 Fonc (44) 984570545 / 984220790 Ipore Paraná.
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Deverá ser atendido as lnscriçÕes de Dados Técnicos conforme resolução do Contran No 882/2021
ou outra que vier e substituir
3.4. Assistência técnica.
3.4.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque dê pêças,
técnicos pÍóprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricantê.
3.4.2. Distância do serviço autorizado, ao municÍpio contratante de no máximo, 300km.
3.4.3. Sistêma dê têlemêtria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por periodo
de 24 meses.
3.5. JustiÍicativa.
3.5.1. O caminhão visa o aumento, renovaÉo e/ou substituiÉo da frota atual de veículos dos órgãos
ou entidades da administração direta ou indireta dos municípios consorciados em razão do elevado
tempo de uso e alto custo de manutençâo da frota atual. Serão utilizados pelas entidadês êm
diversos serviços operacionais, principalmente no apoio às obras de infraestrutura urbana e rural
como na prestaÉo dê serviços diversos para a população em geral.
3.5.2 As êspecificações mÍnimas exigidas visam proporcionar potência e torque adequados as
demandas das entidades, maior economia de combustível, menor descarte de materiais nocivos a
natureza pelo motor, além de uma menor rotina de manutençáo e, também, um ambiente de trabalho
confortável e adequado ao operador do veículo.
3.5.3. O implemento do tipo caçamba basculante possibilitará a utilizaÉo pelas entidadês em obras
de terraplanagem, escavação, demolição e transporte de materiais e resíduos de construção e, além
disso, o emprego de um sistema de levantamento frontal ou indireto garantirá menor desgaste,
menores esforços com maior capacidade de carga e maior durabilidade para o conjunto.

Av. Duque de csxias s/nÔ Parque PrimaveÍa (:EP 87560 000 Fofle (44) 984570545 / 984220790Iporã - PâÍaná.
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FOLHA DE DADOS - CIB 10í20 ê CtB 10í2Í
ESPECTFTCAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. T|PO A. POTENCTA MATOR OU TGUAL A
TOCV E MENOS QUE 85CV. PLATAFORMADO.

CARACTERíSTICAS TECNICAS
't. ca ticas oeÍais.

1.1.1. Novo (zero hora);
1.1.2. Plateformado com teto;
1.1.3. Traçáo 4x4;
1.1.4. Estrutura com proteçáo contra capotamento (ROPS);
1.1.5 Equipado com tomada de potência, engate de três pontos, barra de tração e contrapesos de
série;
1.1.6 DimensÕes e equipamentos de segurança obrigatórios, conforme a resoluçáo CONTRAN
91212022
1 .1.7. Peso padrão maior ou igual a 2200 lkgl.
L2- 0imensÕes.
1.2.1. Comprimento maior ou igual a 3.400 [mml;
1 .2.2. LaÍgúÍa maior ou igual a 1 .600 [mml;
1.2.2. Alluru maior ou igual a 2.200 [mm].
1.3. Motor.
1.3.1. Mínimo de 3 cilindrosi
1.3.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 70 [cv] e mênor quê 85 [cv];
1 .3.3. Aspirado ou turbo
1.3.4. PadÉo de emissôes - PROCONVE MAR I (resoluçáo CONAMA 433/2011)
1.4. Sistema de transmissão.
1.4.1 . Número mínimo de marchas de 8 (oito) âvante e 2 (dois) a ré.
'1.5. Sistêma Hidráulico.
1 .5.1. Com direção hidrostática;
1.5.2. Capacidade do levante hidÉulico de 2000 lkgfl ou superior;
1.5.3. Vazão da bomba hidráulica de no mínimo de 32 l/minl;
1.5.4. Equipado com no mínimo duas válvulas de controle remoto
1.6. Combustível.
1.6.1. Combustível tipo diesel;i
1.6.2. Capacidade do tanque de combustível mínima de 60 (sessenta) litros.
1.7. Freios.
1.7.1. Frêio de serviço com acionamento mêcânico, hidráulico ou eletro-hidráulico;
1.7.2. Freio de estacionamento com acionamento mecânico, hidráulico ou eletro-hidÉulico;
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Dianteiros 12.4124 Rl e traseiros 18.4/30 Rl
1.9. Sistema de SequÍaÍIea.
1.9.'1. Alarme sonoro de marcha à ré;
1.9.2. Luzes de frêio;
1.9.3. Pisca alerta.
í.í0. ConfoÉo.
1.10.1. Assento do operador ergonômico, ajustável, com cinto de sêgurança
1.'11. Demais itens.
1.11.1. Equipado com todos os itens de série, conformê catálogo comercial do produto;
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
Garantia total do equipamênto pelo período mínimo de 24 meses sem limite de horas, conforme
Termo de Referência.

Av. Duque de Caxias s/no Parque Primavera CEP 87560 - 000 hone (44) 984570545 1984220790Iporã - Paraná
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3. ENTREGAS
O trator deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento conforme Termo de Referência.
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FOLHA DE DADOS - CIB í0122
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS OO PRODUTO

PRODUTO: VEiCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA TIPO A,

't.EspecificaçÕes minimas do veículo;

1.1. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Duola:-
1.2. Cor predominante.
'1.2.'1. Branca;
1.3. CaracterÍsticas Gerais
'1.3.1. Zero km;
1.3.2. 04 portasi
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
'1.3.4. Cabine/Cârroceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up
1.4. DimensÕes.
1.4.1. Comprimento total mínimo: 4.420 mm;
'l .4.2. Distância mínima entre eixos: 2.650 mm,
1.4.3. Largura mÍnima: 1.650 mm.
1.5. Motor.
1 .5.1. Dianteiro, mínimo 3 cilindros:
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
1.5.3. Torque máximo igual ou supeÍior a '13 kgfm (quando com gasolina);
1.5.4. AspiraÉo: natural ou turbocompressoÍ.
1.6. Combustível.
1.6.1. Combustível: bicombustÍvel (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolinal
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 44 litros.

1.7. Transmissão.
1.7.1. Automática de, no mÍnimo, 5 marchas à frente e í marcha à ré;
1.8. Direcão.
1.8.1 . Elétrica, hidÉulica ou eletro -hidráulica;
't.9. Capacidade.
1.9.1. Carga útil mínima: 600 Kg;
1.10. Sistema de sequranca.
'l.'10.1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nâs quatro rodas;
1 .10.2. Sistema de distribuição eletrônica de frenagem (EBD);
1.10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista)i
'1. 1 0.4. Alarme/sistema anti -furto,
'1.10.5. Faróis de neblina original;
1.10.6. Trava elétrica nas portas;
'1.í0.7. Sensores de estacionamento traseiro (de série);
1 .10.8. Câmera traseira para manôbrâs (de série).
1.11. Conforto.
1.1 1.'1. Ar -condicionado:
1. 11.2. Banco do motorista com ajuste de altura;
1.'11.3. Ajuste do volante em attura;
1.11.4. Ajuste elétrico dos retrovisores (de série);
1.11.5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de série);

Av. Duque de Ca,xias Vn" Paique Primaverâ CEP 875ó0 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Paraná.
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4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO.

4.1. O veículo novo não estaÉ registrado ou licenciado, sendo o primêiro êmplacamênto
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorizaçâo de fornecimento.

5. DAS JUSTIFICATIVAS;

Alro Pi{Eiri - BEsililrlia do Süt CaÍezit do Sql, Cirzeiro do Oêsiê - fra!.isro Àr?s - Ilori
Ia.e-ll.riluz PéÍolâ Pàrobd üouanma - Xambrê

2.1. Garantia total do veículo pêlo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 1OO.OO0 (cem mil)
quilômetros, conforme disposiçÕes do TeÍmo de ReÍêrência.
2.2. Revisões inclusas de 10.000 km,20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionáfia autorizada deve estar localizada a um raio máximo de 1OO Km da sede da
contratante.,

3. DA ENTREGA DO VEíCULO

3.'1. Os veículos seÉo entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na
Autorizaçâo de Fornecimento, conforme disposiçôes do Termo de Rêfêrência.

5. 1. Das Dimensões: as dimênsõês mÍnimas solicitâdas são para o trânsportê 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da população brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um pêso médio de 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conÍorto e segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou
de trabalho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. no 109'(do mesmo diploma legal).
5.2. Os vêículos visam o aumênto, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos

entes da Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutençâo, e, ainda,
por considerar que os veículos novos seráo utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de
longas distàncias, rêalizadas principalmente no transporte de peças de pêqueno/médio portê e de
insumos utilizados em veículos, máquinas ê equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes dâ
Federação (direta ou indireta), bem como nos deslocamentos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das açôes públicas, esses automóveis devem ser dotados de compartimento de carga com
dimensões suÍicientes para tais propósitos. Podêrão, também, ser utilizados em diferentes tipos de
terrêno ê em situaçôes adversas (como mal tempo, aclivês com ângulos consideráveis etc.), por esse
molivo se faz necessário que esses veículos possuam conlroles de êstabilidade e de tração.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

êxcêssiva dê marchas manualmente em viagêns dê longa distância, exigindo menor esforço do
condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além dê

Av. Duque de Caxias Jno Parque P.irraverâ CEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã Paraní

1.í 1.6. Rodas de liga leve (de serie).
1.1 2. lnÍormacão/têcnolooia:
í.12.1. Rádio (de serie)
í.12.2. Conexâo USB;
1.12.3. Volante multifuncional (de série)
1.13. Acêssórios.
1.13.1. Protetor de cárter;
1.13.2. Jogo de tapetes.
í.14. AcessóÍios.
I .'14.1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
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garantir aos ocupantês maior sêgurança, pois o motorista poderá ficar mais atento à dirigibilidadê do
veículo e a situações emergenciais.
5.4. Entêndendo quê, por se lralar de veículo público, e que não será conduzido por um único
motorista, a opção pelo câmbio automático se tÍaduz em economia e o câmbio manual está mais
propenso a consertos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocesionando manutenÇões mais frequentes, acarretando, consequentemente, em maior custo.
5.5. Dê acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofeÍtarão metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.

Av. Duque de caxiâs s/nô PsÍque PÍim3verâ cEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporÉ - Paraíí
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FOLHA DE DADOS - CtB 10123
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

l.Especificações mínimas do veiculo;

í.1. NomenclatuÍa: Veículo Pick-uo Utilitário Cabine Dupla:.
1.2. Cor predominante.
1.2.1. Branca,
1.3. Características Gerais.
1.3.1.Zerokm;
1.3.2. 04 portas;
'l .3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.4. CabindCarroceria: para 05 ocupantes.
1.4. Dimênsóês.
í.4.1. CompÍimento total mínimo: 4.945 mm;
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 2.990 mm:
1.4.3. Largura mínima: 1.844 mm.
1.5. MotoÍ.
1.5.1. Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina);
1.5.4. Aspiração: natural ou turbocompressor.
1,6. Combustivel.
1.6.1. CombustÍvel: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
1.6.2. Capacidade mínima do tanque dê combustível: 60 liÍos.

1.7. Transmissão.
1 .7.1. Automática de no mínimo 5 marchas à Írente e I marcha à ré;
í.8. Dirêcão.
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou elêtro -hidráulica:
1.9. Capacidade.
L9.1. Carga útil mínima: 937 Kg:
í.10. Sistema de seouranca.
1.'10.'1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro roda§;
1.10.2. Sistema de distribuição êletrônica de frenagem (EBD);
1 .'10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista);
'1.10.4. Alarme/sistema anti -furto;
1.10.5. Faóis de neblina original;
'1.10.6. Trava elétrica nas portas;
'1.10.7. Sênsores de estacionamento traseiro (dê série);
1.10.8. Câmera traseira para manobras (de série).
'1.1'1. ConÍorto.
1.1 1.1. Ar -condicionado;
í .1'1.2. Banco do motorista com ajuste de altura;
1.1 'l .3. Ajuste do volante em altura;
1. í I .4. Auste elétrico dos retrovisores (dê série)t
1 .1 í .5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de série);

Av. Duque de Caxias s/n" Pa.que PriÍnayera CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 9E4220790 lporã - Pa.Íaná.

PRODUTO: VE|CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE OUPLA
TIPO B
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4.'1. O veículo novo náo estará registrado ou licênciâdo, sendo o primeiÍo emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento.

.rúto Piq&iri Bràsilfudia do Sul C,Íezrl do Súl CruzeiÍo do Oestê - frrnd§<o Àleês - lporà
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1.'11.6. Rodas de liga leve (de série).
'1.1 2. lníormacão/tecnolooia:
1.12.1. Rádio (de série)
'1.12.2. Conêxão USBi
1.12.3. Volante multiÍuncional (de série)
1.13. A flos.
1.13.1. Protetor de cárter;
1 .13.2. Jogo de tapetes.
1 .',t4. 

^
nos

1.14.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

2.1. Garantia total do vêículo pelo pêrÍodo mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOO (cem mil)
quilômetros, conforme disposiçÕes do Termo de ReÍeÉncia.
2.2. Revisões inclusas de 10.000 km.20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autorizada deve estar localizada a um raio máximo de 100 Km da sede da
contratante.,

3. DA ENTREGA DO VEÍCULO

3.1. Os veículos sêÍão entregues em cada Município ContÍatante, nos endereços indicados na
AutorizaÉo de Fornecimento, conforme disposiçóes do Termo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

5. DAS JUSTIFICATIVAS;

5.1. Das Dimensôes: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da população brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um peso médio dê 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiÍos transportem os seus pertences pêssoais ou
de trabalho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transpoíâr em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedentê em desacordo com o estabelecido no ar1. no 109" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituiçâo da frota dos órgãos ou entidades dos

entes da Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda,
por considerar que os veículos novos serão utilizados êm dêslocamentos contínuos com viagens de
longas distâncias, realizadas principalmente no transporte de peças de pequeno/médio porte e de
insumos utilizados em veículos, máquinas e equipamentos dos órgáos ou entidades dos entês da
Federação (direta ou indireta), bem como nos dêslocamentos dos agentês públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividâdes necessárias para o atendimento
das açÕes públicas, esses automóveis devem sêr dotados de compartimento de carga com
dimensôes suficientes para tais propósitos. Poderão, também, ser utilizados em diÍerentes tipos de
terreno e em situaçóes advêrsas (como mal tempo, aclivês com ângulos consideráveis etc.), por esse
motivo se Íaz nêcessário que esses veículos possuam controles de estabilidade e de tração.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do

Av. Duque de Caxias s/no Pârque Primavera CEP 87560 - 000 lrone (41) 984570545 / 984220790 Iporã - PaEná.
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condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de
garantir aos ocupantes maior segurança, pois o motorista poderá ficar mâis atento à dirigibilidade do
veículo e a situaçÕes emergenciais.
5.4. Entendendo que, por se tratar de veÍculo público, e que nâo será conduzido por um único
motorista, a opção pelo câmbio automático se traduz em economia e o câmbio manual está mais
propenso a consertos se as marchas forem mal acionadas, Íicândo a embreagem comprometida,
ocasionando manutenções mais frequentes, acarretando, consequentemente, em maior custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.

Áv. Duque de Ca,rias Vno Parque Prilnavera CEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná'
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FOLHA DE DADOS - CIB í0124
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE DUPLA
TIPO C

í. Especificações mínimas do veículo

1.1. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;
'L2. Cor predominanle:
L2.1 . Brancal

1.3. Caractêrísticas Gerais:
1.3.1. Zero km, último modelo e ano de fabricaÉo;
1.3.2. M portes;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.4. Cabine/Carrocêria: para 05 ocupantes adultos (incluindo motorista)

1.4. Motor e desempenho:
'1.4.1. Motorizaçâo mínima 2.8 Turbo Diesel;
1.4.2. Potência mínima lÍquida: 207 cv ou superior;
1.4.3. Torque compatível com a motorização;
1.4.4. TÍaçáo: 4x4 integral/seletiva:

1 .5. Combustível:
'1.5.1. Dieseli
1.5.2. Capacidade mínima do tenque de combustível: 75 litros

L6. Transmissâo:
1.6.1. Automática de no mínimo 08 marchas à frente e 1 à ré

1.7. Direção:
1 .7.1 . Elétrica,

Sistema de segurança:
L Freios com Sistêma Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas;
2. Sistema eletrônico de distribuiÉo de frenagem (EBD);
3. Assistência de frenagem de emergência (BAS);
4. Airbags frontais (motorista ê passageiro), laterais e de cortina;
5. Conkole eletrônico de estabilidade (ESP);
6. Controle anticapotamento;
7. Travas elétricas, incluindo tampa traseira;
8. Câmera de ré digital dê alta resoluçáo,
9. Película em todos os vidros, conforme legislação vigentê.

1.9. Conforto e conveniência:
'1.9.'1. Ar-condicionado;
1.9.2. Volantê com Íegulagem dê altura;
'1.9.3. Volante multifuncional com comandos de rádio e celular;
1.9.4. Vidros êlétricos diânlêiros e traseiros;
1.9.5. Desembaçador traseiro;

'1.8

1.8
1.8
't.8
í.8
1.8
'Í .8
1.8
í.8
1.8
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9.6. Bancos com regulagem para motorista;
9.7. Estribos laterais para apoio de embarque;
9.8. Protetor de caçamba e capota marítima.

10. lnÍormaÇáo e tecnologia:
10.1. Aparelho de som com rádio AM/FM;
10.2. Entrada USBI
10.3. lntegração com Android Auto e Apple CarPlay;
10.4. Faróis de neblina em LED;

1.11. Estética e design:
1.1 1 .1. Grâde dianteira e para-choque na cor do veículo,
1.1í .2. Rack de teto;
1.í 1 .3. Rodas de liga leve,

1.12. Acessórios:
1. 12.1. Protetor de cáderi
1.12.2. Jogo de tapetes;
1.12.3. Todos os itens de série da versâo comercial ofertada

2. Garantias e Assistência Técnica

2.1. Garantia total do veÍculo pêlo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou '100.000 km, o que
ocorrer primeiro;
2.2. Revisões inclusas dê 10.000 km,20.000 km e 30.000 km;
2.3. Concessionária autorizada em ate 60 km da sede da contratante.

3. Entrêga

3.1. O veículo deverá sêr êntrêgue no êndêrêço indicâdo na AulorizaÉo dê Fornecimento de cada
Município Contratante, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML conespondente.

4. PÍimeiro emplacemento

4.1. O veículo será entÍegue novo, sem registro ou licenciamento, Íicando o primeiro emplacamento
sob responsabilidade do órgão participante indicado na AutoÍização de Fornecimento.

5. Justificativas

5.1. Motorização e desempenho: A êxigência de motorização mínima 2.8 Turbo Diesel e potência
líquida de 207 cv visa assegurar força, robustez e eficiência paÍa o tÍansporte em diferentes tipos de
terreno, garantindo capacidade adequada em operações rurais, estradas de terra e aclives.
5.2. Segurança: A inclusão de múltiplos airbags, controle de estabilidade, controle anticapotamento e
câmera de ré digital de alta resoluçáo atende ao princípio da segurança máximâ dos ocupantes e dos
pedestres, em conformidade com normas de trànsito e boas práticas administrativas.
5.3. Transmissão âutomática de 8 marchas: Proporciona maior conforto, eficiência no consumo de
combustível, mênor desgaste mecânico e reduz esforço do condutor, especialmente em viagens
longas.
5.4. TÍaçáo 4x4: Garante melhoÍ desempênho êm situaçôes adversas, permitindo deslocamento em
áreas de difícil acesso, alagamentos, estradas não pavimentadas e aclives.

Av. Duque d(r Cexiâs s/no Parque PrimâverH CEP 8?5(10 - 000 Fonc (44) 984570545 / 984220790Iporã Paraná.



CIBAX
i..,..:srr r iu!1Çr4i !,d.

coNsoRcto tNTERMUNIC|PAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

CrrlPJ 04.555-1 1 3/000'l -{,4
Atro Pi{úiri Er.3iÉDü. do Sd C.feal do §ul Crlzdro do Oeete - Fi...isto AlÍe§ - IpoÉ

&alE-Àl.rüuz- Pãroh - Pêmb.l-útrrsrrâEâ- XârDhÉ

5.5. Conforto e conveniência: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas, volante
multiíuncional e integração com smartphone visam otimizar a usabilidade e proporcionar ambiente
adequado aos servidores públicos no exercício de suas funções..
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PRODUTO: CAMINHÃO O KM - TIPO B - CABINE SIMPLES

1. Especificações mínimas do veículo
'l.'1. Nomenclatura: Caminhâo TIPO B, Cabine Simples.
1.2. Cor predominante:
1.2.1. Branca.
í.3, Características GeÍais:
1.3.1. Veículo zero km, ano/modelo 2025/2025;
1.3.2. Fabricação nacional;
1.3.3. Cabine simplês original dê fábrica, com 02 portas (motorista e passageiro)i
1 .3.4. Tração kaseira 4x2;
1.3.5. Equipado conforme normas do CONTRAN e ResoluÉo $2nOOg.
1.4. Motor e dêsempênho:
1.4.1. Potência mínima de 160 cv;
1.4.2. lnjeção eletrônica;
1.4.3. Combustível: óleo diesel:
1.4.4. Sistêma de paítida elétrica.
1.5. Transmissão e direção:
'1.5.'1. Câmbio manual com no mínimo 06 marchas à frente e Ol à rê,
1.5.2. Direção hidráuliôe.
í.6. Capacidade técnica:
'L6.1. PBT homologado: 3.500 kg;
1.6.2. CMT: 6.500 kg;
1.6.3. Entre eixos: 3.750 mm;

2. Garantia e Assistência Técnica
2.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da entrâda em operaÉo;
2.2. Assistência técnica autorizada pela fábÍica, com rede de atendimento em tenitório nacional;
2.3. Fornecimênto de manual do proprietário e plano de mânutenÉo preventiva.

1.6.4. Rodado traseiro simples;
1.6.5. 01 unidadê de bateria de 1004h.
1.7. Cabine e conforto:
1.7.1. Ar-condicionadoi
1.7.2. Vidros elétricos;
1.7.3. Travas elétricasl
1.7.4. Banco do motorisla com regulagemi
1.7.5. Painel com indicadores básicos de funcionamento
1.8. Carroceria:
1.8.1. Medidas mÍnimas: 4.200 mm de comprimento x 2.200 mm de lâÍgura x 450 mm dê attura,
'!.8.2. FabricaÉo nacional;
1.8.3. Estrutura mêtálica com protêtor de câbine;
1.8.4. FixaÉo adequada ao chassi conforme normas técnicas.
í.9. Segurança:
1 .9.1. Sistêma de freios conforme normas do CONTRAN;
í.9.2. Equipado com cinto de segurança retrátil de três pontos para molorista e passageiÍo;
í.9.3. Sistema elétrico com fusíveis de proteçáo;
1.9.4. ltens obrigatórios de segurança: extintor, triângulo, chave de roda e macâco.
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3. Entrega
3.1. O veículo deverá ser entregue em perÍeitas condiçÕes de uso, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML correspondentê;
3.2. O transporte até o local indicado será de responsabilidade da contratada;
3.3. O veículo será entregue com carroceria montada, pronta para uso imediato.

4. Primeiro emplacamento
4.1. O veículo novo não estará registodo ou licenciado, Íicando o primeiro êmplacamento sob
responsabilidade do órgão participante indicado na Autorizaçáo de Fornecimento.

5. JustiÍicativas
5.1. Capacidade técnica: O PBT de 3.500 kg e CMT de 6.500 kg atendem à demanda de transporte
de cargas málias, compatíveis com atividades rotineiras dos órgãos da administração pública. O
entre€ixos de 3.750 mm garante estabilidade e distribuição adequada do peso.
5.2. Segurança ê regulamentação: O veiculo atende à RêsoluÉo CONTRAN n" 1522003,
garantindo conformidade legal para circulaÉo em vias urbanas e rodovias, bem como segurança
para condulor ê passageiros.
5.3. Carroceria: As dimensÕes de 4.200 x 2.200 x 450 mm asseguram espaço suriciente para
transporte de insumos, fenamentas e materiais, otimizando a logística municipal.
5.4. Motorização: A potência mínime de 160 cv assegura desempenho satisfatório, inclusive em
aclives e condições de carga máxima, proporcionando maior durabilidade ao motor.
5.5. Conforto e praticidade: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas elevam as
condições de ergonomia e conforto do condutor, gaÍantindo maior eÍiciência na execuÉo dos
serviços

Av. Duque de Caxias Yno Parque Prinravera CIIP 8?560 - 000 Fone (44) 984570545 / 9E4220790 Iporã Pâraná.
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ESPEC]FICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
ío.oooKcs ATÉ 11.400 KGS

1, CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor prêdominante.
1.1.1 . AmeÍela para facilitar a visualizaÉo durante a operação (diuÍna/notuma).
í.2. Caracteristicas geÍais.
1.2.1. Novo (zero hora); admissívêl fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obíigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
1.2.3. Cabine fechada, com pÍoteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. DimensÕes.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 10000 Kg e máximo de 1 1.400K9s
'1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
1.3.3. Largura, medida externamenle ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
1.3.4. Pneus mêdides mínimas dê 17.5 X25 16 Lonas tipo L2l13
1.3.5. Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.'l00mm.
'1.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kW);
1.4.3. AspiraÉo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conÍorme norma vigente MAR I / TIER lll.
1.5. Abastecimento de Combustívê|.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros.
Í.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré.
'1.7. Caçamba.
1.7.1. Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m".
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Condizentes com as dimensÕes do equipamento e especiÍicaçóes/catálogo do modelo.
1.9. Sistêma de Segurança.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamênto a ré, confoÍme exigido pêlas Normas Reguladoras vigentes.
í.í0. Conforto.
1.10.1. Ar-condicionado;
1.10.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para

variadas posições); e cinto de segurança.
1.Í1, Demais itens.
1.11.1. Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. Oe24 meses incluso, M.O e materiais de revisões periódicas, conforme manual de operação e
manutenÉo, PMP (programa de manutênção preventiva) de'l000hrs, durante o pêríodo de garântia'
findando o que oconer primeiro. Excluso despesa§ de deslocêmento técnico.
2.r. Entrega.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na

Autorização de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.
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2.3.1. Assistência realizado através de serviço âutorizado tipo concessionário, com estoque dê peças,
técnicos próprios e treinados certiÍicados pelo Íabricante e fenamental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviÇo autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.

2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo Íabricante do equipamento
por período de 48 meses
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ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO D . PESO OPERACIONAL MINIMO
DE 10.050kgs e MAXIMO DE 11.950k9s

1. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
'1.1. Cor pÍêdominante.
1.1.1 . Amarela para facilitar a visualizaÉo durante a operaÉo (diuma/notuma).
'1.2. Caracteristicas gêrais.
1.2.'1 . Novo (zero hora); admissível Íabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentôs obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
1.2.3. Cabine Íechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. DimensÕes.
1.3.1. Peso operacional mínimo de í0050 Kg e máximo de 11.950K9s
1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
1.3.3. Largura, medida externamenle ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
1.3.4. Pneus medidas mínimas de 17.5X25 '16 Lonas tipo L2lL3
1.3.5. Altura, ate o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
1.4. Motor.
1.4.'1 . MÍnimo de 4 cilindrosi
1.4.2. Potência máxima igual ou supêrior a 120 HP (89,a8kw);
1.4.3. AspiraÉo: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme norma vigente MAR I / TIER lll.
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanquê dê combustível de 140 litros.
1.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré.
'1.7. Caçamba.
L7.1. Com dentes cudos e capacidade maior ou igual a 1 .8m3.
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Condizentes com as dimensÕes do equipamento e espêcificações/catálogo do modelo.
í.9. Sistema de SeguÍança.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.10. ConfoÉo.
1.1 0.'1. Ar-condicionado:
'1.10.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiÇÕes); e cinto de segurança.
1.11. Dêmais itêns.
1.11.1. Equipado com todos os itens de séíie, conforme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.í. Dê 24 meses incluso, M.O e materiais de revisões periódicas, coníorme manual de operação e
manutenÉo, PMP (programa de manutenção prevêntiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocoÍTer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.'1. Entrega.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratantê, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

Av. Duque de Caxias íno Parque Primavera CEP 875ó0 - 000 For,e (44) 984570545 I 984220790 Iporã - Paraná.
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2.3.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e fenamental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por perÍodo

de 48 meses

Av. Duque de Ce\ias §/no PaÍque Primavera CEP 87560 - 000 Ione (44) 984570545 / 984220790lpoÍã - Pa'aná'
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ANEXO - [
PREGÃO (ELETRÔN|CO) No 008/2025

MODELO DE PROPOSIÁ OE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta parâ aquisiçào do objeto da presente licitaçáo, Pregão Eletrônico Íêâlizado por
meio do Portal BLL Compres (www.bll.org.br), em conformidâde com todas atdisposições do Editâl e sàus
Anexos, assumindo integÍal responsabitidade pelo cumprimento das condiçÕes nele estabelecidas.

í - tDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE
Razão Social da Empresâ:
CNPJ e lnscrição Estaduel
Representante Legal e Cargo
CeÍteira do ldentidadê s CPF:
Endereço Completo
TêleÍone e E-mail dê Contato:

2 - PREÇO
Apresentamos a seguinte cotação, compreendendo o preço unitário e o preÇo total do objeto licitado:
PÍoposta Final: R$ _ (valor por extenso)

3 - COND|çÕES GERATS
3.1 - Declançáo de Clência
A proponente declara e&ressamente ter pleno conhecimento dos termos do Edital ê seus Anexos,
comprometendo-se a cumpri-los integralmente.
3.2 - Locel e Prazo .te EntÍege
O fomecimento será realizado noa locais indicados pelos órgãoB partlclpantB, confoÍme demanda, no
prazo máximo de 60 (sossenta) dias corÍidos, contados a partir da êmissão dâ rêspectiva nola de empenho
ou instrumento equivalente.
3-3 - Validade cla Proposâ Comerciel
A píesentê proposta terá validade minima de 90 (novênta) dias, contados a partir da data da sessáo pública do
Pregão Eletrônico.
3.1- Pnzo de Vigência da Ata de Registro de Preços
A Ata de Registro de Preços terá velidade de í2 (doze) mês§, contados da data de sua assinatura, podêndo
§er pÍorrogada por igual período, nos termos do Dêcr€to no 00612025 - Rêgulamêntação do Rêgiatro de
Preços do CIBAX.
Além da prorrogação temporal, fica assegurada a possibilidade de ronovação doa quantitativos regÉtrados,
até o limite legalmentâ permitido, mediante aceitação exprêssâ da empresâ fomecedora e icÍmalizaçáo por
apostilamento, sempre que c:rracterizadas circunstâncias supervenientes que indiquem nec,essidade paÍa
etendimento da demanda dos órgãos participantes.
3,5 - Condiçóes Econômico-Financeiras
Os preços apresentados incluem todos os custos diretos e indirêtos necessários à perbitâ êxecuÉo do
objeto, abrangendo:

. Encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários e tributários,

. Custos de transporte, ftete, embalagem, seguros e armâzênagem;

. Fornecimento de materiais e/ou equipamentos, máo dê obra especializada ou náo, Íêrramentas e
equipamentos auxiliares;

. Composição do BDI e demais despesas acessórias exigidas pela legislação vigente;

. Responsabilidade civil por eventuais denos causados a terceiros;

. Pleno atendimento às normas técnicas, regulamenlos e posturas municipais, estaduais ê Êderais
eplicáveis.

A proponente declara, ainda, que os preços cotados sào finais, firmes e irreajustávêis, rôssalvadas as hipóteses
de revisáo ou repactuaÉo previstas em lei ê no Edital

Av. Duque de Caxias s/no Parque Primevera CEP 8?560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790lpotã Parutâ.
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4- OBJETO DA PROPOSTA: (MODÉLO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

Nome, Cargo e AssinatuÍa do Representante Lêgal da Emprcsa
(Carro de ldentidade e CPF)

1
12

UNIDAOE

MOTONIVELAOORA NOVA. ZERO HORÂ. TIPO Â. PESO
cpERActoNAL DE 14.000 KGs arÉ r7.s5oKGs, ctBt010i
DESCREVER A CARACTERISTICA OO EQUIPAMEI.ITO
COMPLETO

(.-) (...) (..)
t...)

(...) (.-) (.-) (..J

Av. Duque de Caxiss Jn' Parque Prinrsvem CEP 8?560 - 000 Fone (4t 984510545 I 984220?90 Iporã - Paraú'
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coNsoRcto |NTERMUNtCIpAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E FIQUIRI

cNPJ 04,555.1 13/0001{4
Aho PiqEiri - Er-.!ilâDdi.

IEte-
do Sul CrÍoal do Sul Cnrrairo do O.s!. fr&cisco Âly.s &ori
*Irtih2 - Péroh - Pêrobrl - üEo.rlea - XãEbrô

- . , .r'rri,t ' , ANEXO - lll t. r,.:),,.,i11i,, .r'

. . r.,,ir',ri,i,irr',.. PREGÃO (ELETRÔNICO) l,l. xxxx,lr:rr,:':rrlrr,r,r,...,.r

MODELO DE DECLARAçAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e equipe de apoio
CIBAX
PREGÃo (ELETRÔttcoy No xxxxxx
Pelo presente inslrumento, a empresa CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que
, com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microemprêsa, emprêsa dê pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complemêntar no
123/06, alteÍada pela Lei Complementar no í47l'14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramenlo desta situação. (.Marcar.este item caso se enouadre na
situacão de micloernpÍêss.. êmoÍê6â de oeouêno oortê ou co@êratiya.)
1) Oeclara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação dêfinidos no Edital e que a
proposta^ apresentada está em conformidadê com as exigências editalÍcias do PREGÁO
(ELETRONICO) n' xxxxxx do CIBAX.
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimênto dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO (ELETRÔNICO) No xxxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que
está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos
3) Dêclara que até a presente data inexistem fatos impêditivos para sua habilitação no PREGÃO
(ELETRONICO) n" Im do CIBAX, ciente da obrigatoriedade dê declarar ocorÍêncaas
superveniêntês.
4) Declara atende aos requisitos de habilitaçáo, e o que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei art.63 da Lei n" 14.133/2021
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menoÍ de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artigo 7", )«Xlll, da ConstituiÇão
6) declara, sob as penas da Lei Federal no 14.133, de 2021, que a proposta econômica

compÍêendê a integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÉo da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convençôês coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data
de entrega des prôpostas, sob pena de desclessificação

7l Declara que não possui, em sua cadeia pÍodutiva, empregados executando trabalho
degradantê ou forçâdo, obseÍvando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o ê no inciso lll do art. 50 dâ
Constituição Federal
8) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos pârâ pessoa com deficiência ê para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas
9) Declara, para os fins que a empresa não foi declaÍada inidônea por nenhum órgão
público dê qualquer esfera de governo, estando aptâ a contratar com o poder público.
10) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriorês
11) Declara, para os devidos fins que nâo possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgâo ou êntidade contratante ou responsável pela licitação.
'l2l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
alendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstiluiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convênÇões coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento dê conduta
vigentes na data de entrega das propostas

Av. Duque de Cà\iâs s/no Parque Prirlavera CEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Paranâ
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13) Oeclara que a proposta Íoi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTUMP n" 2, de 16 de setembro de 2009
141 Declara, para os devidos Íins de direito, na qualidade dê Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a).................... ..........., Portador(a) do RG sob no .........................
e CPF no cuja funÉo/cargo
é..................................................(socio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatuÍa do contrato.
15) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nâ legislação brasileira,
dentre êlas, a Lei dê lmprobidade Administrativa (Lêi Fedêral no 8.429/1992), a Lêi Federal no

12.84612013 e seus regulamenlos, se compromêtem que para a execuÉo deste contrato nenhuma
das partes poderá oÍêrecer, dar ou sê comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermedio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensâçáo, vantagens financeiras ou bêneíícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam pÉtica ilegal ou de corrupÉo, bem como
de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de Íorma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

16) declara, sob as pênes da Lei Federal no 14.133,2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, não foi condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por
contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pêla legislação trabalhista

17) declara, sob as penas da Lei Federal no 14.133, 2021, que não mantem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, tÍabalhista ou civil com dirigentê do órgão ou êntidade
contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou
na gestâo do contrato, ou que deles §eja cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta, colateral
ou por aÍinidade, até o terceiro grau

18) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futuía referente e êstê
processo licitatório, bem como em caso de eventual contrataÉo, concordo que o ContÍato sela
encaminhado para o seguinte edãeço:

E-mail:
Telefone: ()

í9) Câso altêre o citado e-mail ou telefone comprometo-me êm protocolizar pedido de âltêração

.iunto ao Sistema de Protocolo deste CONSORCIO, sob pena de ser considerado como intimado nos

dados antêriormente fomecidos.

2Ol Comprometo-me a manler durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóês assumidas, todas âs condições dê habilitação e qualificação êxigidas na licitação.

de 20xx
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveUCargo)

Av. Duque de caxiâs s/no Parque Primavera cEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Palará.
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MOTONIVELADORA NOVA. 18
PA CARREGADEIRA NOVA 19
ROLO COMPACTADOR NOVO. 11

RETROESCAVAOEIRA NOVO. ô

TRATOR OE ESTEIRA NOVO. 12
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 29
MINICARREGAOEIRA ZERO HORA. 13
CAMINHÃO ZERO HORA. 6
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 12
VEiCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 5
VE|CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA

6

4VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA

4Caminháo 0 km novo, ano/modêlo 2025/2025,

0'rMOTONIVELAOORA NOVA.
02PÁ CARREGADEIRA NOVA
01CAMINHÃO ZERO HORA.

01MOTONIVELAOORA NOVA.
0'lFÃ-ARREGADTEIRA NorvA
0lROLO COMPACTADOR NOVO.
01RETROESCAVADEIRA NOVO.

0'rPÁ CARREGADEIRA NovA
0'lRETROESCAVADEIRA NOVO.

Av. Duque de Caxias s/no Parque Primavera CEP 87560 000 Fon€ (44) 984570545 / 984220790 Iporã Paraná.

ÂNEXO-tV

ALTO PIQUIRI
Rua. Êanto§,Dumont. 315. centrô. rúto Picuid-PÍ.,eEP 87â80-000 .

lêscricão Quãiitidadê'l
I

ÂLTONIA

,, Quàiitidadâr:rl:§escricâô
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MOTONIVELADORA NOVA. 03
CARREGADEIRA NOVAP 02

ROLO COMPACTADOR NOVO. 02
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR OE ESTETRA NOVO. 03
ESCAVADEIRA HIORAULICA NOVO ZERO HORA. 04
MINICARREGADEIRA ZERO HORA. 02
CAMINHÃO ZERO HORA. 0'l
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 02
VEiCULO AUToMoToR PIcK.ÚP, UÍILITÃRIo, cABü'IE DUPLA 0'l
VE|CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA 01

PÁ CARREGADEIRA NOVA 01

ROLO COMPACTADOR NOVO. 0í
RETROESCAVADEIRA NOVO. 01

02MOTONIVELADORA NOVA.
PÁ CARREGAoEIRÂ NOVA 02

01ROLO COMPACTADOR NOVO.
02RETROESCAVADEIRA NOVO.

TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 01
03ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
01MINICARREGAOEIRA ZERO HORA.
02TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA.

01
VE|CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA

01ROLO COMPACTADOR NOVO.
02VEICULO AUTOMOTOR PICK-UP aúÍlLrr-Ro,cABiNEDUPLA

Av. Duque de C&xias s/no Púque Primavers CEP 87560 .- 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lpoÍà - PaIâú.

Dêscricão

BRASILANOIA DO SUL
I Avênida Adâo Arcangêlo Dal Bêm, 882, cefltro, BÍaôilândia do Sul.Pr

I Quantidadê

CAFEZAL DO SUL
Avenlda ltalo Orcelli, 504. cêntro. Gekal do Sü|.PR

CRUZEIRO DO OESTE
Âvenida Brasil. n.o 505í. Jardim Bresil - cruzêiro do Oecte/PR - CEP:

Ouântidade

I
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MOTONIVELADORA NOVA. 03
PA CARREGAOEIRA NOVA 05
ROLO COMPACTADOR NOVO. 05
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 04
MINICARREGADEIRA ZERO HORA. 02
CATUINHÃO ZERO HORA. 03

04TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA.
02VEiCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE OUPLA

VE|CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA

02

0lMOTONIVELADORA NOVA.
01PÁ CARREGADEIRA NOVA
02CAMINHAO ZERO HORA.

01MOTONIVELADORA NOVA.
01FrGARREGADETRA NovA
0íRETROESCAVADEIRA NOVO.
01MINICARREGADEIRA ZERO HORA.
01CAMINHÃO ZERO HORA.

0íP CARREGADEIRA NOVA
03CAMINHÂO ZERO HORA.

01MOTONIVELADORA NOVA.
0'tP CARREGADEIRA NOVA
02RETROESCAVADEIRA NOVO.
0lMINICARREGADEIRA ZERO HORA.
01CAMINHÃO ZERO HORA.

Àv. Duque de Caxias s/n" Parque PÍimavera CEP E7560 - 000 Pone (44) 9E4570545 / 984220790 IpoIã - Paraná'

ICARAIMA
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Descricão Quantidade
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AVEX}DA RIO

IIIARIA HELENA
RUA TrBAJr. SrN. PÂTIO MUNICPÀL RODOVIÁRIO, CENTRO, HÀRIA !1ELE}{4-PE-

:Quantldade
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01MOTONIVELADORA NOVA.
PÁ CARREGADEIRA NOVA 01
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 0't
CAMINHÃO ZERO HORA. 01
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 01
VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIÂRIA CABINE
DUPLA DIESEL

01

01Caminhão 0 km novo, anolmodêlo 2025/2025,

02PÁ CARREGADEIRA NovA
01ROLO COMPACTADOR NOVO.
01RETROESCAVAOEIRA NOVO.
01CAMINHÃO ZERO HORA.

02ROLO COMPACTADOR NOVO.
02ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
02CAMINHÃO ZERO HORA.

Av. Duque de Cayias s/no Psrque Pri,navcra CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 IpoIã Paraná.
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Doscricâo Qüantklade

:,;;:1:,:,: . sÃo JORGE Do pÀTsocrt\aro
AVENIDA CARLOS SPANHOL. í64. CENTRO. SÃO JORGE DO PATROCINIO.PR

Descrlcão 1ffi

I:rr.i r.§üâiilklàirêDoscricão
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. ]IATA DE

PREGÃO N'

O(A)...... (entidade pública que gerênciará a ata de Íegistro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no....., neste ato representâdo(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),
nomeado(a) pela PoÍtariâ no ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... dê ....., portador dâ
matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregáo, na Íorma
eletrônica, pere REGISTRO DE PREÇOS no .......1202..., publicâde no ...... de .....1.....DO2....., procêsso
administrativo n.o ........, RESOLVE registrâr os preços da(s) êmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com â classificaqão por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadê(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação ou Aviso da ContrataÉo Direta, sujeitando-se as partes às normas constantês na
Lei n" 14.'133, de 'l " dê abril de 2021, no De$eto n.o 1 1.462, de 31 de março de 2023, ê em conformidadê mm as
disposiçÕes a seguiÍ:

1. .,,,... DO OBJErO ,.r,.:. , ..r,,l],,. , il]rr.,..

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futurê e eventual contrataçáo, com fornêcimento
parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, RetÍoescávadêira, Trâtor Esteira,
Escavadeira Hidráulicá, Minicarregadeira, Caminhão, Trator Agricola, Veiculo Tipo Pick-Up, pâra uso dos
MunicÍpios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo estes da Região da AMERIOS-PR, órgâos e
entidades de administraÉo dirête e indireta, na condiÉo de Órgão PaÍticipante desta licitaÉo de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO l) ê com os quantitativos estimados (ANÉXO lV), durante o prazo de validade da
Ata de Regisúo de Preços., base legal Lei no 14.133/21, assim como as propostas cujos preÇos tenham sido
registrados, rndependentemente de transcriÉo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUÂNTITÀTR'OS
O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

CS e as demais cond es ofertedas nâ S S sáo as UE uem

A listagem do cadastro de reserva referênte ao presente Íegistro de pÍeços consta como anexo a esta

3. ÔRGÂo(§} GERENCIASoR E PARTEIPANTE(S}
3.1 . O órgão gerenciador será o CIBAX.
3.2. Além do gerenciador, São órgâos e entidades públicas participentes do registro de preços: Alto PareÍso,
Alto Piquiri, Brasilàndia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Esperança Nova, Francisco Alves, lcaralma,
lporã, lvaté, iraria Helena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e Umuarama

3.2,1, A LISTAGEM DO QUANTITATIVO DE CADA MUNICIPIO ESTA DISPOSTO NO ANEXO IV
DO EDITAL.

4. DA ADESÀOÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual, distrital
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condiçáo de náo pârticipantes, observados os
seguintes requisitosl

4.1.1. apresentaÉo de justific€tiva da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados êstâo compatíveis com os valorês praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no '14.í33, de 2021; e
4.1 3. consulta e aceitaÉo prévias do órgáo ou da entidade gerenciâdora e do fornecedor.

Av. Duque de Caxias Vno Pârque Primâvera CEP 87560 000 Fone (441984570545 I 984220790 Iporã - Pâraná.
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4.2. A autorização do órgâo ou êntidâde gerenciadora apenas será rêelizadâ âpós a aceitação da adêsáo
pelo fornêcêdor.

4.2.1. O órgâo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acânetar prejuízo
à execuÉo de seus póprios contratos ou à sua capacidadê de gêÍênciemênto.

4.3. Após a autorizaçáo do órgáo ou da êntidade gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante deverá
efetivar â âquisição ou a contrataÉo solicitâda em até noventa dias, observado o prazo dê vigêncie da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à ebtivaÉo da contrataçâo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, medientê solicitaÇão do ôrgáo ou de entidade náo perticipente aceita pelo órgão ou pela
entidade gerênciadorâ, desdê que Íespeitado o limite temporal de vigência da ata dê rêgistro dê preços.
4.5. O órgáo ou a entidadê podêrá edêrir â itêm da ata de registro de preços da qual seja intêgrante, na
qualidâde de náo paÍticipante, para aqueles itens parâ os quais nâo tênhâ quantitativo rêgistrado, observâdos os
requisitos do item 4.1.

Dos limites pera as adesóes
4.6. As equisiçóês ou contrataçÕes adicionais náo poderáo excedêr, por óÍgáo ou entidâdê, e cinquênta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pÍeços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesÕes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanlitativo de
cada item registredo na ete dê registro dê preços pârâ o gêrenciedor e os participantes, indêpêndentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes quê adêrirem à ata de registro de preços.
4.8. Pere equisição emergencial dê medicementos ê material de consumo mêdico-hospitalar por órgãos ê
entidades da Administráçáo Pública Íêdêral, estadual, distrital e municjpal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesào à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública estadual, distrital
e municipal poderá seÍ exigidâ para fins dê trensferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7, desde quê seja dêstinãda à êxecução descêntralizada de programa ou projeto bderel ê comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14.133, de 2021.

5. VAUDADE,. FORXALEÃçÃO DA AÍA DE REC STRO OE PREçG E CADASIRO RESERVA
5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à datâ de divulgaçáo no PNCP, podêndo ser prorrogada por igual período, mediante a anuêncie do
fornêcêdor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de rêgistro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e obsêrvará no momento da contrataÉo e a cada exercício finenceiro a
disponibilidade de créditos orç€mentários, bem como a prevasão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.
5.1.2. Na formalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto dêverá havêr â indicaÉo da
disponibilidade dos céditos orçamêntários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecêdores registÍados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela êntidade
interêssada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de
compra ou outro instrumênto hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o ilem 5.2. deverá seÍ assinado no prazo de validade da
ãtâ de registro de preÇos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seÍ alterados, observado o art. 124
da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após ã homologaÉo da licitaÉo, deveÍáo ser observadas as seguintes condiÉes para formalizaÇão da
ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada
a possibilidade de o licitante obrecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pÍevisto no edital ou
no eviso de contÍataçáo diÍeta e se obrigar nos limites dela,
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bêns, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificêção da licitaçáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua pÍoposta original.

5.4.3. Será rêspeitada, nas contrataÇÕes, a ordem de classificâção dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

Av. Duque de Caxias íno PaÍque Primavera CEP 8?560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná.
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q.5 O registro a que se rêfere o item 5.4.2 tem por objetivo â formaÉo de câdastro de reserve para o caso
de impossibilidade de atêndimento peto signâtário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificâção, os licitentês ou fomecedores quê aceitarem reduzií suas propostas
para o preço do âdjudacatáriô antecêderão aquelês que mantiverem sua proposte original.
5.7 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de Íeserva a que se refere o item s.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantês remanes@ntês, nas sêguintês
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitantê vencêdor náo assinâr a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÇôês
estabelecidos no edilal ou no aviso de contrataÉo direta; ê
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitantê ou do registro de preÇos nes hipótesês
previstas no item L

5.8. O preço registredo com indicaçáo dos licitantes ê fornecedores sará divulgado no PNCP ê ficará
disponibilizado durante a vigência da ata dê rêgistro de preços.
5.9. Após a homologaÇáo da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classifcado ou o
fomecedor, no c€so da contrateçáo direta, será convocado para assinar a ata de rêgistro de preços, no prazo e
nas condi@s estabelecidos no editel dê licitâçáo ou no aviso de mntrataÉo direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuÍzo das sançóes previstâs nâ Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaÉo do licitante ou fomecedor convocado, dêsde que apresentada dentro do prazo, devidamênte
justificâdâ, e que a justifcativa sêja acêita pelâ Administraçáo.

5.í0. A ata de registro de preços será âssinada poÍ meio de assinatura digitale disponibilizada no Sistêma de
Registro de PreÇos.

5.11. Quando o convocâdo náo âssinar a ata de registro dê preços no prazo e nas condiÉes estabelecidos
no êdital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 ê subitêns, fica
facultado à Administraçáo convocar os licitantes Íemanescêntes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaÉo, parâ iazê-lo em iguel prezo ê nes condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos têrmos do item
anterior, e AdministraÉo, observâdos o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contrataÉo direta, poderái

5.12.1. Convocâr paÍa negocieçáo os demais licitantes ou ícmêcedores Íêmanêscêntes cujos preços
foÍam registrados sem reduçào, observada a ordem de classificáção, com vistas à obtenÉo de pre@ mêlhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes oÍertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaÉo dê melhoÍ condição.

5.13. A existênciâ de preços registÍados implicará compromisso de fomecimento nas condiçÕes
estabêlecidas, mas náo obrigará a Administração a mntratar, facultada a realizaÇão de licitaçáo específica para

a aquisiÇáo pretêndida, desde que devidemente justificada.
5.14. O prazo de validadê da Ata de Registro de Preços será do dia ... dê '.. do 2025 ao dia... dê

... do 2026.

5.15. O prazo de validade da Ata de RegistÍo dê Preços podêrá ser pronogado, por igual
período, dêsdê que comprovado o preço vântajoso, nos termos do aÍt. 84, da Lei Federal no

14.133, de 2021.

5.'15.1. Em caso de prorrogaçáo da vigência da ata de registro de preços, as
quantidades inicialmentê registradas seráo renovadas, na sua totalidâde,
independentemente do quantitativo utilizado no periodo de úgência, nào sendo possivel

cumular com as quantidades não utilizadas.

5.16. O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizaçÕes dê icmecimento)
decorÍentês desta Ata de Registro dê Preços será idêntico ao prazo de entrega do bêm.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato (aúorizaÉo de fornecimento) será
automaticamente prorrogado quando seu objeto nâo for concluido no prazo de entrega.

5.16.2. O prazo de vigência do contÍato não se confunde com o prazo de êntrega do
bem, e a aceitaÉo de recebimento posterior do(s) itêm(ns) nâo se configura crmo novo

Av. Duque de Caxias Vno Parque Primavera CEP 87560 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã - Paraná.
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pÍazo de entrega

5.16.3. Caso a entrega deixar dê ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em
decorrência de culpa do contratado, ele será constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as
rêspectivas sânções administrativas, e o órgão Gerenciador poderá optâr pela extinÉo do
contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçáo contratuel.

O. ALTERÀçÃO OUi{T,i,.. DO§ PREÇOS NÉg§ÍRADG
6.1. Os preços registrados podeÍão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de hto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seíviços registrados, nâs
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em demnência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviebilizem a execuÉo da ata tal como
pactuada nos teÍmos da alínea "d" do inciso ll docaputdo an.124da Lei n" 14'133, de 2021.
6.'12 Em caso de criaÇão, alteraÉo ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou e
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótêse de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de ctáusuta de
reejustâmento ou repectueÉô sobre os preços registredos, nos têrmos dâ Lei no 14.133, de 2021 .

61.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem dâ ânualidade e o lndice
previstos pare e contrâtaÉoi
6 1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interêssado, conÍorme critérios definidos para
a contrataçáo

7. NEGOCI,AÇAO DE PREçOS REGISTRADOS
7.'1. Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidadê gêrenciadore convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso náo aceite reduziÍ seu preço aos velores praticados pelo mercado, o fornecedor sêrá
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicáção de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gêrenciador convocará os fornecedoÍes do câdastro de
reserya, na ordêm de clâssificaÉo, para verificar se aceitam reduzir seus preços ãos valores de mercado e
não convocârá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
71.3. Se não obtiver êxito nas negocieÇÕes, o órgáo ou entidade gêrênciâdora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contratação
mâis vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de ÍeduÉo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos óÍgãos e às
êntidades quê tiverem firmado contratos demrrentes da ata de registro de preços para que âveliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à eltêreÉo contratual, observedo o

disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se supêrioÍ ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será bcultado ao fornecêdor requerer ao gerenciador a alteraçáo do
preço registrâdo, mêdiânte comprovação de Íato supervêniente que supostemênte o impossibilite de cumpÍir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamênte com o pedido de alteraÇão, â

documêntação comprobatória ou a planilhe dê custos que dêmonstre a inviabilidade do preço registrado em
rêlaÉo às condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovaÇão da existência de futo supêrveniente que inviâbilize o preço

registrado, o pedido será indefeÍido pêlo órgão ou entidade gerenciadora ê o icrnecedor deverá cumprir âs
obrigaÇÕes estabêlecidas na ata, sob pêna de canc€lamento do sêu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejulzo das sanções previstas na Lei no '14.133, de 2021, e na lêgislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótêse de cancelamento do registro do fornêcedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classific€Éo, para verificar se

aceitam manter seus preços registÍados, observado o disposto no item 5.7.
7.24 Se nâo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade geÍenciadora procederá ao
cancelamento da âta de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para â

obtenÇáo da contratação mais vantajosa.
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoraÇão do preço de mêrcâdo que inviabilize o preço
registrado, @nforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáó ou entidade ge;enciadoÍa atualazará o
preço registredo, de acordo com a realidâde dos valores praticados pelo mercâdo.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunic€rá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ate dê registro de preços sobre a eígtiva elteraÉo do preço registrâdo, para que

- avaliem a necessidade dê- alteração contratual, obsêrvado o disposto no art. 124 da Let n" 14.í33, de2021.8. REuAtlEJAtElttQ:9!*§r]&,Ât{TtpADEs REG|STRADAS NÂiÂrÂ,erls§6!§sorsÉ,pRÉço§
8.1. As quantidades previstas para os itens com prêços registÍados nas atas de rêgistro de preÇos poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadorâ entre os órgáos ou as entidades participantes e não
participântês do rêgistro de preÇos.

8.2. O rêmanejamento somente poderá seÍ bito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgáo ou êntidade pârticipente; ou
8.2.2 De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gêrenciadora que tiver estimado as quântidâdes que pretende contratar será
considerado pârticipante para êfeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade nâo
participante, seráo observados os limites previstos no arl. 32 do Dêcreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenciedore âutorizar o remanejamento solicitedo, com a reduÉo
do quantitativo inicialmente informado pelo óÍgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia
do óÍgâo ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informâdos.
8.6. Caso o remanejamento seja i-.ito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedoÍ beneliciário da ata de registro de preços, obsêrvadas âs condiçÕes
nela estabêlêcidâs, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Nâ hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaÇão pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantês dã compra centralizãdâ, nos termos do item 8.3, a distribuiÇáo das
quantidades para a execuÉo descentralizada será por meio do rêmaneiamento.
L CA§CELÂtffil&i:oql§Eôl§fR§ OO LICTTANÍE VENCEDOR,E DO§ PREçOS REGISÍR^DOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. DescumpÍir âs condiçÕes da ata de registro dê preÇos, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÇáo sem justifi catavâ razoável;
9.1.3 Náo âceilar manter seu preço registrado, na hipótese pÍevista no artigo 27 § 2", do Dêcreto no

11.462, de 2023t ou
9.1.4 Softer sanÉo previste nos incisos lll ou IV do caput do art. 156dâLei no14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14 133, de 202'1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o pÍazo de vigência da ata de
Íegistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadoÍa poderá, mêdiante decisáo fundamentada,
decidir pêla manutenção do registro de pÍeços, vedadâs contrataÇóes derivadas da eta enquanto
perdurerem os efeitos da sanÇão.

9.2. O cancelamento de Íegistros nês hipôteses previstas no item 9.1 sêrá formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerencaadora, garantidos os princlpios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelãmento do registro do iornecedor, o órgão ou e entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaÉo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reâlizado pelo gerênciador, em determinada ata de
registÍo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, dêsde que devidamente comprovadas ê
ju stiÍicad as:

9.4.1. Por razáo de interesse públaco;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de c€so fortuito ou foÍça maior, ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇÕes, nas hipóteses em que o preÇo Ce mercado tomar-se
superior ou infêrior ao prêÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 .462, de 2023.
í0. DAS PENAUDAOES
10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no

edital ou no aviso de contrâtaÇão direta.
10.1.1. As sanÇóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservâ no registro de preÇos

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assanado a ata
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10..?. 
. É da competênciâ do gorenciador a aplicaçào das penaridados decorrentes do descumprimento do

pactuado nêsta ata de Íegistro de preço (art. 7", inc. xlv, do Decreto n" 11.462, de 2023), êxceto nàs nipoiàsãs
em quê o descumprimênto disser respeito às contrateçóes dos órgãos ou entidadê paÁicipante, caso'no lràr-9:f ,o respectivo órgáo participante a apticaçáo dà penatidadã (art. 80, inc. tX, do Decreto ni ,t,t a12l7e
2023).
10.3 O órgâo ou entidade particjpantê deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instãuraÇâo de proceãime-nto para cancelamento do registro ào
fomecedor
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,1. OO HODELO DE EXÊCUÇÃO DO OA'ETO
11.1
11 .2

Recebimento Provisório e DeÍinitivo
1 '1.15. Nos termos do art. 140 da Lei Fede.al no 14j3312021

O Fornecimento dar-se-á DE FORMA p RCELADA, SEM FATURAM ENTO MINIMO
O ORGAO GERENCIADOR BEM COMO OS PARTICIPANTES NÁO SE OBRIGAM A ADOUIRIR A

TOTALIDADE DOS ITENS LICITADOS,
11.3. O contrato demnente do Sistema de Registro de preços deveÍá ser assinado dentro do prazo

de vagênciâ da Ata de Registro de Preços. nos termos do art. 84, parágrafo único, dã Lei Federal
no 14.13312021, e terá sua duração estabetecida em conÍormidade mm as disposiçôes nela
mntidas.

'11.4. A execugáo do objeto dar-se-á de furma paÍcelada, conforme a necessidade do órgào
contratante, mediante emissão de nota de empenho e autorizaÇão Ce fornecimento. A êxistência
de preÇos registÍados náo gâre ao óÍgão a obrigatoriêdadê de contrataÇáo integral dos
quantitativos previstos, caracterizendo mera expectativa de aquisiÉo.

11.5. Os itens crntrâtados deverão ser entrêguês no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dies
corÍidos, â contar da dala de recebimento dã Autorização de Fomêcimênto (AF), que sêrá
enviâda por meio eletrônico, no locãl indicado pelo óÍgáo participante, acompanhada da
respecliva Nota Fiscal Elêtrônica. O arquivo XML da nota fiscal deverá ser enviado ao endereÇo
eletÍônico informado na própria AutorjzaÇáo de Fomecimento.

1 í.6. Tratando-se de demanda históíc€, o prazo estipulado iri definidc ccm base em eperiências
anteriores de processos licitatórios semelhantes realizados parâ o rnesmo :rbjeto. cuja execuçâo
demonstrou râguleridede na âmpla maioria des entregâs, competibilidade com as condiÇÕes de
mercado e atendimento adequado às necessidades administrativas. Dessa forma, considêrou-se
conveniente e êficiênte manter-se o mâsmo prazo, garantindo previsibilidade e segurânçâ
contratual.

11.7. As máquines dêverâo ser entrêgues diretemente nos êndereços indicados em cãdâ
AutorizaÉo de Fomecimento emitida pelos órgáos contratantes. O transporle deverá ser
realizado exclusivamente em veiculos apropriados, não sondo pêrmilido o deslocamênto
rodando dos equipamentos, a flm de prêserver sua integridade

Entrega Tócnlca
11.8. Na entrega técnica, a contÍatada deveÍá aprêsêntar ao contratanle todas as iniormaçôes

pertinentes às funcionalidades da máquinâ ê dê sêus implementos, incluindo:
1 'l .9. Recursos disponlveis e suas respectivas operaçÕês;
1 1. 10.lnstruçõês dê conduÉo econômaca;
í 1 .1 1 .lmportância da manutenÉo preventiva e periodicidade de troces de óleo e filtros;
1í.l2.Esclarecimentos quanto às condições de garântia.
11.13.É obrigatória a entÍega de manual de operação ê manutenção em língua portuguesa,

acompenhedo dê trêinamento in loco, dêstinado â servidores designados p€lo órgâo
contratante, sem ônus adicional para a Administração.

Dêspêsas de Entrega
11.14.Todas as despesas com transporte, armazenamento adêquado, descarregamento ê dêmais

custos relacionados à entÍega corrêráo por conta exclusiva dâ contratada, a quem caberá a
responsabilidade integral pela integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.
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11.16_.0 recebimento pÍoyisóíio será bito de icrma sumária, por servidor responsáver pela
ÍiscalizaÉo, no ato da entrega, com verificâÉo inicial dâ conícrmidade com o cont;ato;

1 1.17. o rêceblmento dsfiniüvo ocrrrerá após inspeçáo detarhada, instaraÉo e testes op€racionais,
. . mediante termo lavrâdo por servidor ou crmissáo dêsignada.
I 1.18 O objeto podeíá ser Íejeltado total ou parclslmend se constatado desacordo com o contraio,

edital, termo dê referêncie ou fulhas de dados.

Geranüa do Obiato
11.'19.0 prazo de garantia náo poderá seÍ inbrior ao previsto na folha de dados dê cada item,

mntâdo a paÍtir da efetive entrega. Ne ausência dê especifcaÇáo, Õ prazo mÍnimo será de 24
(vinb e quetro) meses para máquinas e equipâmentos pesâdos, sem limitaçáo de horas de uso,
e de 36 (ülnta e sois) meses para veiculos automotores (camanhóes e câmanhonetês), sem
limitação de quilomstragem. Caso ô proponentê oiaÍeÇa prâzo superior, êstê será
automaticamente incorporado ao contrato.

11 .20. Durante o perÍodo de garântia, a contretâdâ deverá:
11.21 .RealizaÍ manutonÉo coiIeüye sempre que necessário, arcando com peças dê reposiÉo e

mão de obrâ, diretamente no locâl indicado pelo órgáo contratante;
'l'l.zz.ManteÍ essistência técnlca autortzâda dêntÍo do tarÍÍtóÍlo nâcional, devendo comprovar

prêviemente a existêncie dê rêdê de concessionárias/revendes aptas a alender a demanda;
1 1.23. Disponibilizar teleíona do ebndimênto êmsrgenclel 24h para supo(e e acionamento de

garantia.
11-24.Ê. vedada a elaboraÉo dê mânuais exclusivos distintos daqueles entregues e poprêtários

particulares do mesmo modelo.
11.25.As reúsÕes preüstas em manuâl deverão ser Íealizadas em Íede autorizada, e caso haja

necessidade de substituiçáo de peças gênuÍnas por dêfêito dê ÊabriceÉo, e confãtada âssumiÍá
todos os custos envolvidos, sem ônus para a AdministraÉo

11.26.Após repero ou substituiçáo, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garanüa
lêgal (art. 26, ll, do CDC), sêm prêjuizo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fomecedor

11.27 .O pÍazo pare rêpero ou substituiçào de produto debituoso será de 30 (trinta) dias corridos,
pronogáveis por igual perÍodo mediante justificativa aceitâ pelo mntratante, conicrme art. 18, §§
í" e 2", do Código de Defesa do Consumidor.

Peças dê Rêpoeição e Vida Útil
11.28.A contratada deverá assegurar o furnecimênto de pêças originais de reposiÉo pelo prazo

mínamo crrrespondente à vide útil das máquinas (êstimade em 15 anos), contadâ dâ data do
recebimento definitivo, em conÍormidade com o aft. 32 do Codigo de Defêsa do Consumidor e
com o art. 13, XXl, do Decreto no 2.18'l/1997.

11.29.Esse compromisso inclui crmponentes, acassórios e insumos necêssários ao funcionamenlo
plêno dos equipamentos.

Pênalidados
11.30.O descumprimênto dâs obrigeçôes contretuais sujeitará a contrâtada às penalidâdês previstas

nos arb. 156 a 162 da Lei Federal no 14j3312021 sem prejuÍzo íJe resoonsabilidades civis e
criminais. As penalidades aplicáveis ancluem:

11.31.Advertência, em caso de inftaçóes leves;
11.32.Multa por atrâso nâ entrega: até 0,5% (mêio por cento) por dia, limitada a 20% (vinte por

cento) do valor do item;
1 1.33. Multa por inexecuçào parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contralual;
1 1.34.lmpedimento de licitar e contrater com a Administraçào por até 3 anos;
1 1 .35. Dêclaração de inidoneidede para licitar ou contralar com â AdministraÇão Públice, até

Íeabilitaçáo.
1 1 .36.A eplicâÉo dãs sânçôes sêguirá procêsso administrativo regular, asseguiando o contraditório e

a ampla debsa.

Obdgaçõês Acessórias da Contratada

Av. Duque de Caxi.s s/no Parque Primavera CEP 87560 - 000 Fone.a4) )ô.15:0:15/4!12i07q0 lporã - Paftná.



CIBAX
L!.. oq» ô eer !;§ô dâ ,;nir}

cot't§oRcto tNTERMUNtctpAL PARA A CONSERVAçÃo DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E FIQU'RI

ctlPJ 04.5 55.1 t 3/OO0 
' 

-{ta
ÁIlo Pí$iri - Brr3ilindia do Sul Caíez.t do Sul Cnueim do Oeste - Frrtrcis.o Âhrs - Ipori

&ü9 trÍ.tütrz Pérol, Perob.t l,'EEir.!lã XrahÍô

11.37.Além da enhega das máquinas, a contratada dêverá:
1 1 38. Fornecer treinamento básico de opereÉo e menutenÇão preventiva aos servadores indicados

pelo órgáo contrâtantei
1I.39-Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dêntro do tenitório nacional, com

disponibilidade de peças de reposição;
11.40.Menter, durante toda e vigêncie do contrato, as mndiçÕes dê hebil itação e qualificaÉo exigidâs

12.1 mento pelas aquisiçôes, objeto da presente ticitaçáo, será íeito pelo órgão participantê
do licitante ven@dor mediantê boteto ou transêrência bancária (TED, DOC, dêpósito
m contâ corrente de titularidade do fornecedor.

12.2. O Órgâo Participante efutuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento do
objêto desta licitâçâo ammpanhado de rêspectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O
número do CNPJ - Cadastro Nacional dê Pessoa JurÍdica - constantê das notas fiscais deveÉ
sêr aquele iDmecido na tese de habiliteÉo, excêto no câso de participeçáo de emprêses em
consóÍcio.

12.3. Nenhum pagamento será ebtuado à licitantê vencedora enquanto pendentê dê liquidaçáo
qualquêr obrigaÇão financeira ou técnicâ que lhe foí imposta, em virtude de penâlidade ou
inadimplênciâ, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento dê preços ou correção
monetária

nal

O pâga
em favor
ou PIX) e

13.1. Será de Íesponsabilidadê do Fornecêdor cumprir todas as obrigaçÕes constentes nesta
ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pêna de âplicâÉo das sançÕes previstas na
cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentês de boa e
peÍíeita execuÉo do objêto e, âindâ:

a) fomecer o objeto deste Êdital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fomêcer o objeto desta licitaçào, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços

êstipulados na sua proposta;
c) prestar garantiâ pêlo período solicitâdo em cada itêm confoÍme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as dêspêsas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantial
e) Bnviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE parâ os ênderêÇos
eletrônims gggÊdê OÍoão PeÉicioentê:
f) manter as condições de hâbilitagáo ê quâlificação exigides ne licitaçáo ê comprovaí a
Íegularidâde fiscâl e trabalhistr junto ao Órgáo Gerenciador;
g) acuser o rêcebimento das Autorizaçóes de Fomecimento, bem como dê qualquer
outrâ nolificação enviadas por meio eletrônico, no prâzo mâimo de 24 (vinto ê quatro)
horas. Se o prazo final deste item Íecair em final de sêmana ou feÍiado, seÍá prorrogado
ao próximo dia útil;
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os indiüdual e
pormenorizadamente, espêcificando quantitativos, mârcas e modelosi
i) a notâ fiscâl êmitida dêvêrá conter destiacado o vâlor dê todos os Tributos pessível de
retençáo pelo Órgão Participantes, nos termos da legislaÉo em vigor, especialmente o
IRRF, nos termos da lN RFB 1.234120í 2.
j) o Objêto dêve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da rêlaÉo da rede de assistência técnice autorizadai
k) responsâbilizar-se pelos vlcios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Deresa do Consumidor (Lei Federal no 8.078, de
í990);
l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dle8, o objeto
com avâries ou debitos;
m) responsabilizar-sê por todas as despesas/custos decorrentes da produçâo,

fornecimento e entrega do produto, inclusive as dêspesas de embarque e transporte, de
embalagens, de ftete e seguro, e eventuais perdâs ou dano;
n) rêsponsabilizar-se pelos ônus Íesultantes de quaisquer ações, demandas' custos ê
despesas deconentes de denos, ocorridos por culpa sua ou de qualquêr de seus
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empÍêgados e pÍepostos, obrigando-s€, igualmente, por quâisquer Íesponsabilidades
decorrentes de açÕes judicieis movidas por terceiros, que lhe venham a ser êxigidâs por
força da lei, ligadas ao cumprjmento deste Êdilal.

5.2 - Será de responsebilidade do órgáo perticipente:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos prêüstos,
b) fiscalizaçáo dos ícrnêcimentos, relatandc problêmas e circunstâncias para facilitaÉo

dos servi@s;
c) indicar prepostos para conteto com os responsáveis da FORNECEDORA;
d) cumprir as obrigaçôes previstas no Êdital e nesta Ata e exigir o cumprimento das
obrigaÇões prêvistâs perâ â Contratada,
e) demais disposiçôes contidas nesta ata e na lei.

14.1

14.2

As dêspesâs decorrentês da aquisição, objeto da presente Atâ dê Registro de PreÇos
correrâo a contâ de dotaÉo êspecífica do orçamento do exêrcício de 2025 e seguintes.

O Órgáo Pârticipante quendo da contrataçáolêmpenhamento especificârá a classificáção

15.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório
Eletrônico n'XXXXX, Pregáo, na Forma Eletrônica N" XXXX, Registro de Preços, reâlizâdo pelo

ClBAx, Órgão Gerenciador

16.1. As condiçÕes geÍais de execuçáo do obieto, tais como os prazos para entrêga e recebimênto' as
obrigações da Administraçáo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontrâm-
se definidos no Termo de Retsrência, ANEXO AO EDITAL.

16.2. No caso de adjudicaçáo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrãtaÉo de parte de
itens do grupo se houver pÉvia pesquisa de merc€do e demonstração de sua vantagem para o órgâo ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teoÍ' que, depois de lida

e achade em ordem, vai âssinada pelas paÍtes e êncaminhada ópia aos demãis órgãos participantes (sê

houver)
Locâl e data
Assinaturas

Represêntântê lêgal do órgão gerênciador e reprêsentante(s) legal(is) do(s) Íornecêdo(s) registrado(s)

Av. Duque de Caxias íÍo Parque Primavem cEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 / 984220790lpoÍá - Pàtürá.

,l5.



CIBAX
,f,.ô. o.rn n*'r:aêd.r !,.

coilsóRclo tNTERMUNtCIpAL PARA A CONSERVAçÃO DÃ
BIODIVERSIDADE DAS BACÁS DO RIO XÂMBRÊ E FIQUIRI

CNPJ 0]t.555.'t 13/0001-04
,{.Ito Piqrid Bnsilândir do §ul -

lrtfq+t.rilu
Caleal do ful - Cruz.im do oêste Fardsao Âlves - Ipoê
- Pémlr P*obrl-ümua"i .tâ-Xrmbrâ

preÇos iguais ao adjudtcatário

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endeÍeço, contatos, representante)

UnidaCê Quantidade Quantid Valor Una

Máxima de

n

Seguindo a ordem de classificação, segue relaÉo de fornecedores que mantiv(:ram sua Proposta

original:

amM

Item

do

TR

Marca

(se exigida nc

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Especificação Prazo

garantia

ou

validade

Prazo

ganntia

ou

validade

FoÍnecedot (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

lvláxima de

l/ ma

QuantidaValor UUnidaáélo,raniiãáaã

Item

do

TR

Especificaçã

o

Marca

(se exigida nc

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Av. Duque de câxias s/no Parque Primavera cEP 875ó0 000 Fone (44) 9845?0545 / 984220790 IpoIã - PaÍaná'

X

I

X

I



CIBAX
lciô.'c.l;! a r&.!;Ê.í:.1 | r.:

cor,rsoRcto TNTERMUNtCtpAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

CttPJ 04.SSS.1 l3/000,-{r4
AIto Pi$iri - Brrlilândi: do Sul - Cafcal

kt(g- .rituz pérob
do Sul Cnrzêií,
Pêrob{ ümsâ

do Oeíe - frlrr.is.o Álv?s - 4nri,?r.râ xrnhrê

ANÊXO VI

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PÂRTICIPANTE NO ....
ANEXO UNTCO DA ATA DE REGTSTÍ?., DE qREçOS N" )W(....

óRoÂo GeReHcreoon:
óRGÁo PART|cTpANTE:
FORNECEDOR: ...............
CNPJ OO FORNECEDOR
OBJETO:
VlcÊNCIA: ..........
PRAZO DE ENTREGA: ,.,

VINCULAÇÁO: ..........

O ÓRGÂO PARTICIPANTE,.................................., pessoa jurÍdica de direito púbtico interno, com sede
administrâtiva na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob no. ............. ., neste ato representado
pelo (a).................... ..............., âtravês desta manifestaÉo concordamos com o
processo administrâtivo licitatório vinculado e passamos a integrar a Atâ de Registro de Preços acima,
aprovendo os sêus termos, sendo permitida a utilizaÇão do registro de preços, a partir dâ sua
assinatura, servindo o presente documento como comprovaÇão para os fins legais.

Fica previamêntê autorizado o Órgão Gerenciador procêssar, autorizar e formalizar o Remanejamento

intemo de itens entre os Órgãos Participantes, com a reduÉo ou acréscimo do quantitativo inicialmente

inícrmado na lntenÉo de Registro de Preços - lRP, cooperando para atendimenro das necÉssidades

dos demais Ôrgãos Participantes.

Através da presentê manifestaçáo ficamos cientificacios que a contrataçáo deverá ocoÍÍer

êxclusivamente VIA MUNICIPIO, sendo de total autonomi,: e responsabilidâde deste Órgão Participante

o momenlo a justificativa e vantajosidade dâ contrataÉc, c'bservadas a disponibilidade orçâmentária e

prazo de vigéncia da ata, de acordo com a sua nêcessidade, sem qLralquer ilteJerência do Órgão

Gerenciador na decisão de contrataçáo.

A multa aplic€da em decorrência da contratação vinculade a êsta Ata de Registro de Preços pêrtênce

eo Órgão Perticipante, sendo este Íesponsávêl pelo lançamenio, cobrança e registro da receita, epós

comunicâção da decisão êm procêsso administrativo do Órgão GerÊnciadoÍ

E por ester compromissâdo, assina e presente manibstaçâ,,

DATA
ASSINATURÂ ÓRGÁO PARTICIPANTE

Av. Duque de Caxias íno Parque Primavera CEP 87560 - 000 Fone (44) 984570545 I 984220790 lporã - Pataná.

Ficâ autorizâdo o Órgão Gêrenciador a aplicar, garanrda a ampla deÍesa e o contraditório, as

pênâlidâdês dêconentês do descumprimento do pactuaoo na ata de registro de preços ou do

descumprimênto das obrigâçóes contrâtuais em rêlaÉo às contratações do Óígâo Participante.



CIBAX
AVISO DE PREGÃO ETEIRONICO . SRP OOE/2025

AIIIPTA CONCORRENCIA
EDITAT REÍIIIC \DO

o clBAx - coNsoRcto |NTERMUN|C|PAL PARA Â CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS EACIAS DO RIO XAÂ,IBÊ E PIQUIRI, ESIADO DO
PARANÁ. torno público oos interessodos que opós MODIF|CAÇÃO NO
EDITAL DO PREGÃO ETEÍRÔNrcO N" OOE/2025. O TECEbIMENTO dOS
propostos, envio dos documentos de hobiritoçõo. oberturo e disputo de
preços, seró exclusivomenie por me I ele trônico, no endereço
www.bll.orq.br e hltps://www.cibox.orç;.1 rrl. C certome deveró ser
processodo e julgodo em conformidode com os oispÕsiÇôes dêste Edilol
e seus Anexos. nos termos do Lei n" I 4.]33. de 2021 . e derrrois legisloçÕo
oplicóvel e. oindo, de ocordo com os conoiçÕes esÍcbelecidos no Edilol

OBJEIO: O REGISTRO DE PREÇOS poÍo Íuturo e evenluol coniroloçôo, com
Íornecimento porcêlodo de Molonivelorioro, Pó Conegodeiro. Rolo
Compoctodor, Relroescovodelro, Trolor Esrei:rr, EscovoCeio Hidróulico,

^Âinicoregodeiro, 
Cominhôo, Trolor Agrícoio, Vei:ulo Ti'pl Pick-Up, poÍo

uso dos Municíplos Consorciodos. oo CIBAX, e nõo consorciqdos sendo
esles do Regiõo do A 

^ERIOS-PR, 
órgôos e enlidodes do odminislroçõo

direlo e indlreto, no condiçôo de órgõo Porliciponle desto licitoçõo de
ocoÍdo com o TeÍmo de Referêncio (ANÉxO t) e com os quonlilotivos
eslimodos (ANEXO lV), durontê o prozo oT voiidode do Aio de Registro
dê Preços., bose legol lei no 14.133/21.
VAIOR MAXIMO: VATOR DA tlClTAçÃO:- ri$ 178.3ar.2b1.ó0 lcenÍo e
selênto e oiÍo milhôes, trezentos e quorento e um mil, dtlzenlos e oitento
e um reois e sessento cenlovos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até os 08::,(-) horos da dio )'.!lAr t2O25.

lNíClO DA SESsÃo DE DlsPUrA DE PRE,;os: cs o9:cr0 .oros do dio
22109/2025.

umuoromo-Pr, 08 de setembro de 2025. "-:::"::''::":'" '^ "'k
í)41

Voldele Corlos Oliveiro Go,',c,rh'es do Cunhc
Presidenle do (.l,rA.{
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Ponal Náoônár de Co.iÉiáÇô€s p!btL€s

â > rd&§

Edital no B/2O25
Iltima a toti7d.àÕ oâ,/Oq/2025

= ; 
portat Nacionat de contrataÇoes púbticas q 3 Entrar

óTgãO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E PIOUIRI

Unidade compràdora: 04555113OOO1O4 - Unidade administrativa

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo lega]: Lei 14.133/2021. Arl. 28.I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Regiíro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgaçáo no PNCPT 22/08/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data dê início de rêcebimento de proposla§; 22/OA/2025 O8:3O (horário de Brasília)

\-/ Data fim de recebimento de proposlas: 22/09/2025 O83O ihorário dê Brasitia)

ld contratação PNCp: 04555113000104-1-000016/2025 Fonte: Etotech Gestão Púbtica Ltda

Objêto:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventuaI contrataçáo. com fornecimento parcelado de Ny'otonivetadora, Pá Carregadeira

Rolo Compactador Retroescavadeira. Trator Esteira, Escavadeira Hidráutica, t',linicarregadeira, Caminhão, TratorAgrícola,

Veicuto Tipo Pick-Up, para uso dos Municípios Consorciados, ao CIBAX e não consorciados sendo 3stes da Região da

AMERIOS-PR, órgãos e entidades da administração direta e indireta. na condiçáo de Orgào Participante desta ticitaÇão de

acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e côm os quantitativos estimados (ANEXO IV). durante o prazô dê vatidade da

Ata de Registro de Preços., base [ega[ Lei n'1,4133/21

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Rs 170.614.614 90

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Númêro: Descrição I Ouantidâdê : Vâtor unitário êstimádo a

hnos //DncD sôtrbrapp/êdllã 3/0455511 3000104/2025/16
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IT4OTONIVELADORA NOVA. ZERo

HORA,IIPOA, PESO ÔPERACIONAL DE

NÕ MlNlMo 17OOO KGs. Nâ vêrifcãGô
da conformidàdê das caracterlsticas

minimas exigidas serao aceitosl

Marcâ,/líodêLo de maquina igual dâ

refêrencia. desde que atendidàs as

rêgras dâs Folhas dê Dados ou âiôda,

maquinê iquaI ou rnethor quatidadê

ct810101

MOTONIVELADORA NOVA ZERO

HORATIPO B PESO OPERACIONAL DE

14.OOOKgs ATE 1755OKqs.. Na

verÍcacao da confoÍmidade das

carâctêristicas minimâs exigidâs sêrão

âcettosr lvlarca/Modeto de maquina

rguat da referencrâ, desde que

aiêndidas âs reqrâs dâs FoLhâs de

Dâdos or.l. êindâ maquina igualou
methor quâtidadê. ClB1O102

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO

HORA.TIPO C, PESO OPERÀCIONAL DE

|4,OOOKGSAÍE 1755OKGS. Nâ

vêíificacao da conformidade das

caÍacteristicas mrnimas exigidas serao

aceitos: Marca/Modelo de maquina

igual da referencia. desde quê

atêndidâs as regrâs das Fothas de

Dados ou, aindâ. maquina igual ou

melhor qualidade. ClB1O1O3

PA CARREGADEIRA NOVA. ZERO I.IORA,

TIPOA, PESO OPERACIONAL MINIMO

DE 11.5ookqs e MAXIMO DE 14.6ookgs.

Na veíficâcâo dã conformidêde das

câracteristicâs minimas exigidâs serao

âceitos: Marca/Modêto de rnâquina

igual da reíerencia. desde que

atendidas as regras das Fothas de

Dados ou. âindâ rnaquinã iqual ou

mêLhor qualidade. ClB1O1O4

PA CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA.

TIPO B, PESO OPERACIONAL DE

11,5OOKGS ATE 13.OOO KGS, NA

verificâcao da conformidade dâs

caracteristicas minimas exigidas sêrao

âceltôs lüarcà/líodeLo de maquina

igual da referencia, desde quê

atendidas as regras das FoLhas de

Dadôs ou. ainda. maquinâ iguatou

melhor quatidâde. ClB1O105

Pod.i Nâoõ..t dê contísi.qô.s púbti€s

12

1C

R$ 1146000 00

RS 1146000.OO

RS 1146 000.OO103

ps 772 666.67

RS 772.66ô 675

< Vottar

hro3://pncp.sov bÍ/êpp/edilâií0455511 3Ô00104,?025Í6

1

a",O,,l:l o"n,""l,J
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AGNADECIMENTO AOS PÁRCEIROS

Porr.l Nâoónâl de cônrêtaçó.s Públies

hn!t //pncp.sov àÍ/àpp/€d'lairÔ455511 30001orr2025l16



DiiídoOFICL{Lrrarani
4'Íeira I l0/SeV2025 - td(ão n0 11972 105

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRÊSA ESPECIALIZADA EM
PÀCOTES DE VIAGENS, ATRAVES DO INCENÍIVO DO
PRoGRAMA PARANÁ MAIS VIAGEi,. DESTINADoS
pREFERENCTALMENTE Ao púBltco ATEND|Do pELo cRAs
ATRAVES Do sERVIÇo DE coNvvÉNclA E FoRTALEctMENTo
P!_.yr.!9_9!qs (scFV, E sERVtÇo Dr pRorEÇÃo E
AÍENDIMENTO INTEGRAL A EAMiLIA {PAIF] OO MUNICiPIO DE
BRAStLA\DtA oo slJL pARA ATENotMENTo Do coNVÊNto No
215/2025 - SETU.

RECURSOS: Tesouro Muniêipal e SETU (Sêcrêrada do Estado do

ABERTURA: Às oshoomin (novê horâs) do diâ 26 (vinte e seis) de
setembro dê 202s (dois milê vintê ê cinco)

PREÇOS I|ÁXIMOS ADU]T|DOS R5,{s.900 (quárênra e cinco mit e

BÍas,là'drâ do Sul - PR 09 de serembío oe 2025

ALEX ANTONIO CAVÂLCÁNTE
PREFEITO MUNICIPÁL

1207 55t2025

121012t2025

I cafearu

§'tso Df LI( trAcÀo

EDITAT t)E pRE(iÀo Et.ul RoNt( () í'.1212025

dâ AsÍiculrua . dô Abáíccimcnro - SEÂB. liúdo foíÂleer a inÊaêlfuú!
vr'Í'â IMlc promDv.r D D.*nrolvimenlÔ Rursl Suslnável.
Pâra dmars infôÍrnaçõ{s contâto !iâ e-frail liorâ .âfeâm,Asnajl com, licnâção@

Prôcesô rcalizdo nâ pás'nã €lárôniêa dá Bôls de Lici6çõcs e t itõês (ww

120990/2026

I Cafezal ilo §ut

AvISo DE PREGÃo ELÊÍRÔNIco - sRP N". oo8/2025
PROCESSO AOIIINISTRAÍNO N'. 015/2025

MUNIC IO DE BRAS NDIA DO SUL-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL O50/2025
co ÍRATO ADMt tSTRATTVO No.r72l2025

PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIÂ DO SUL E A EMPRESÂ
savÀNÀ coMÉRco DE vEiculos LTDA., cNpJ/MF n.
24.705.36,í0001-50i

oBJETo: AQUtstCÀo oE 03 [RÉs] cautNHóES Ttpo t,
CAçAMBÂ BÂSCULANTE, NOVOS PÂRA O ATENDIMENTO
DAS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
aGRtcuLTURA, MEto aMB|ENTE, aGRopEcuÁRtA E

DESENVoLV|MENTo EcoNôMtco Do MuNtcipto DE
BRASTLÁND|a Do sul - ESTADo oo PÀRANA, EM
aTEND|MENTo ao coNVÊ to N. 383/202s DÂ SEAB -
SECREIARIA OE ESÍADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, por meio de Adesão à ARP no
ATC000l34/2024, do Consórcio lnterÍêderativo Sônta Câtârina -
CINCAÍARItIA.

VALOR TOT^L: RSí.817.700,00 Íúm milháo oitocêntos e
dezê3sêtê milê setêcêntos Íeais).

FUNDA ENTO LEGÂLr Ârtigos 71, 82 e 86, todos da Lêi
14.í33/2021, ârtigo 53 do decreto municipaln'008/2024.

ÂLEX ANÍONIO CÂVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EUGÊt{Io RÂMIRo oÂ SILVÂ FILHo
sÂvaNA coMÉRclo DE vEícuLos LTDÂ, cNpJrlF n'
24,706.364/000't-50;

09r09/2025
oepâÍtâmento dê Liêitâcõês ê contratos

Brasllándia do SulfR

O CIB,AX tomâ públco que realizârá Pregâo Eletíônico. tipo menor
preço poÍ item, paÍa .egistro de pÍeç.s visando futura e evêniuâl
contÍâtaÉo com foÍnecimênlo pârcelado de máquinâs e veiculos
(motoniveládora, pá câregadería, rolo cômpâctâdôí rêlroêscávâdeÍâ,
lralor esleirâ escâvaderra hdrârlicâ. minrcâÍêgadeira, caminháo, lratoí
agricolâ e vêiculo tipo pick-up) destinados aos municipios consorciados
e náo consorcràdos dâ Reg,áo dâ AMTRIOS-PR.
Sêssão dê dispurá:22109/2025, às 09h00.
Cadasúo clê propostas: âté 22109/2025. às 08h30.
Local: PoÍtal BLL Comp.as (wu.r.bllcornpree.com).
Vâlor êstimádo: R$ 178.341.281,60.
Edit l disponívêl em: www.cibâx.org.br, www.bllcompres.com ê
PNCP
Umuarâma-Pr, 08 de selembro de 2025
Valdêtê Carlos OliveiÍâ Gonçâlvês da Cunhâ
Presic,entê do CIBÂX

12021912025

PREFE|rURA MUNICIPÂL OE CAFEZAL DO SUL
Âvtso DE L!ctÍÂcÁo

çir.sa8EE!.9iÁ$..s0§t302§
O Pregoeiro Oficial comunica a abertura da sessáo púHica dê dÉputâ de
DreÇos da Concorêncrâ EIêlíón,cJ ^o. OO8 2025. cbtêto: CONSTRUÇÃO
DE PONÍE SOBRE CURSO D'AGUA, ÍRÀNSPOSIÇÂO DO RIBEIRAO
JÂNGADA ESTRAoA DtvlsoRA MuNtcipto DE CAFEZAL Do suL.
REcuRsos FrNA\cÊrRoi oRruNDos Do coNVÊNro N.
21-632.204.5, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA
oRÇAMENTÁRtA E oEMAts oocuMENrAL TÉcNlco, pârá o diâ 29
de Setehbro dê 2025 às 09h00min. Relerência: horáno dê Brasiliâ/DF. O
EDITAL FICARÁ DISPtrNiVEL. Nú site PTeÍêiIUTâ MUnicipâI
(httpsl/câfezâldosul êiowê5 rêvpo tallr:, nsparencial icitacoes)r no Portal
Nacronál dê Comprc! Púlli:ar '\!t r .. no etrnâl do Sistema BLL
CôMPRAS (www.bll.ors.br)

1206ô1/2025

I Califórnia

.qnipâm.nlos dispoíirris n,s I íid.de§
( llifómiâ. .llllgme l. N1ei .r I'Lç., Ôbs 1

lr.si..s dr sáúde do Vunicipio do

Avis{, Dt l-I( i I\( \(}
PR()1 t SSJ l.l( i I \i t)lll(, \ Ii5/2025
PRI:r, io t:l-ITRôN|( o \" ose/20!5

O Municipio d.Cal,fónntr. Estado do Parán,i. lrrr!ésdo Prcsoeiroc suâEqu,p. dc

^po;o. 
íonr.adô pelâ Pdírtra n'01811025 dc :1delan.iI. d.2025. roma púhlico

.os 
'nkresvdos 

que. (fr.ô.iomrd.&.orn r l-er fed.Í.! n' l'l l ll2021. fatà
r.a,ru às o9ltoohin dn di. l(r d. s.t€mbr. d. 1015. ro etdcEço .letrôn,co
ww*.hí..pr,.bi PR':,j iO tll.1RóNI((), obJcn\.ndo a Co,r.âtrçÀo d.
.nDrer.sp.riâlizãda € mànuicnçâo corr.rivne prc!.ntiva d..quip.h.nlos
odo.tolóqi.os, médi.os hospir.l!rcs . aisrnerapêulicos de ú5ó diíüo, .on
strbs.itüisÂô d. p.çr\ irnr:,!l,j,oi ( il.Jr.á"renl-r in(lúsô3..oDfo.m.

no sne wq.@lafomiá.t !.\ i, ,\. . pl"tu.r,n,ã B\( r anfomaçô€s podÚão
scr obüdas p.lo t l.fok l.l-1, 1-lr-llll. ,,ú a *d. da prcf€rtrâ. sir. à Ru
17 de dermb,D, n' l4s no lo!ário d.! 8h00min àr I th45úin e ds l3h00m'r
às l7hl5n,iú, dc 2" á 6' r.iía oü ar'a.cs do .inail Lcna.dlifomial@mail .ônt
califôúiá.0e de seêmbr. Je 1015. D.niel Lucas dos sa'*. 

"*".,"r$i*fid:lTo@ público p@ conhcim€íto dc iírcrd$dos qt. o órgâo MUNICIPIO t E

CAFEARA, dê eordo com a regulamcntâçào LEI l4 I 3l/2021 reâlizá PREC ÀO

ELETRôNICO scndô conduido pôr THAIS TERNANDA TOMADON € t.Ídô
cômo aurondlde ELT( )N FABIO LazARÉTTl
PUBLICAÇÀo: I o/0,, 2o2i
INicto REC pRoposl Âr t0/09/20250900H
FIM REC PROPOST{ 23109t21)25 O1:3OH

tNicto DIsPtrrA 21 09/2025 08 ooH
TIPO DE LANCE NíI]NOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVô ME, NÃO
VÁLoR TOTAL DO PROCESSO RS 3.820 000,00 (1,.s milhõ.s. ôttÔcê os .

OBJETO DO PROCESSO
Á .qüsiçÀo d. .qúpanr.ntos rodovián6 pút ô múnicipro. por mco do PÍqÍúr
Esü-adás da IrtcgÍâçÀo confomc o convanio í' 394/2025 dâ S€Í.bna dc Eílldo

I Cambié

Comuni..mos aos ;otc'rss.dôr qur .§re Mnn 
':ipiô 

fárá ..al izÍ á5 th00 dq di. 23
d. *rêmbrc d.2025 átÍavés d,-, r'oíãr Co,,,1s.r PREGÀO ELErRôNICO.

ItÉl-ÚÊtnax-._

PRtfTIII R\\iI \I( IP\I DF('\tlBÉ

fs l.\l)( I Dr, P \RÀ\ i
,Nrso DE t-IcÍTA(-i.o pRtx;io F.t.tl'rRôNI('o rlDlrAl,r{' 72l!025-

P\!(



Êfta1o dê pubr'eÉo 0mr2o2s - BLLCoMpRÀs

ÉP,"+.11

Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrRôNtco - ooelzozs

N" PRoc. nov. ots/zozs

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMpRAS torna público para conhecimento dos interêssados que o

óTgão CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E PlQUlRl, de acordo

com a regulamentaÇão Decreto n'00612C25 realizará pnfCÁO
ELETRÔNICO sendo conduzido por BRUNO JESUS PORTILHO e tendo

como autoridade VALDETE CARLOS OLIVEIRA CONÇALVES DA CUNHA.

PUBr.rc çÃo: 22108/202s 1o:17

tNíclo REc. pRoposrÂ: 22108/2ô2s 10:30

tlM REC. PSOPOSÍA: 2210-ó,/2025 08:30

rNloo orsPutai 22109/2025 09r@

TIPO DE IANCE, MENOR LANCE

Tl?O EiICERRÂMENIO I AB E RÍO

tlctuslvo Mar NÀ(-)

VALOR ÍOÍÁL OO PROCESSO: RS 178.341.281,6000

OBJETO DO PROCESSO

REGISTRO O€ PREçOs para Íutuía ê êvêmu âl .onrrât.ção, com foínecirnento parrêiado de n otoôivelâdorâ, Pá Caíê8adêirâ, Rolô

Conrpaclâdoí ReÍoêscavadei.a, Írator Esteiía, Escavadêira Hidráulica, MinicarÍetade'ra, crminhâo, Tíator Âgricola, veiculo Tipo

Pick Up, para uso dos MunicÍpios Consorciados, ao clBAx, e não consô.ciâdos tendo estes dâ ne8ião da ÁMEBloS_PR, órtãos e

entr.làdes da âdm ini§t.âção direrà e indirêrâ. nâ.o.dição de Órgão Participaítê de§ta licitação cê 3coÍdo com o Íeíno de Âeíeí

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO

LlCIraçÃO COMpÂRTttHAOA COM OS MUNtCtetOS: Atto Paraíso, alto Piquiri, BÍâsilándia do Sul. CafezaldoSul, CÍuzeúo dô O€tte,

tspeÍançâNovâ,Francisroalve§,lcaraÍma,lpoÍã,lvaté,MariâHêlenà,Pérolâ,SãoloígedaPâÍocinioêumusrâmã

Parã dêmãis iníoímaçõee contatovia e{ãil .ontato@cibãx ore'br, telefonêr 44202os734 ou ace5eo pêlo link: b§néllUuroopG§4!'e!Éei5lPraçE:lyielri

pilê!d!:2!Igekz%spyimt|GxoxãwymôtoEcFy kJry_y}joklsiMRlHdomNq3qxrSloP?i62c!rTohHcAVUo.JmAoTsxe52ngjt5tT6(oLNLízgçfjBAhlnKêp§%lo

BRUNO ]ESUS PORTILHO

PORÃ.PB 08/09/202s



TERIúO DE HOMOLOGAçÁO 003/2025 , BLLCOMpRAS

+P,,t*
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO - pRECÃO ELETRÔNtCO N" OO8/2O25

Processo Adm: N" 0'15/2025

Obiêlo: REGISÍRO DE PRIÇOS pârâ íutuíã ê eventualcoôtratação, com fornecimeDto parcelado dê Motonivêlâdorà, Pá CarÍê8âdêkà, Rolo Compaclâdoí, Retroêscâvad€i.a,

sêodo estes dã Região da AMEfiIOS-PR, óÍgãos ê e.tidãdes da àdminisúàção direta e indiretã, na condição de ôr8ão Participante dêsta li.itâção de âcôído com o TêÍmo de

Emprêsa5vencêdôrarvãlôítotál:RS148.072.016,65(cêntoequârentâeoitomilhõesesêtêDtaedoismiledezersêisreaisesessentaecincô.entavos):VCAAUTOUOTOiES

tTOÁ(24380089000127)comoslotes:25novalorlotaldeR§1.439.166,65(ummilhaoeqoâtÍocêntoseúlntaenôvê'nilecentoêsessentâesêisíeaisesessentaeci|co

centavod. YAMADIGSEI COMEnClo DE MÁQUINAS - EIRELI (22087311000172) com os lôtes, 27 
^o 

vâlor total dê RS 5 OOO.@O.OO lcinco milhões dê Íêai§). TRUNFO

(28739782000102) (om o! lotes: 11. 17, 18 no valor total de R5 11.882.@0,00 {onze mithõê§ e oitocênros e oitenta e dois mil .eais). BRA|,IDÁO VEICUIOS LIDA

(53641615000163) com os lotês: 23, 24 no €loí tôtal de RS 3 618.8so,ôo (Íês milhõê3 ê seiscêntos ê dezoito mil ê ôitocêntot ê .inqúêntá rêais). §ARANDI TRÀTORES LToA

(77266575000185) com os lôtes: 5, 14, 16 no vâlor totâl de Rt 15.975.000,00 {quinzê milhões e novecêntos e setentâ e.i.co nril reais). VÉNEzÂ EOUIPAMENTOS sut
COMERCIO IIDA (29644666000164icom os lote5r4,9, 10,13,26 novalor totalde RS 14.685.0{,0,@ (Íinta e quãtro milhóer ê seis.e.toJ e oitênta e canco milíeãis). PÂiANÁ

EQUIPAMEN]OS S.A {76527951000185) .om os lotes: 1, 7, 8, 12, 15 no vâlor totãl d€ RS 42.925.000,00 (quaÍenra ê dok milhôes e novêcentos e vinte e cinco mil reais).

ROOOPARANÀ IMPLÊMENTOS RODOVIAIIOS LTDÀ (97467856000103) com os lotes: 2, 3, 6 no valor toral de R§ 19.967 000,00 (dezeôove malhões ê nove.entos e sêssenta e

sele mil reais) MÂNtlPA COMERCIO, EXPORTACÂO, IMmAT CÁO OE EQUIPÂMENTOS E VIICULOS ADAPTADOS €lEELl {01m 3776000868) coú os loresr 19 no valor total de

ÀS 12.580.000,00 (do?e ôilhõês e qu,nhêntos e oiiênta mil reãú).

A aotoridadê municipâl do órgão CONSORCIO INTERMUNICIPAI PAÂÂ CôNSERVACAO DA BIODIVERSIDAOE DA SACIA DOS RIOS XAMBRE E PlQUlil, no oso de suâs atribuiçôee

le8âis ê de ãcordo côm o/â(!) Decr€to n'006/202S, ê ruas alteraçô€s, resolvê HoMOIOGÁR o íesoltadô dos trâbâlhos apresentados pêla Comissão no arêndimenro ao objeto

dô píôcelro licitãtório acimâ especifi!ado.

.:§t
lPoRÀ (PÂ), terça-feiÍ., 14 de outubro de 2025

VALDEÍÊ CARLOS OLIVElRA GONçALVES DACUNHA

AUTORIDÁ§E COMPETENTE
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CIBAX
: !,: r:.::rrr.! .. -,.,,?..r.!)r r:iir

CON§ÓRC'O iNTERMUNICIPÀL PARÂ À CON§ERYÂÇÃÔ }À
ArcONEX§IDADE §AS BACIA§ DO RIÔ XAÍ{BRÊ E PIQUIÊ,

cltPJ 04_55§.1 t3/0001{4
Àko PSni - B..rIt dr & S - C.n .l do §r! - CftreLo âê O.§r. - f rs<ist' Áh.s lpor t

&t&-!t .ik - Pairb ' P.*bd - Ilür.rrarl - X.úüÉ

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO lf 0íS2025

PREGÃO SRP N' fi}8'2025

O CIBAX - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A COI'ISERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XA BÊ E HQUIRI, ESTADO OO PARANÁ, COM SCdC

administrativa temporária situado na Avenida Rio Branco, s/nq. ao lado do Centro Culrural Vera Schubert -
CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44) 2O2O-573+, neste ato
representada por VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNH/., bras;ieirâ, casada, agente
política, inscrita no CPF sob na 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identida.1..: r,') 4., r .,.357-B SSP/PR,
residente e domiciliada na Cidade de Pérola, Estado do Paraná, considerando ( rll!i r ... o da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletÍônica, para REGISTRO DE PREçOS ns 008/2025, processo
administrativon.s 0152025, tendo como partícipes o CIBAX - CONSORC^lO lNTFeMr. rtl:alPAL PARA A
CONSERVAÇAO DA BIODIVERSIDAOE DAS BACIAS DO RIO XAiIBE E Ptol-tlÉ1, comDreendendo os

Municípios de Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do SL'1, Cruzeiro do Oeste,
Esperança Nova, Francisco Alves, lcaraíma, [porã, Ivaté. Maria Helena, Pérola, São ,oige do Patrocínio e
Umuarama, e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no Deriodo de vigência
da presente ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas ,Ll'Ê1J1'' .rAs t)E ATA em
face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratariao eu.,,es do PREGÀO
ELETRÔNICO Na 008/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou a pr'',p,r:f1 mars vantajosa,
homologada em 74/10/2O25, resolve REGISTRÁR OS PREÇOS das empresas D1rti.!pât1res da licitação,
com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estat rlea ", j . ) i rrtal que regeu
o certame, e que tiveram itens vencedores, conforme a seguir:

A presente Ata tem por obieto o RECISTRO DE PREÇOS para futura e,, i-. . r'LrrEçâo, com
fomecimentoparceladodeMotoniveladora,PáCarregadeira,RoloCompactado.-11'rir''rvilleira,Trator
Esteira, Escavadeirâ Hidráulica, Minicarregadeira, Caminhão, Trator Agrícola, \/e,.ul. t ')" /ick'Up, para
uso dos Municípios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo est€s , . 'L:! ' 1a AMERIOS-
P& órgãos e entidades da administÍação direta e indireta, na condição de Órgão ': -r:,p.r' 1-!' ilcsÉ licitação
de acordo com o Termo de Referência IANEXO I) e com os quantitativos estimaCos [A]\Jl:l!{) IV), durante
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços., base legal Lei na 14-133/21, â r:rr,'r .: :'n,r as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

irarl:ra,,i, .DA§ Erai@-§AS, D§IPBEçO§,,É.§8E-c|nCAçÕ§§.EOtlÀt{ÍtiATlv():i
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mÍnimi'" : .!- . .a: rr ] cada item,
fornecedor[es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seÉ .::,n:

RaÉo Social Item Descrição
Marcâ

/modelo
(tir. Vt. Unit Valor total

ATA N" CULO
BRANDAO VEICULOS LTDA

CNPJ:&r.64í .6t í000í 63
Optantê pêlo simpl6:lúO

Endêreço: R F, n. 15, Bairro Morâdado
. Ouro (ST oESTE), CuiaM/MT
Telefore para Contato : (65199237-7905

IFixo e whatsâpp)
Email para contatoi

licitacâo.t randaoautom oveis(ô, g1nai l.com
REPRESENTADO POR: Alvaro Iose

Camargo da Silva
Pro6ssão: EmpÍesário

Endereço:Rua Quatr:o (ST OESTEJ, a. 05,
Morada do Ouro, Cuiabá/rtT - CEP:

78053020

AUTOMOTOR
CAMINHONTTE PTCK.
UP INTERMEDIARIA
CABINE DUPLATIPO

B, ctB',toí23

FIAT
TORO

VOLCANO
FLEX

23
R$

i 99.135,00
F$

1.991.350,00

z4

vEÍcliLo
AIITOMOTOR

CAMINHONEIE PICK.
UP INTERMEDIARIA
CABINE DUPLA TIPO

c ctBí0124

CHEVROLET'
S1O WT CD
2.8 TURBO
DIESEL 4X r

AT

R$
I25.500,00

R$
t.627.500,00



CIBAX
co§sóRC'o ti{TERMU NICIPÀL PARÂ A CONS ÊRVÀÇAO DÂArcDUERSIDADE DAS BACIA§ DO RIO XÂr,l BRÊ

cHPJ 04.§55.' í 310001-04
4§o Pi{oir, - Errlliudii - CrÍ!2.1 ds Stlt - Cruuciro do Oeíe - Fraairaô Ál'-?s _ Ignt i§,rle -Iírrilü. * pêrot. Psrôbd - Uülitl!á Xâú.b"ô

CpF:033,770.521-60
RG:18228941 SSp/Mr

,. .Emailpara envio da ARp/Contrato:
Icltacao.brandaoqutomoveis@gmaiLcom

ru,[nã{ffi1?ifuüifti*
. CNPJ: 03.093.77610@-68,

._r_j:-..1çã9.!T1d-!al: e0e04e3 1 _80,
Endereço: RUA pOMBÁL175, SAlÁ ô1,

MARINCÁ.PR

- CEP:87.050-140. Neste ato ior intermédio

"i"-TI;f ii,t1?T"J;#'."É""1:JÍ;)."
tdenüdade no 59473_92 SESp/SC e do

cPF/i''í F
076.751.388-64

CAMINHÃO ZERO
HORC" TIPO A.6X4
COM CAÇAMBA DE
12M3. POTÊNCIA

MAIOROU IGUAL A
280Cv. ctBí0t í9

IVECO
TECTOR2T-

320 6x4
R$

629.000,00
R§

12.580.000,00

R$
1.145.000,00

R$
13.740.000,00

1

MOTONIVELADORA
NOVA. ZERO HORA.

^.TIPO 
A. PESO CATERPILLAR

OPERÁCIONAL DE I4OGC
NO l\4lNIl\40 17.000

KGS. CtB10í0,t
ROLO

COMPACTÁDOR
VIBRATÓRIO

ATITOPROPELIDO
COM KIT PÉ ÍPATAI
DE cARNEIRô. zERó CATERPILL/
HORÁ. TIPO B. PESO cslocc

OPERACIONAL
MrNtMo DE 10.400kss

E MA)üMO DE
12.400kss. CtBi0iOT

RNTROESCAVADEIRÁ
4X4 TIPO A. PESO
OPERACIONAL CATERPILI,A Ii

MINIMO DE 7.500kss 416
E MAXIMO DE

7.90Okgs. CtBí0108
TRATOR DE ESTEIRÁ
NOVO, ZERO HORÁ.

TIPO C. PESO CATERPILIÁR
OPERÁCIONAL DE D4

9.300 Kc ÂTÉ 10.850
KG CIBíOíí2

ESCAVADEIRÁ
HIDRAULICA ZERO

HORA. TIPO C. PESO
OPERÁCIONAL DE

19.OOOKCATÉ CATERPILLÁt?.
21.O0OKGS E 320GC

ESPECIFICAÇÔES
DOS TERMOS DE

REFERENCIAS
ctBí01í5

12

ÂTA N. 00312025
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
CNPJ: 26.527.95írOOOí_8S

REPRESENTANTE: ADRIANA YUKIE
rNouE BtzzoTTo, RG 8.152.002_0-

SESP/PR, ENDEREÇO E TELEFONE:
Rodoüa Br-116, n. 11.807, KM 100, Hauer,

Curitiba/pR, (41) 2103-221 i

R$
6 4 r.000,00

!$
i í5.010,00

R$
6.490.000,00

R$
6.975.000,00

B

R$
1.110.000100

Rr': 7.770.000,00

R$
795.000,00

15 R$
7.950.000,00

19

12

:,)

7

líl



CIBAX
:..r.1|1o?i l 9.', 

'ô.n 
lii]l

CO}{SORCIO IIIITERMUNICIPAL PARA A CO},|§ERVÂÇÃo rir
BloDlvERslDADE DAs BÂcrAs Do Rro xausnÊ E ploutRi

cNPJ 04.5§5.í t310001{4
iln Pig,H - fr.§â.iü. aL Sd * C.&?d do Sd - Crlz.trt dô O.!r. - frrrdsce Âh !1 1p, r i

IlÍê-t{.nhz - ParôL - P.!cb.l - UEe.r.i, ,ürbÉ

ATA N" O0/Um25
RODOPARANA IMPLEiIENTOS

RODOVIARIOS LTOA
CNPJ 97.467.856/0001-03. com endereço a

Av. Jusc€lino Kubitschek de Olivei14 n.
3545, CIC, Curiüba/PR - CEP 81.270-.200,
Inscrição Estadual 10199248-97, email

v licitacao@grupotimter.com.br, teleforc [41)
3317- 1414, ahavés de seu representante

legal, Sr. Fernando Luis Scotti, sócio
administrador e responsável pelo

acompanhamento no sistema, inscíto no
cPF 679.928.110-20, Rc 304947077 - RS

ATA N' 00612025
TRTUNÊO COMERCTAL E SERVIçOS

EIRELI-EPP
cNPJ Nc. 28.739.782 / OO07-O2,

sediada RUAIRMAALICE BITAR QD40
LT07 - SALA 01, ID SÃO IOSÊ, CEP

7 4494-7 +5, COIÂNIA/CO,
LEO.ÍRr UNFOCOMERCTAT.@GMATL.COiil

, por intermédio de seu representante le8al

IOSE LEONARDO PIMENTA DE
RÊZENDE portador(a) do RC n.c 4269477

e do CPF n.q 005398501-01.

SANY
sTG190C10s

R$

749.000,00
R$

7.490.000,00

14

11

77

MOTONI!'ELADORÁ.
NOVÁ. ZERO HORA

TIPO B. PESO
OPERÂCIONÂL DE

14.000Kss ATÉ
17.550Kgs.. ClBt0102
MOTONIVELADORA
NOVA. ZERO HORA

TIPO C. PESO
OPERACIONAL DE

14.OOOKCS ATÉ
17.ss0KGS, CIB í0103

ROtO
COMPACTÂDOR

VIBRATÓRtO
AUTOPROPELIDO

COM KIT PÉ IPATA)
DE CARNEIRO, ZERO
HORÂ. TIPO A. PESO

OPERACIONAL
MINIMO DE 10.550k9s

E MÁ)(IMO DE
13.000k9s GIBí0106
PÁ CARREGADEIRA
NOVA ZERO HORÁ.

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

11.5OOKGS ATÉ
13.000 KGS, ctBl0í05

ESCÀVADEIRA
HIDRAT'LICÂ NOVO
ZERO HORA" TIPO B.
PESO OPERÁCIONÀL

DE 17.OOO KG ATÉ
18.500KGS ClB101t4

ESCAVADEIRA
HIDRAULICA NOVO
ZERO HORA. TIPO D,
PESO OPERACIONAL

DE 21,050 KG ATÉ
22.s00 KG ctBl01í6

TRATOR DE E§TEIRÁ
NOVO. ZERO HORA"

TIPO B. PISO
OPERACIONAI- DE

12.300 KG ATÉ
14-g00Kcs clBt0í11
MINICARREGADEIRA
ZERO HORA. TIPO A.
PESO OPERACIONAL

DE 2.900 KG ATÉ
3.300KGS CIBí01í7

MINICARREGÂDEIRA
ZERO HORÁ. TIPO B.
PESO OPERÁCIONAL

DE 3.100 KG ÂTÉ
3.600KGS crBí0',1í8

SANY
STG19OC85

R$
749.000,00

r0

10

r0

IL)

R$
,.rt?,.7':.O,00

,R$
7.49 0.0 00,00

R§
4.987.000,00

6

LIUGONG
B3BT

5
:$
,i 10,00

R$
2.340.000,00

R$
624.000,00

R$
6.240.000,00

LTUGONG R$
739.500,00

RS
7.395.000,00

EBRX
D(-814

Il$
949.000,00

R$
5.694.000,00

XCMG
xcTsR0B

R$
3u9.400,00

R$
3.094.000,00

6

1B
XCMG

xcTsRoB
R$

_?09.400,00

R$
3.094.000.00

2

3 10

SANY.
ssR120c10:i

ATA N" 00512025
SARANDI TRATORES LTDA

CNPI / CPF : 7 7.266.57 5/0001-85 Inscrit'o
Estadual:70109638-04

Telefone: (44) 3224-3033 E-mail:
I icitacao@saran ditrato res.com.br

Endereço: AV. ADEMAR BORNIA 629
Bairro: JD. EUROPA CEP: 87113-000

Cidade: SARANDI Estado: PARÂNÁ
REPRESENTANTE: Odauro de Carvalho
Vitoriano Cargo: Sócio Adminisrador
CPF: 066.298.969-47 RG: 7.953.630-0

16

LIUGONG
918F
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coNsÓRcrc t}{tERüuNrclpAL PARA A coNSERVAÇÃo DA
BIOOIVEXSIDADE DA§ BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PI&UIÊi

cNPJ 0{.55§.1 1 3/000'Í-{rô
Âno piSE&i - §rrdtüb d. Sd - erir.ldo Sal - Crt,.L! do (»§. -fâÀ.irr Á'r'ês lpsri

lf&- rth - ?árok - PêÍêbd - UEr.r.'' - X.abrf

ATA N' 007'2025
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ no 24.380.089/000í-27, sediada à
ROD. PR-317, 6555 - PARQUE CEP:

87065-005, na cidade de MARINCÁ-PR, E-
mail : ionas.capucim@turimdiesel.com.br

Telefone: (43) 98444-0080
REPRESENTADA POR ST. ALFREDO

ALVES DIAS NETO, portador da carteira
de identidade no. 443.211.81 SESP PR e

do CPF no. 730.508.í49-04

ÂTA N. 0081202§
VEI,IEZA EQI'PAIENTO§ SUL

COIIERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.666r0q11+{ - lÉc.

Estadual: 90.772.356-95
Endereçor Av. fuscelino Kubitschek de
Oliveirã, Ld 520 CIDADE: CURITIBA/PR-

81290-000
Telefone 41 3165-6600 / 4199223-9771-

E-mail: rosana.calaca@venqzaneLcom
Representante I Rosana Cristina Calaça

Cargo: Aoalista Âdministrativo Comercial
CPF: 752.192.809-10 - RG: 5.182.568-3 -

SSP/PR

aTA N" 00912025
YAMADIESEL COMERCIO DE

MÁOUINAS - EIRÉLI
CNPJ: 22.087.3'lí10001-72

rNscRrÇÂo ESTADUAL: 906.900.,10-80
REPRESENTANTE: CLEISON IUNIOR

TURECK CARGO:DIRETOR - RG.

3.633.272 SESP/SC e CPF: 027.384.089-
40 ENDEREÇO: Rua Alcides Valen0no

Zanella Ne 540 - Bairro Rondinha - Campo
Largo/PR - CEP: 83607-312. ENDEREÇO

ELETRÔNICO:
licitacao@yamadiesel.com.br

Caminhão 0 km novo,
ano/modelo2025/2025,

TrPO B CtB10í25

PÁ CARRECADEI RA
NOVA ZERO HORA-

TÍPO A" PESO
OPERACIONAL

MINIMO DE 11.50019s
E MAXIMO DE

14.600fus, ClaíOí04
RETROESCAVADEIRA
NOVO. ZERO HORÀ

TIPO B, PESO
OPERACIONAL DE

7.100 KC, ATÉ
7.90oKGS, CtB.t0í09
TRATOR DE ESTEIRÀ

TIPO Á" PESO
OPERÂCIONÀL

MINIMO DE 13.5001es.
ctB10lt0

ESCAVADEIRA
HIDRAULICA ZERO

HORÁ. TIPO A. PESO
OPF]RACIONAI, DE

17.OOOKG ATÉ
18.OOOKGS E

ESPECIFICAÇÔES
DOS TERMOS DE

REFERENCIAS.
ctBí0113

PÁ CARREGADEIRA
NOVA ZERO HORÀ
TIPO C. CIBí0126

PÁ CARREGADEIRA
NOVA ZERO HO RÁ.
TrPO D. ctBí 0127

IVECO
30160

R$
2A7.A33,33

25

4

9

13

27

R$
1.439.766,65

R$
7.500.000,00

R$
430.000,00

R$
4.300.000,00

l1$

i05.000,00
R$

10.575.000,m

R$
980.000,00

R$
6.860.000.00

IOHN DEERE
524P

JOHN DEERE
7001-rl

XCMG
LW3 OOKV

7

15

i0

10

1i)

JOHN DEERE
160PLC

R$
750.i100,00

JOHN DEERE
444G

R$
545.000,00

R$
5.450.000,00

!0n.t ,,0,00
R$

5.000.000,00

10

26

]OHN DEERE
310P
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coNsÓRcto tHTERituNtcrPÀL PARA A coNsERvAçÃo D,\
BIOOíVER§IDADE DA§ BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

CUPJ 0/1.5§§.1 1310001-04
ÂtoPiFli- Br,li8à,§l rlo S.I -Cúr..! ôo Sül- Ctr .i'! dôO.!E-frtôt&.o Áh'rs Ipôrr

tX&-§{ar{iz - paroh - t*rrbd, Ceer.r&. - Xelrrâ

2.2. NÃO HOWE MANIFESTAÇÃO PARA CADASTRO DE RESERVA,
2.3. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o
valor de R$ 748.072.016,65 (cento e quarenta e oito milhões e setenta e dors ::ril : :ezesseis reais e
sessenta e cinco centavos), conforme demonstrativo acima.
2-4. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preçc i.lual âo do licitante
vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação,
conforme dispõe o arl 82, VII da Lei Federal nq 14.133/2021

& r:r. ÔE§ÃQS)§ERENcnoo&,E PâÊ§çlPÀiffq3) ,: .,, ,r:

3.1. O órgão gerenciador será o CIBAX.

3.2. Além do gerenciador, São órgãos e enüdades públicas participantes c. rÉ.qilri. dc preços: Alto
Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oes.!, Esperança Nova,
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e i,rr,'darâmâ

3.2,1, A LISTAGEM DO QUANTITATIVO DE CADA MUNICIPIO ESTA DISPOS'I O I\O A N EXO IV DO
EDITAL.

r{.,.:: DÀÂoÉSÃOÀÂrÂD!.REqIS!BO,DEFn€çO§ .:., ..:',.,..r,,
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pi:blicâ tederal, estadual,
dist.ital e municipal poderão aderir à ata de regisúo de preços na condição de nã..r prrticirântes, observados
os seguintes requisitos:

4.1-1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em siruacões de Drovável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.7.2. demonstração de que os valores registrados estão compativer: com os valores
praticados pelo mercado na forma do art 23 da Lei na 14.133, de 2021; e
4.7.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora É d ) fornecedor.

4.2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizarln apó. ? aceitâÉo da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões cas.r ci :.i l) r rsai,r ac:rrretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua câpacidade de gerenciaÍú. ,t(.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou on.ida,l. irã, pariicipante
deverá efetivar a aquisiÉo ou a contratação solicitada em até noyenta dias, obsêrvi(1(' ,i f.i,zo rl-r vigência
de âtá.

4.4- O prâzo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da cont'3:-"çâo poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não !ãrr.:r)ante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de ! raL'rc .r ',.a Jta de registro
de preços.
4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preccs d? .iLr;l sêja integrânte,
na qüalidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha ou.r':.iatito r,rgistradq
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limltes para as adesÕês
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgâo o u ' 

c, r ' làd e' a cinquenta
poÍcentodosquantitativosdositensdoinstrumentoconvocatórioregistradosnãi,ia.'í]Ílistrodepreços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidadÉ. a,. ,r,-r, i' '-r,) q(r,rntitativo

de cada itãm registrado na ata de registro de preços para o gerenc àdor ê )< larticipantet
independentemend do número de órgãos ou enüdades não participanGs que adÉ.irert ir ata Je ..rgistro de
preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo módico-hospitalar por
órgãos e enüdaàes áa ÁdminisU"ação Pública federal, estadual, distrital e munic'pa' - rdesãc à ata de

re[isUo de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará suieita ao lin-'ite Dr' , /t] .., i.c it.m 4.7.

4.9, A adesão à ata de regisEo de preços por órgãos e entidades da Admi:ri! f,.(-.,,j iúblicâ estadual,

distrital e municipal poderá se; exigida para fini de transferências voluntárias, .ão ti. , ./, :ir,jeit âo limite

de que trata o i[rn 4.7, desde que seia destinada à execução descenÚalizao: i; ' l'3rarna íü proieto

fedeial e comprovada a compatibiiidads dos preços registrados com os valores f'Tiiii' ' "- ii" 11'r|cado na

forma do arL 23 da tÉi de 14.133, de 2021.
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CONSORCIO II{TERMUNICIPAL PARA A CONSERVÀC}3 r ,.

BIODIVER§IBADE DA§ BACIAS DO RIO XÂtilBRÊ E PIQLIIRI
cltPJ 04.655.,t 1 3/000r-04
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râ -r':.::.'VÂtlDA§E; F§& §:EAçIO DIÀATÀ:OE RÉG§EAO'E pECq§ ,E cÂDrrsT tO RÉsÉ§§À rr:

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde1(um)ano,contadoaf,art-,ro)rime,fodiaúti]
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser proffogada por .gu: ;,rr-r,do, mediante a
anuêÍrcia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaioso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registÍo de preços terá suê vigô:,cla estabelecida no
próprio insfumento conüatual e observará no momento da contratação e a .ada eyÉ.iíc:o financeiro a
disponibilidade de créditos orçamenÉrios, bem como a preúsão no plano plurianuâr, ílu,nlo ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do conb:ato ou do instrumento subsütuto dere.r " '.'- - . 'r,'.acão da
disponibilidade dos créditos orçamentários respecüvos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será íormal z3C; l,'{, órgâo ou pela
enüdade interessada por intermédio de instrumento conÍatual, emissão de nota oe empenho de despesa,
autorização de compra ou ouho instrumento hábil, conforme o art 95 da Lei n0 14.133, àe 2027.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ;er.rs;,rar!o no prazo de
validade da ata de regisho de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alte.aoos, observado o art'
124 da Lei na 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as .e!rt ,,( ,r,Í.úrçLres para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão regisD'ados na ata os preços e os quantitativos do ...'.r -ii..,ii. ic, o.r,endo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativô inferior ao máximo
preüsto no edital ou no aüso de contratação direta e se obrigar nos limites íleia:
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitant.! .ir- rr.s io.lrecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os sen/iços com preços iguais a :,s do adiudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, Iras contratações, a ordem de classificaÍ::o jci l; ]itarrt:r; ou dos
fornecedores regisfados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obietivo a formação de carjasr-:r ie reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que acê'tar''m redxzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua ;r; r:r:rs -r origiaal.
5.7. AhabilitaçâodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaaqLres',i'-e1!1.Íl5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici!,r'.:ri ,'iLrlrc5.L.r(es, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1,. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisro -:- -rl -;i,!, rlr p.-azo e nas

condições estâbelecidos no edital ou no aviso de conhatação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou rto ;':3i:,i|..)e preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será di!']]q", ' n^ PN('P e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de regisEo de preços.

5.9. Após a homologação da licitaÉo ou da conhatação direta, o licitante "" ' ' "- '-iiir':"lo ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de r{}-ars'ú i de p.eços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de coni r';,' r'. rr-' :t,i) pena de

decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei na 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, p r, il-;', !;rrc'dc. mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dearo d,r nr,70, devidamente
justificada, e que a justificaüva seja aceita pela Adminishação.

5.10, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura d.:.r:xr € .11:ijr),I'J'lizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços tu) l)" tt ; r'"' ' ondiçôes
estabeleciãos no edital ou no aviso de conúatação, e observado o disposto no it'rn '' 7 ' - 

'0 "'::] 
n d o o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescên,:s ro !-:.rjii o !.. teservâ,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas nelr-r i !-r .í, (lejsificado
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a '. '1f-1t - c :ro:: :ermos do
item anterior, a Administração, obserrâdos o valor eshmado e sua eventual atuahlaçac' i,!s LÉr rnos do edital
ou do aüso de contratação direta, poderá:

5.72.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores ent:oesc€,ntes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçâo corn '.,rsras à obtenção de
preço melhol mesmo que acima do preço do adiudicaário; ou
5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantés ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia.ã. d, r:e'hor condifo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de forneclmênrr nas condições
estabelecidas,masnãoobrigaráaAdminishaçãoacontratar,facultadaarealiz,,t.t,l.,.-rrcâcespecífi@
para a aquisição pretendida, desde que deyidamente justificada.

5.í4. O prazo de validade da Ata de Regisho de Preços será íio .jià 1.-. {lê outubro dê
2025 ao dla 15 de oúubro de 2026.

5.15. O prazo de validade da Ata de Regisho de Preços poderá 5ê. or.orrogado, por
igual períodq desde que compro do o preço vantajoso, noj tei!.,.s do ?.t 84, da
Lei Federal nQ 14.133, de 2021.

5.15.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de reeis..o de preços, as
quantidades inicialmente registradas serão renovadr. ,, I .r:riidade,
independentemente do quanütaüvo utilizado no períodc dr ,i..l,i-li, nào sendo
possível cumular com as quantidades não utilizadas.

5-16. O prazo de ügência para a execução dos contratos (autorizaçôeri d. iLrne.irnento)
decorrentes desta Ata de RegisEo de Preços será idêntico ao pt lzo ú: r ,r..etsa do bem.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato [autorização dc rb"ii].ime,rol será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não íor concluÍdo l,o 1;:;zo de er,irega.

5.76.2. O prazo de ügência do confato não se confundí, cúi,r . o.:12. de Éntrega
do bem, e a aceitação de recebimento posterior do(s) item[ni] a,r.) ": .ootisu.3 como
novo prazo de enEega.

5.16.3. Caso a entrega deixardeser cumprida ou ocorrer f,r,a d. if-zoprevistoem
decorrência de culpado conhatado, eleserá consütuÍdo em rr...e -.rr.rr-,he rplicáveis
as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciaoor pô:era oDrar pela
extinção do contrato e, nesse caso, adotaú as medidas :,drxri:.,rs r r I i para â

continuidade da execução contratual.

6. ALTERAçÃôOUAÍIJ uZAçÂODO§',HrEçO§RrelÍÍiBADOS
6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deco :-,.ír. '.'n:....edução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, , - _r r r ij-. s.rviços
registrados, nas seguintes situaÇões:

6.1,.7. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe o r i,' .r,c.. de fâtos
impreüsíveis ou preüsíveis de consequências i.calculáveis, que inviabili:I r e,,,;;r.lê ata tâl
como pactuada, nos terrnos da alÍnea "d" do inciso II do caput do art.l24 (á i i r.' l -rli ce 2021;
6.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer trib,:.,i ( ! !o; | tsdis ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ,s j,'.{ .- sr'.nos;
6.1.3. Na hipótese de preüsão no edital ou no aviso de contrat. i(, ,' -, sula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços regisEados, nos terÍnos oá i i ,' !.', e 2.027.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contag€r :;r .r' r..r:: ,: o indice
previstos para a contratação;
6-1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, :r,: ! ): lt.t -'' le:)js iafinidos
para a contratação.

7: ,r{ÊGocíaçÃo ÔÊ pnE@ REGI§rRAoo§
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pratici(^ r

superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedorpar3 ; . 1

regisfado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pr o
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registradq se:r l
administrativas.

r. r' cal,rI t:,,)l motivo
'u. i. 11Dreço

air
ao o ioinecedor

't ,r 'n:Llidades
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador conv^.ârá r. .o.r',ecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitân .e,- 2..,.,1: J.eços aos
valores de mercado e não convocaú os licitantes ou fornecedores que tiver", ! '-i, : r;-rc cancelado.
7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade ge.enclad,rra procederá ao
cancelamentodaataderegistrodepreços,adotandoasmedidascabíveisparâ1)irl,,.r /),le /rJDtratação
mais vantaiosa.
7,L,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador ccnl.rn r",rá aos órgãos e às
entidades que üverem firmado contratos decorrentes da ata de regisho de p.eÇcs la:a que âvaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alter:lÇão contratual,
observado o disposto no art 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regi '-. : , - l{rrr.cceoor não
podercumprirasobrigaçõesestabelecidasnaata,seráfacultadoaofornecedorrer!u'i:i:,rgereirciadora
alteração do preço registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente Í, te iuoosramente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,,untamente com o pe(r..ic le alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidi)de Co oreco registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Nãohipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosupe,.!'"r'..i.,r,ir,,iabilizeo
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerencia(: ,r , ,. .-"e. .r' deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do s , ,r . '.(is .:,.-rros do
item 9.1, sem preiuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na l:9,s .',-a . at, :-j. rei.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos !' . '. ,r. :loor, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadasEo de reserva, na ordem (le arilssificacão, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto n,r i ,:rr. -.;
7.2.4. Se não obtivêr êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade g:r'...:'-i:..1J,.r p:')c.:derá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará a., r.r.-ri'{1.' cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de merc.. ,,rL.,r 

'r preço
regisU-ado, conforme preüsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entida:.: r, , -.rj,r, itrralizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo in-r(,r,.,
7,2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e rs .rlr.i'ür\ qLrc overem
firmado cono'atos decorrentes da ata de regisEo de preços sobre a efetiva alt-ri,rr,I io r'-.ç., :..qistrado,
para que avaliem a necessidade de alteração conb'atual, observado o disp(,;r. rí) :,t. t2.1 da Lei ne

14.733, de 2027.

8. RETiANEi'À EITTO üÂ§ CI,ANÍI§ÀDEE REêlllTRÂDA§IiÀ'ÂtA Df q : '", :: ^ F - PRÊçOs
8.1. Âs quantidades preüstas para os itens com preços registÍados nas , i{'i'.eços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ). , :.. ':'r,:idades
participantes e não participantes do registro de preços,
8.2. 0 remane,amento somente poderá ser feito:

8.2.7. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade part. , , ê '.
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não , J.:'-r- '.. ,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades q .:]]. i:... .i)itr ,rtarserá
considerado participante para efeito do remaneiamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante pi , , i{!e não
participante, serão observados os limites preüstos no arL 32 do Decreto np 1l-.1'
8.5. Competirá ao órgão ou à e.tidade gerenciadora autorizar o remane, ,i'. ,l'rtr.l1r com a
redufodoquantitaúvoinicialmenteinformadopeloórgãooupelaenúdadepâ:c,:rr--..lrs.lequehaja
préüa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quanutatjvos - r . \
8.6. Caso o remanejarnento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estac rr , 'r .-i':; Il,liêral ou
de MunicÍpios distintos, caberá âo fornecedor beneficiário da ata de regisEo d. 'r-ê: - rh(êa7?das as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de()' , -: .r en',.eiamento
dos itens.
B-7- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pel'r ' .-idade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, n I r, , r"nr Íl-3, a
distribuiçãodasquantidadesparaaexecuçãodescentralizadaserápormeiodo,i',,{ r'r 'rr,
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9. cÀl{,çEtlUE§iO §q R§6|9TAO oo uenAXIE \ÍEilc§DO*rE DQ§ "RriÇ(1§ {EGlslRAD@
9.1- Oregistrodofornecedorserácanceladopelogerenciador,quandoofor,.,.

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços,sem mc r '. , rJc,
9.1.2. Não reürara nota de empenho, ou instrumento equivalente, ri 1:;r 'c :r,r :\el-'cido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço regishado, na hipótese previstj i, :, d:.r ,17 § 24, do
Decreto ne 11.462, de 2023; ou
9.7.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art. 1: '. -, , ",r ,.. i33, de
2021.

9-7.4.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll or \ i , i; i Jc àri. 156 da
Lei ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ult r.,, r , , 'izo ile vigência
da ata de regisbo de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadore ). : .;,- €oial]te decisão
fundamentada,decidirpelamanutençãodoregisúodepreços,vedadas"r-,rr'rr.,-rsúeivadasda
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 1,r:': ' ri?--- o cí r despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditóri( r...r,-., d:'.ra.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o óÍgão o! . - di: ! i,.rjer{tiadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada ; i .. - ,s .ri; J.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ger, ., , , í1.'erminada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses ' r i !,crid:mente
comprovadas e justificadas:

9.4.'i-. Por raáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedot decorrente de caso fortuito ou forçâ n ii:.'
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que c : :', !. ,. r e.'.rd,r tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3a e 2; . .l ' : -..r: ,u iêcreto
na 77.462, de 2023.

í0' DA§FElülU[rrEl§:] -::': i:'r' -':r ':' i-
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÍá âfi,: -r ,, .: lreniürdades
estabelecidas no edital ou no aüso de confatação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes docadastro.e .iJ.-\'i,"c r-.gistro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injur: lr:' 1, , r'! |]-'i rerem
âssinâdo â etã.

1,O,2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorr', ' r'- r'.:l-i'iento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7s, inc. XIV, do Decreto ns 1-.. :i -.ir nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgã. , : i ij.ipante,
caso no qual caberá ao respedivo órgão participante a aplicação da penalidade r ' l'. . l)eareto
nq 11.462, de 2023).
1.0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciado qrrii,rre' clas ncorrências
previstas no item l0.l, dada a necessidade de instauração de procedimento pai.' - ,' -]' 'rto ic registro
do fornecedor.
1O.4. Os itens que vierem a ser conúatados deverão ser entregues/exe. ':r :' \)i -" (' ilrazo
estabelecido no editãl ou termo de referência, no caso de contratação direta, a c, r .-- . '' r "atura
da Ordem de Compra, sob pena de:

10.4.1. multa de 0,5% (meio por cento) pordia de aEaso, lin : llri.l-ldias,
após o qualserá considerado inexecução contratual;

10.4.2. multa de B'% loito por cento) no caso de inexecüçà., i].|cral do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitâr e o .Írl)' '-Írí rlttr d:' 

'oirratar
com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

10.4.3. multade 10% (dez por cento) no casode inexecução L'])r-r t' (' ''rl lmulada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedi, ' :i-(om a

Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

10.5. As multas serão calculadas sobre o valor totál do con- -'I não

formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho

11. DO LôDELô DE ÉXÊôuçÃo DÔ OBiEro I
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11.1. O Fornecimento dar-se-á DEK)EIUÀPARCELADA. SEÍú FATURAMF.!1 ô :.:tlr_1.$!C.
11.2. O ORGAO GERENCIADOR BEM COMO OS PARTICIPANTES NÃO SL OIJRI'.,,,\.I!'I A,ADQUIRIR

A TOTALIDADE DOS ITENS LICITADOS.
11.3.O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devÉ-. , r.: r:.rc .,:ntro do

prazo de vigência da Ata de Regisúo de Preços, nos termos do .. I .r, .:Erir:, inico, da
Lei Federal na 14-133/2O27, e terá sua duração estabelecida l]r- r.i:-,i l, Iade com as
disposições nela conüdas.

11,4.4 execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conform r r::-.;11:'de do órgão
contrãtantq mediante emissão de nota de empenho e aut.r'., ,., rr " rr.imento. A
existência de preços registrudos não gera ao órgão a obn6.:.t.,-.:il.!. d. .cnt.atação
integral dos quantitativos preüstos, caracterizando merà expectatr,,, .i , a 1sição.

11.5.Os itens contratados deyerão ser entregues no prazo máximo i' §: ,rl, 3§EN'.Àl diâs
corridos EXCETO PARA OS ITENS 01, 12 E 15 que podei;. -, :sr..s ,o Drazo
máximo de 1E0 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da ,l,i:; í!i "e rq)iirrento da
AutoÍização de Fornecimento (AF), que será enviada por .,.,. -ii.r"n,.r.r, o local
indicado pelo órgão participante, acompanhada da respectivir Nolr ri..:al netrônica. O

arquivo XML da nota fiscal deverá ser enviado ao endereço eletr ;. .. |,(l': . C. n,t rrópria
Autorização de Fornecimento.

11.6.Tratando-se de demanda histórica, o prazo estipulado ío ,r.iri,,j', .ôn1 trJse em
experiências anteriores de processos licitatórios semelhantes ..: 'r.. ^.r-- ^ mesmo
objeto, cuja execução demonsEou regularidade na ampr . ir .:i,.íegas,
compatibilidade com as condiçôes de mercado e atendimento ;..iír-,..i. r rr.'pssidades
adminisb:atiras. Dessa forma, considerou-se conveniente e efiar 'r i..,.r ]r rj,_resmo
prazo, garantindo previsibilidade e segurança conEatual.

11.7.As máquinas deverão ser entregues diretamente nos end{.-ê, r. , .-. ,r cada
Autorizaçâo de Fornecimento emiüda pelos órgãos contratan,.i I r.) cverá ser
reali?ádoexclusivamenteemveículosapropriados,nãosendoÍl-,,r,ij'!.,r-'-'liis!oa-amênto
rodando dos equipamentos, a fim de preseryar sua integridade.

Entrega Técnica
11.8.Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contrairr'r! ,

pertinentes às funcionalidades da máquina e de seus impiemen.,-.
11.9. Recursos disponÍveis e suas respectivas operações;
11.10. Instruções de condução econômica;
11.11. Importância da manutenção prevenüva e periodicidade .Je tr7
11.12. Esclarecimentos quanto às condições de garantia.
11.13.É obrigatória a enúega de menual de operação e manutençÊ,: .

acomf,anhado de tÍeinamento in loco, destinado a servido. .

contratante, sem ônus adicional para a Administração.

Despesas de Entrega
11.14.Todas as despesas com hansporte, armazênamêDto ade,:r'

demais custos relacionados à entrega correrão por conta exchi i.
caberá a responsabilidade integral pela integridade e qualidad. !
definitivo.

, .::r,_guesa,
í.i t..( órgão

': _r:n:J'intO e
) i:r: i?ala. a quem
,'é , -cca,Jimento

Recebimento Proviaório e Definiüvo
11.15,Nos termos do arL 140 da Lei Federal ne 74.133/2027:
11.16.O recebimento provisóÍlo será íeito de forma sumária, por ..r'.'r.,r

fiscalização, no ato da entrega, com verificação inicial da corí,- .',
11.17.o recebimento dêfinitivo ocorrerá após inspeção detal., 'l

operacionais, mediante termo lavrado por servidor ou coniiss, . -

11.18. O objeto poderá ser rejêitado total ou parcialmênte se con.1. .. r,

contrato, edital, termo de referência ou folhas de dados.

tsl(,nsável pelâ
.,r . a(:,ttrato.

Garenüa do Obieto

:s:,cordo com o
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11.19.O prazo de garantia não poderá ser inferior ao preüsto na foi!. ,r: ai )s le cada item,
contado a partir da efeüva entrega. Na ausência de especificaç-,, ,,,.., :rrrl,rn{ será de
24 (vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesa ,i: , , r;?çào de horas
de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veiculos a'-t.,n.tc \:: 'cam.rilões e
caminhonetesl, sem limitâção de quilometragem. Câso o ,-"ol'^ -1r' r'ereca prazo
superior, este será automaücamente incorporado ao contrato.

11.20. Durante o período de garantia, a contratada deverá:
11.21, Realizar manutênção corretlva sempre que necessáric, :;c.iri,. :om peças de

reposição e mão de obra, diretamente no local indicado pelo c.9â. r. ,i,ata.te;
lL.zz.Matter assistêncle técnica autorizada dentro do terii, .- '-, 'r?r Ílrvendo

comprovar previamente a existência de rede de concessioná.le , . : r,= r a rtender
a demanda;

11.2 3. Disponibilizar têlefone dê atendlmento eínergencial 24h p..:, . , " ?.;.r,amento
de garanüa.

L1.24,É vedada a elaboração de manuais exclusivos disüntoj ;.í,L.ir: rjr,.r:gues a
proprietários particulares do mesmo modelo.

1L.25.As reüsões preüstas em manual deverãoserrealizadasemr,rr:-tirtlu,ecasohaja
necessidade de substituição de peças genuínas por defeit(, " i :r .ootíatada
assumirá todos os custos envolúdos, sem ônus para aAdmini. :-

11.26. Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 I novenia r dias oe garanüa
legal (art 26 II, do CDq, sem prejuízo de eventual praz, conftâhjr, ,,,, .srenrtido pelo
fornecedor.

Ll.27-0 prazo para reparo ou substituiÉo de produto defeitüosc sê"4. ri :i0 itFnta) dlas
corrldGg, prorrogáveis por igual período mediante justificati\a a.F.,t.l -relú colrsatante,
conforme art 18, §§ 1q e 2c, do Código de Defesa do Consurv,'d(,.

Pêças de Reposlção ê Vida util
11.28.4 contratada deverá assegurar o fornecimento de peças oriirr.. I -, ( i. lrazo

mídmo correspondente à vida útil das máquines (estimad?, etli 1l ;t or;l .J trda da

data do recebimento definitivo, em conformidade com o arl :. -' -.-]ír Ll! .,.llsa do
Consumidor e com o arl 13, )fiI, do DecÍeto ne 2.181/7997.

11.29. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e ,--,1 ,. r,( cj.rsar' ,s ao
funcionamento pleno dos equipamentos.

Penalidades
11.30. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a

previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal na i4ll''t.' t)
responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáv,)is l" I I ':''

11.31, Adyertência, em caso de infrações leves;
1 1.32. Multa por etraso na êntrega: até 0,50lo (meio por cento) por' I : ;

por cento) do valor do item;
11.33.Multa por inexêcução parcial ou totel: até 20% (ünte por ce, ".', '
11.34.lmpedimento de licltar e contÍatar com a AdministÍação pcr ' '
11.3s.Declareção de inidoneidade para licitar ou contratar corn a,

reabilitação.
11.36. A aplicação das sanções seguirá processo administratr'.'. '.''r .-

contraditório e a ampla defesa.

Obrigaçóes Ac$sórias da Contrateda
11.37. Além da entrega das máquinas, a contiatada deverá:
11.38. Fornecer beinamento básico de operação e manutenção t

indicados pelo órgão contratante;
11.39. Assegurar a eÍstência de assistência técnica autorizada delitr'\

disponibilidade de peças de reposição;
11.40. Manter, durante toda a ügência do contrato, as condiçôes dÊ

exigidâs na licitação.

. »ena'Cades
1.'r:r,2,, de

,r nte

r,',lrrlratual;

al Pl'ihli, ?, até

e, ril i.l (lar O

? rs sen/idores

, -.:irrrra com

,u,.,CaçãO
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12.

í3.

12.1. 0 pagamento pelas aquisiçôes, obieto da presente .i-'i.:rç - il rr'1, Órgão
Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou translerêncla Dancária (TED,
DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do fcr'rp.Éar.:

12.2. O Órgâo Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento
do obieto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fisca' l--l?tro ri.a c lrquivo XML
O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa lurÍdica - í r rii ir ,. 'l;.s notas fiscais
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto n,r ..rs r c, p;rocipação de
empresas em consórcio.

12.3. O pagamento somente ocorrerá após a entrega técnicí,.1 .1 ,.,'. -.cr:,,:erte do
item

12.4. Nenhum pagamento seú efetuado à licitante vencedora enqua'i'. :.'-1.,:i? dÉ liqüidação
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, en1 ür.u:le dÊ oerralidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustam.:.o i^ nrrços ,)r, correção
monetária

12.5. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o r igar |i,'i ,,,"'rr.á após a
autorizâção pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Finan.ê : :: !J r . 

.

13.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas :-s ,, ,,.:iça)ls .onsrantes
nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena íi til,rit;.,o da'i sairções
preüstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus ) :.. ú" ,çspesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda

â) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as esDe, .lr :: !: ,. :i ,r'i iljdzr i
b) fornecer o obieto desta licitação, na forma, nos loc;,. ,. ,'. ê r,s preços

estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo perÍodo solicitado em cada item .Jrtilr,r : , I r ev,r:1Ência;

d) responsabilizar-sê por todas as despesas oriundas di --' ":. .,e;:- c:mo de
suas eventuais e b'ocas durante a garantia;
e) enüar por e-mail o arquivo XML oriundo da emi , ) I .l\,:ll pera os
endereços eletrônicos de cadâ Oroáo Participântei
f) manter as condições de habilitação e qualificaçãc r':, 1'' !r.'r'(:i?ção e
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ?( ,-'' : dr -
g) acusar o recebimento das Autorizações de !orne,- nêr , '(ri-, .i.mo de
qualquer ouha notificação enviadas por meio eletrôrt,. , .;r I .r de 24
(vintê e quatTo) hofas. Se o prazo final deste item .eca lt enl ftr:a 'le scmana ou
feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços reã,'-.1-" ir,'-ido-os
indiúdual e pormenorizadameilte, especificando quantjti t. .i :', i t l.rlos;

i)a nota nscal emitida deverá conter destacado o va') i lrtlr cr'':'iibutos
passÍvel de retenção pelo Órgão Participantes, nos terfl. , ::. ' , il vigor,
especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/ ti
j)oobietodevee5taracompanhadodomanualdcUstl
português, e da relação da rede de assistência técnicz alr :,r 1.'

k)responsâbilizar-sePelosúciosedanosdecorrentes
os arügos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Co'rsLrlri , )r rt,er ií:deral ne

8.078, de 1990);
ll substituir, reparar ou corri;ir, às suas expensas no pr Lj ' - Ji itiinrai diãs, o
objeto com avarias ou defeitos;
m) responsabilizar-se por todas as despesas/crrstr,': '- t ' iodução,
fornecimento e entrega do produto, inclusive a:i L" ' :'jnli-rrque e

hansporte, de embalagens, de frere e seguro, e eve.'l:r1.1 : I

n) re;ponsabilizar-se pelos ônus resultantes de qLia',q-'' ''i:'i, -' randas,

custoi e despesas decorrentes de danos, ocorridos Dcr I tl r' ' ia 'i cl? qrralquer

de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igl 'e'' ' .rrnisq'ter



CIBAX
tr!r,!'..!..,r, .. ..,. 

",,.,

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A COI.I§§RVÀ,' , ,.

BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E'.}'i.Ii":':1
cNPJ 04.556-1 1310001 -04

Afo PhlÍi - BÍl!M. io Sd - C.nE ldo §d - frrrôi:. don s!ê - fÍhál.,] ti
IlÍa-fÍ.Ílk - Pâolr - Pc.obr' - :i!noâ irlr - Xà{tÉ

responsabilidades decorrentes de ações iudiciais moü1.! ,c l!'r"rios. rlue lhe
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao culnir ,: e..1,- r:rle tcital.

5.2 - Será de responsabilidade do órgão participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nosprazos !ríe. i. úr'l
b) fiscalização dos íornecimeirtos, relatando problema, 'i. u'.14ír'4' para

facilitaÉo dos serviços;
c] indicar prepostos para contato com os responsáveis d3 JrC;IlÀ. i CE L-\ORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta At:t i- e (i :r ".. iniírento
das obrigações previstas para a Contratada;
el demais disposiçôes contidas nesta ata e na lei.

I
14.L. As despesas decorrentes da aquisição, obieto da pres.n[e At.] dL Registro de

Preços correrão a conta de dotação especifica do orçarnert -',t r,-r-i,: c" 2025 e
seguintes.

74.2. O ôrgáo Participante quando da contrâtação/empenhartreqio ,. r i.,: r,2ssificaÉo

15.
' t listrativo15.L. A presente Ata de Registro de Preços esú ünculada ;,

Licitatório Eletrônico n'015/2075, Pregào, na Forma Elerrun,c.
Preços, realizado pelo CIBAX, Orgào Gerenl.iador

í6. CONIXçoESGERATS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazo:r !râ.i .',ento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e !r.rr:, r,' .., s r:o aiuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, AltllXC AO EDITAL.
16.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só icrá 'r--i' ' í^n'-.'tação de
parte de iteús do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demon'ti ' ij ' n para o
órgão ou a entidade.
16.3. Da presente Ata são ertraÍdas as segu,,;rÍes cópias: a) uma para a ( ''i;,c , ..É -,.'L)c )r: b) uma
para a empresa registrada; c) uma para publhàçáa no PIICP: e d) uma .pa.'i' . '

Umuarama-Pr, 15 de oul]]bro de 2025

ffiãffi!..,-."^"*"^.*""il

VaLDETE CARLOS OLIVEIRA (iONÇALVES Íi.\ a'l:
PÍêsidente do Consorcio - CIBÂX

r ( i)li ' rgistro de

14. OA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRT.A
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= Íransferências Espec âis

f, , PhnodêÂÇào > DêráLhê

Perrr te à rrânutençáo de Pt3nos de AÇão no sistemâ

Dados do Plano de Ação

i O 3 Entrar

Ptôno d. Ação 09032025-OA2612 / 2025

B.nêfioáno 41474,É3IOOOI-7O - MUNICIPIO DE PEROLÀ (PR)

S tuJçóo do Plàno de Açaor Clêntê

5 luação do plãno dê TÍábalho Aproyâdo

Íôtàt dê lnvestimênto .Ia Emênda Dispôfiivel

Programa o9o32o25 Ú

Emendê pa{àôoôtàr 2025317600()3-OILCEU
SPERAFICO

Dados Básicos Dados orçamentários Plano de Trabalho Análises Reiató-iô cestãc

E
Totât de Custeio Emenda

R$ O,OO

Íotat cle lnvêstimêÕto Emênda

arrncleres Íe5tantes 4894

Êxêcução Orçamentária ^

Pra2o cle Execuçào em mêses (obrigatóriô) O

La R$ 247,500,OO

Íotat do Plano dê açào Emêhda

5 RS 247.5oo,oo

Pêdodo.lê Erecução: 36 mesês

o7,/ ot/2o26 - ot / 07/ 2429

Dãdos Básicos ^

situaçào do Ptano de ÍEbatho

Aprovado

05 recursos do Ptano dê Açâo forafr ihdicaclos nô orçamento próprio do Bêneiciáriô? (obrigôtorio) O

clâssiieçâô orçámêntàiâ de Despes (Obrigatüiô)

i)i:: r...;..l.a1riorrini i )':!a)t.)::.::!.;:),)t!1.2r)a-rri'rt i r iir_, a: .1':r r:1 , .

3ô

o3rdÁlprdstâ 21l1ol2Ô24

Dados do Executor ^
Totat da Emeidâ Disponivêl

R$ôôC

Lista de Exêcutorês

Tôtãt dê Custeio da Enenda Disponivêt

oeta$amentó do objeto -

R$ C.Oô



r, 81.478.133/OOO1-7O - MUNICIP|O DE

PEROLA cãminhonête Prck-Up nâ cor

bráncâ. Câbrnê Duplá que

comporte no minmo 05
(crncô) passágetros (rnclurndo

motorlía) com 04 (qclÍo)

pôrtâs ,ltimo modeto e ano

de ÍabricaÇaor moioÍzãçâo

mínimâ de28 lurbo Dresêl:

tràção 4x4 drcçao êlét.câ:

cãmbio automátrco de 08

mârchasi combuíivel desel
com tanquê dê no minimo 75

I lrosi potência mrnima tiqurda

de 2o7cv ou supêrio.. grade

diantêrra e pâra-choque

dlãítêrc nã côí do veEuto

lâck dê teto aí condrcionado

Airbâg duptô fÍontâl. dupLo

tôtêrat ê dê cortina: freros

ABS nas quatrc íodâs com

s sterna êlêÍóôlco de

diíribulqào de f renâqern

{EBD) e assisténciâ de

írênagem de emergênciâ
(BA9 nas rodas tGseÍas ê

anicápÕLârnênto conlrcle

êtêtÍónrô.1,e estabrtidddel

volantê côm íegulagem de

ãlturê ê controle de .àdro e

celutar deseír'bàçador

lrâ§eiro. vidíos etêtrrcos

d ôntêrcs ê trasêrros: travas

êtáíicas inctuindo da tampa

traseirai petEuta em todos os

uclros (conf olm€ tegrslâçào

em vlgdi€merã de re

d§ltaL dê atta Íêsotução:

âparêlho de som côm rád o

AM/F|,1. com entrada USB e

integlâçâo €om smartphonê

através de Androd autô e

Apple CarPlày. Íãíôrs dê

nebtina em LED. êstribos

latera s para apoo de

embarquê: protetôr de

câçômbô ê capola rurLtima ê

dêmãas acêssonos ê itêns da

ve6ào ofersdâ. 
^ 

secretada

Munrcipal de Agncuttura de

Pérolô/PR solicita a aquisição

de um veiculo Íundonôltipo

êminhonêlê pãla atender as

demândas d anas da equipe

técnicê rêspon§tvel por

ãcompanhãmenlo ê

piscEulturâ e da agícuttula
Íâmitia. no munlcpo

pa.â asslsténcE técnEa

RSOOO q

montorànrêrto da píoduÉÔ

trânlfiúe da rnsumos e

apoiôem atividôdes de

marÉlo e manuienção além

dissô seni lundamênlal pêra

o âcompanhâmentô de

ampljanclo o supoÍiê aos

Çonsidêrando quê nulLas

ctessàs PrôPnedacies estão

lo.-air;dâs om â'êas de d nciL

Ã.rss â .,1ô'hhônê,.'ê:lY! ê



nêaes§áía para gârârtír

éfclénôã:Àêsl!"rcâ e

côndiÇóes adÊq uádô§ dê
tmnspoilé de rnatcuêls ê
êq!rrpa'nentos úlitizadoi
n€§çia àtiúidâdês. A

9enetçlârádtreianiêntê

envdvidás coú ê.piaciculturá

ê á áqicirltú'faar[ar

tortat€êirnênli dô'aêtô,

âqljc.ola ê êsricolá; bem

aqino prá o
deienvp!úÀeÀto

so.iõécõnôinrco loàL obsl

09,eFrêll§ dê.cà|nârê

municipaL e rió ;iiuqnÀt ae

contas.êslão jn§êt!ôs.r)o

últrpo próôrio do sistênra.

Anexos ^

Listâ dê Anêxos

v 
Descrição doArquivo a

A

Histórico ^

Nenhum ilem encontrado

t!'i:ü!i§ §*etÂ,§

os$§



ê/ PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DocuMENTo oe roRmllzaçÃ O DA DEMANDA - DFD

Município de: Pérola - PR
Consórcio: CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri
Pregão Eletrônico SRP no 008/2025 - Processo no 015/2025

í. rDENTrFrCAÇÃO

Respo nsável: Luciano Wil lian Lazarin
Telefone / E-mail: (44) 3636-1338 / secaori@perola.pr.qov.br

2. OBJETO

3. JUSTIFICATIVA

O veículo será utilizado no deslocamento da equipe ate as prooriedades rurais
que possuem tanques de peixes, para assistência técnica. monitoramento da
produção, transporte de insumos e apoio em atividades de rnaire.lo e manutenção.
Além disso, será fundamental para o acompanharnento de lniciativas ligadas à

agricultura familiar, ampliando o suporte aos produtores loca.c Considerando que

muitas dessas propriedades estão localizadas em áteas Ce,lificll acesso, a

caminhonete 4x4 é necessária para garantir eficiência, segura Ça e condições
adequadas de transporte de materiais e eqtriparnentos uttlizados nessas

atividades. A aquisição do veículo beneficiará dtretamente cerca de 30 famílias
envolvidas com a piscicultura e a agricr.rltura famtliar, contt'tbuindo para o

fortalecimento do setor aquícola e agrícola, bern como para o desenvolvimento
socioeconômico local.

AV. PÍêsidênte V.€as, ne 1.l41l - CEP- 87.54G0CC - Fone {04113€3€-3?13

Item Marca
/modelo Valor tolal

vEÍcuLo AUToMoroR cAMtNHoNETE prcK-up
INTERMEDIARIA CABINE DULPLA TIPO C CIB1O124

Qnt

rl
Vl. Unit.

ATA N" 001/2025
BRANDAO VEICULOS LTOA

CNPJ:53.641.61 5/000í -63

R$
3:5.500,00

CHEVROLET 310
WT CD 2.8 TURBO

DIESEL 4X4 AT

R$
325.500.00

CNPJr 8r.478.133/q)01-70 - (E-mail): seaarÊii@p!rcla.rr,go', TI

. Data: 28/102025

. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Aqricrltura, Pecuária. Meio
Ambiente e Servicos Públicos.

Descriçáo

24

i



pÉnourr
GOVERNO MUNTCIPÂi

4. DorAÇÃo onçluenrÁnrl

g:rrb
Do.umsro.sinado.rigitàlmote

c lo o-^tDatc, D€ll'Dt DE
Dàc:23lroPo25 r7sm{rm
v.rilqE m hBpsr//y.lid...ni.sd.br

Assinatura
Dala:2811012025

s. auronrzlçÃo

Autorizo o encaminhamento da presente demanda ao clBfu: para análise e
posterior autorização de solicitação do equipamento.

Ordenador de Despesa: Luciano Willian Lazarin
Cargo: Sec ra Pecuária Meio Arr,b 'zrlee§crciçasfl

Públicos.

LUCIANO
WlLIAN

LAZARIN:06693
Assinatura: 204988

Data:2811012025

eca. o!.,,rt*,Er ou'

kr6r0ã,',3@@ú

VALDETE CARLOS ffi,.tr{:i.i-i'" *
oLrvErRA *:&ã:j"{,i:ti::.:."ã:11..ll

GONCALVÊS DA ifli#fi",'::;t,.,".,,-,
CUNHA:52409872972ffi',ffi,.. ..".,.

VALDETE CUNHA
PREFEITO(A) MUNICIPAL

AV. PÍesidêntê Vargas, nr 1.1411- CEP- 87.540.0O4 - arie: (04'l) 'I636-833c
CNPI : 8f ,478.133/ü)01-70 - (E-mail): secaqri(ôoêÍola.DÍ.eo.!!Í

Dotação: 10.01 .18.541 .0014.2.053.4.4.90.52.52.00 Fonte: 959, Reserva: 1892
Valor Disponível: R$ 247.500,00
Dotaçáo: 1 0.01 . 1 8.541 .00 I 4.2.053.4.4.90.52.5:. Jt 5..',.t-.: 6'l 3, Reserva: 1 893
Valor Disponível: R$ 82.500,00
Responsável pela Contabilidade: Caio Claudino de Andrade/CRC-PR 065709-O



CIBAX
r.-ri,jrir / ,a.,,i- :iii ;:Jt

coN§oRcto tI.ITERMUNICtpAL pARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13/000í _{r/t

Âho Pi{Eiri - BnsiliÀdü do Sül - Cnlez.l
lu&-\írrihz Pérola

do Sd - CrBzcir do Oê$r fÍúcilco AIer3 - Ipori
- Perobri - tlú[.lrrl)1. - XrübÉ

Após onólise do documenloÇõo encominhodo pelo Município de
Pérolo - PR, o quol porticipou reguloÍmente do cerlome licilolório no condiÇôo de
ór9ôo porticiponte, o Consórcio lnlermunicipol poÍo o Conservoçôo do
Biodiversldode dos Bocios dos Rios Xombrê e Piquiri - CIBAX, no quolidode de
órgõo gerenciodor do Ato de RêgistÍo de PÍeços, oulorizo o foÍmolizoçôo do
conlrotoçôo dos itens constontes do Documenlo de Formolizoçôo do Demondo
(DFD), observodos os condições, especificoções e volores registrodos no
respeciivo Ato.

Ressolto-se que o presentê oulorizoÇoo tem por finolidode viobilizor o
ossinoluro do instrumenlo controluol ou emissôo do nolo de empenho, conforme
deliberoçÕo e procedimento ínlerno odotodo pe to Município. ossegurondo o fiel
cumprimento dos disposiçôes estobelecidos no editol. no proposto vencedoro e
nos demois documenios que integrom o processo licitotorio.

O CIBAX reforço que o controloçôo deveró respeilor integrolmenle os
limiles quontilotivos e quolilolivos previslos no Alo, bem como no DtD enviodo.
Ademois, deve o Município prezor pelo Íiel cumprimenlo dos responsobilidodes
deÍinidos poro os órgãos porlicipontes e porci o lornêcedor registrodo, em
conformidode com o disposto no orl. 8ó dc úecÍêlo Federol n" 11.462/2023 e no
ort.82 do lei Federol n'14.133/2021.

Por Íim, oriento-se que, opós o formolizoçôo do controto ou emissõo do
empenho, o Município encominhe cópio oo CIBAX, poro fins de regislro, controle
e ocomponhomento do execuçôo conlÍoluol, gorontindo o odequodo
rostreobilidode dos controtoções derivodcs oo preser ie Alo-

Umuoromo - PR, 29 de outubro de 2025.

ry"iln"*,.*".--'-,il
."üoiÚ&i^l.w,l*+-iF,. ús,m

VATDEIE CARTOS OTIVEIRA GONÇAIVES DA CUNHA
Presidente dô CIBAX

AUrOnrzAÇÃo Do ctBAx

Consórcio lntermunicipol poro o Conservoçôo do Biodiversidode dos Bocios dos
Rios Xombrê e Piquiri - CIBAX
Pregôo Efetrônico SRP n'008/2025 - Processo AdÍninislÍotivo n" Ol5l2O25
Alo de Registro de Preços n'001/2025, OO3/2O25, OO7 /2025 EOOS/2O25



Fwd: Re: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Oa OeUlruOA - DFD

EÂuToRrzAÇÂo crBÂx pERoLA.pdf(-141 KB) Ê MTNUTA DE coNTRATo docy (-25 KB)

Dê

Palã

Datâ

Prioridade

.secagÍi@peíola.pr. gov.br,

<planejamento@p€rola.pr.gov.br>

202$11-06 13:55

Muito altâ

A§.unto:Re: DÔCUI.4ENTO DE FORMALIZAçAO DA DEMANDÂ - DFD

Data: 2025-10-29 13:45
Dê: licitâcao@cibax.org.br
Pãrã: secagri@perola.pígov,br

-------- l'lensagem original --------

EÍt 2oz'-Ls-29 11:38, ss!3gr!0plr_ql!-pl=gqy=b! escreveu

Prêzados(ãs),
Encãninhamos, Àutorização êliltldâ pêIo Consórclo Interí nlc1pã1 pârã a Conse.vaçào da Biodiversidade das Baclas dos Rios xânbrê ê

Piqui.i - CIBAX, referentê às Atàs dê Rêgistro dê Prêços vinculâdas ao Pregão E1êtrônico para Registro de P.eços ne OA8l2925, do Procêsço

Aúii.nistrãtivo n. oa5 I 2a2s.
0 reÍêrido documênto eutori2ã o lilunlcÍpio e piocedêi co a formã]izáção dâ contrâtâção dos itens constantes no Oorumênto de Formãll2ãção da

oenanda (OFD), devendo ser rigo.osamentê observadas as condiçôes, especificações e vã1ores registrâdos nâ rêspêctivã Ata dê Reglstro d€ Preços.

Reíorçamos que a contratação deverá respêltar integaâlmente os linites quantltatlvos e qualitativos estabelecidos, bem como âs

rêsponsâbilldàdês ât.lbuÍdas ãôs ór8ãô5 pàrticipâhtês e ao forne(êdor rêSistradô, ên cohformÍdâde .om o disposto no a.t. a6 do Dêcrêto Federal
n, !a.462/2O21 ê no ârt. 82 dã lêi Fêdêrà1 ne 14.113/2921.
Âpós ã fomalizáçào do .ontrato ou eúirsão da notà dê e6pênho, soli.itànos o encâ inhàiênto dê .ópia âo cI8aX, pera fins de .êgist.o ê cont.ole
da êxecução .ont.àtua1.
Pe.mâneEenos à dlspô§1ção pâ.â quâisquer êsc1ârêcímentos ãdicionais que sê façàm n€.essárLos.

seêàÍiá Mú*ií,:l d. AaÍt úlhrÊ, P..ú.i., M.lo AnbLnt . sêryiís ftrà{.s
Âwnid. p.esidenre Vá,!âs, 1411, Ce.to, péDla/pR, aEp 8754G00o
Íereíone {,1,t ) !636- 1338

pÉnou

tB* dt. !l

I ,"*," o,o. ".,rr"..

l-.



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

coMUNTCADO TNTERNO - Ct 06812025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contâdor

Pérola/PR,05 de novembro de 2025

Prezado Contador:

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a indicação da DESPESA PRINCIPAL e do

DESDOBRAMENTO referente a dotação orçamentária, para que possa sei iriformado no processo

encaminhado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola/PR, a qual se refere a realização de INEXIGIBILIDADE DE

tlClTAçÃO, para contratação de empresa, com recursos oriundos da Érrenda Pârlamentar ne

202531760003, destinada à aquisição de veículo outomotor tipo cominhonete pick-up

intermediária, cabine duplo, com o objetivo de atender às demandas <la Secretaria de Agricultura,

Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado iio Pa;aná.

A contrataÇão será realizada com base na Ata de Registro oe Preços ne O!2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 008/2025, promovido pelo ClliAX.- Coasúi-cio intermunicipal

para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Êstado cio Paraná, da

qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

lnformo ainda, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 325.500,00(trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Atenciosamente,

D O FAXINA
Secrelário

de Planejamento
ortaria n" 145t2025

AXINA
rio M icipal de Planejamento

Avenldo Dono Pérolo Byington, 7737 - Centrc -CEP: 8754O-(W - CNPI: 87.478.73j/OOO7-70
Fone:(il4l 3636-8B(n - E-moil: ploneiomento@oerclq.or,aov.bt - Péralo - Poroná.



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 06 de novembro de 2025

coMUNf CADO TNTERNO - Ct 179t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO, objetivando a Aquisição de Veículo Automotor Camionete

Pick-Up CD tipo C .

A referida aquisição fora estimada em um valor total de R$ 325.500,00.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

o UD DE AND

Contador

Avenida Pérola Byingron, 173 1 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 1 3310001-70

5342 5354 10.01 't 8. 54't .00 1 4 2 053 4 .4 .90.52.52 .OO 959 1492 R$ 247.500,00
18 541.0014 2.053 4 .4 .90.52.52 .OO 618 1893 R$ 78.000,005386 10.01

TOTAL R§ 32s.500,00

I

ÊONTÊ §E
RECURSO RESÉRVA VALOROESPESA

PRI CIPÂL DÉSDOB,
1
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coMUNTcADO TNTERNO - Ct 06812025

Da:

Sereteria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e [icitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Mãnins
Portaria ne L25/2025

Fér:,|. /PR, 06 de novembro de 2025.

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná, solicita a

este Departamento de Compras e Licitações, que mediante c F:ocesso Srdministrativo lnterno

ne 006/2025, sendo o responsável pela demanda LUCIANO WILLIAN LAZARIN, Secretário

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de

Pérola/PR, vem com o propósito de ser alcançado a abertura cio processo licitatório nos

moldes dos art. 32, c/cLL9,72O e!21, do Decreto ne 422/2A2s, que i'ÉgLrlârírenta a Lei Federal

ne 14.733/2021, ao que se destina na modalidade INEXIGIB|LIDADÊ D€ tlClTAÇÃO, para

contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda ?âriaíieírtar ne 202531760003,

destinada à oquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intemediária, cobine

dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agri.ulturâ, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, âstaúú cio Paíâirá.

A contratação será realizada com base na Ata de kegistro cle Preços ns Oll2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ns OO8/2O25, pronrovido pero CrúAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade oas Bacias oo í(io Xambrê e Piquiri,

Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura corrro oigao paiticipante.

Destaca-se, que a referida aqr,rsiçác fora estinrada em um valor

total de RS 325.500,00(trezentos e vinte e cinco mil e quitrhentus rea,s).

Neste sentido, tem por objeti';o, soilcitaí junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,
DIEGO FAXINA

SecretàÍio
MunlcrPal de Planela

o23
mento

AXlNAortarr a a' 14512

cretário unicipal de Planejarn:.tc

Avenido Dond Pérold Byington, 7.737 - Centrc - CEP: 87.54O-0AO - Cí,l!'l: 
';7.47É).733/0007'70Fone: 3636-8300 - E-moil: Ploneiomento@perQlg.pr.r1o : h'

F
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coMUNTcADO TNTERNO - Ct 06812025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:
Departamento de Compras e Liciteçôes
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 1.25/2025

Pérola/PR,06 de novembro de 2025.

Prezad a Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, qt e rnediante o Processo

Administrativo lnterno ne 006/2025, sendo o responsável pela demanda LUCIANO WltLlAN

LAZARIN, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

do Município de Pérola/PR, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo

licitatório nos moldes dos art. 32, c/c 119, !2O e l2]., do Decleto rte 422/2023, que

regulamenta a Lei Federal ne 14.l33l202l, ao que se destina na rÍrodarrdàde INEXIGIBItIDADE

DE UC|TAçÃO, para aquisição de VEíCULO AUTOMOTOR CAMII{HONEI'E PICK-UP CD TIPO C,

através da ATA Ne (n7/2O25 - Prcgão Eletrônico SRP ns 0O8/2025 realizado pelo Consórcio

CIBAX, o qual esse município está como órgão participante, cortÍor,rie todos documentos

anexados ao processo.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 325.500,00(trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

IEGO FAXINA
SecÍetáío

pal de Planelamento

An" 14512025

Secretário n icipal de Planejamento

Avenido Dono Pérolo Bylngton, 7.737 - Centro - CEP:87.540'OOO -CNPI: a7'478.733/O0O7-7O

Fone : 3636-8iN - E - mdil : o lo ne io me nto@ De r o l r - Pr. cov. br
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Depãrtamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pórola/PR,06 de novembro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos em 28/70/2025, autorizo a abertura do procedimento administrativo de

lnexigibilidade para Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar

ne 202531760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up

intermediéria, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne Ol/2025,

decorrente do Pregão Eletrônico ne OO8/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa BRANDÃO vEÍcuLOS LTDA - cNPJ ne 53.641.615/0001-63.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
seq u en cla:

Secretaria de Fazenda e Administração e Departamento de Contabilidade, para

indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa;

1

2 Departamento de Compras e Licitações para elaboração da minuta contratual
e comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
q ualificação mínima necessá rÍa;

Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a
conven iência da contratação.

Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de
Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blicações;

Determina-se p rovidências de estilo.

3

4

VALDEÍE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA
CUNHA:52409872972

Àrn.do d. Ío,m dg'blpoÍ

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AVENÍDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - CEp: 87.540-000 - Fone:3636{300.
CNPJr 81.478.1370001-70 - email: comoras@perola.pr.sov.bÍ
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COMUNICADO INTERNO

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração,

Pérola/PR, 06 de novembro de 2025.

Prezado Senhor

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a Contratação de empresa, com recursos oriundos

da Emenda Parlamentar ns 202531760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo

caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola,

Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne

07/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne OOB|2O75, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa BRANDÃo vEícULos LTDA - cNPJ ns 53.641.615/0001-63.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Atenciosamente,

\,
lffin,^ t Ê- nW*

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 363G8300.

Do:

Departamento de Compras e Licitação.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 06 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa para a Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda

Parlamentar ns 202531760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete

pick-up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços np 0712025,

decorrente do Pregão Eletrônico ne OO8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa BRANDÃo vEÍcuLos LTDA - cNPJ ns 53.641.615/0001-63.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de R$ 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Atenciosame

ROBERT MINGUES DOS SANTOS

Secr a Tto ct de Fazen da e Administração

6!« ígQFONTE(s) DE RECURSO(s):

ÂVENIDA DoNA pÉRoLA ByINGToN N" 1.731 CEI':

pÉnole

87.9&000 - !-one: 363,G8300.
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tNEXtGtBtLtDAOE Ne XXl2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 XX/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICÍP|O DE PÉROLA, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede

administrativã na Avenida Oona Pérola Byington, ne 173L, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.1331OOO1.-7O,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a sra VALDETE CARLOS

OtIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e,

XXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua

XXXXXXXXX, ne XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, no Estado XXXXXXXXXX,

inscrita no CNPJ sob n.e XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu

sócio Administrador: XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cedula de ldentidade RG n.e XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF

sob n.s XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade ili
XXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo ne 86/2025, e em observância às disposições da Lei ne 14.L33

1e de abril de 2027, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato. A contratação será realizada com base na Atá

de Registro de Preços ne OL|2O25, decorrente do Pregão Eletrônico"rie

OO8I2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para 'â

conservação da Biodlversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, fstado dci

Paraná, da qual o MunicÍpio de Pérola figura como órgão participantê,

autorizada em xxxxx/7o/2o25 mediante as cláusulas e condições a segLiü

enunciadas: rt ''

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDlçÕEs ' ' i

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos dê Emenda Parlamentar Á9

202531760003, destinãda à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine duplal

com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Descrição V. Unit. V. Total

CúUSULA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo CoNTRATUAI: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente,

CúUSULA TERCEIRA . Do vAtoR, DAs coNDIÇÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do objeto do contrato importa em RS 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos

reais),

3.2, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Notê Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessóá

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

participação de empÍesas em consorcio

3,3, Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação quêlquer obrigasão

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso Bere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária

3.4, Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal di]

Fêzenda e Administrêção, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1..731, a nota fiscal e/ou fâtura do(s)

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP; 87.540-000 - Fone: 3636{300

lunid.Item I Quant. I Marca
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produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

3.5. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará notã fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidóes: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNtctPAL) em validâde para o

pagamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cu.io descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CN PJ da PROMITENTE FORN ECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo dâ documentação

apresentada no procedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE ÊORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária,

CúUSUtA QUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir dâ data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, mediante a realização de termo aditivo. ''

cúusuLA eutNTA - Do FoRNECTMENTo E Do pRAzo í!

5.1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autoÍização de

fornecimento. A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d o]
quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 SESSENTA ) dias corridos, a contar da ddtá

de recebimento da Autorização de Fornecimento {AF) AF), que será enviada por meio eletrônico, no local indicado

pelo órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota fiscal deverá sàr

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento,

5.3, Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado ài
necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo prazo,

garantindo previsibilidade e segurança contratual.

5.4. As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada Autorização d!
Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em veículoi

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informações pertinentes à5

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponíveis e suas respedivas operações;

b) lnstruções de condução econômica;

c) lmportância da manutenção preventivã e periodicidade de trocas de óleo e Íiltros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

e) É obrigatória a entrega de manual de operação e mênutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5,6. Despesas de Entrega

5,6,1, Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custôs

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsa bilidade integral pelâ

integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne'14.133/202L1

a) O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato da

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato;

b) O recebimento deÍinitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

ÀVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP:87.540-000 - Fone: 36364300.
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c) O objeto poderá ser reieitado total ou parclâlmente se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.

5.8. Peças de Reposição e Vida Útil

5,8.1. A contratada deverá assegurêr o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

correspondente à vida útil das máquinas (estimada em 15 ãnos), contada da data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e com o art. 13, XXl, do Decreto ne 2 .78U\997.
5.8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne f4.f33/2021, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Adv€rtência, em caso de infrações leves;

5.9.3. Multa por atraso na entrega: até0,5%(meio porcento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9.4. Multa poÍ inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratuâl; : i

5.9.5. lmped imento de licitâr e contratar com a Ad ministração por até 3 ã nos; '"
5.9.5. Declaração de inidoneidad€ para licitar ou contratar com a Administrâção Pública, até reâbilitação.

5.9.7. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5,10. Obrigaçóes Acessórias da Contratada

5.10,1. Além da entrega das máquinas, a contratada deverá: 'i.

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgãd

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição; :i

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA sExTA - Dos REcuRsOs oRçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

cúUsUtA SÉTIMA:

7.1, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Edital da Licitação;

7.1.3. A Proposta do contratado

7.1,4. Eventuais anexos dos documentos supracitad05

7.1.5. SÃO OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. 5erá de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Editã1, de acordo com as especificações exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitâção, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cadâ item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1.731 CEI': 87.540-000 - Fone: 3636€300.
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pÉnola
f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
g) acusar o recebimento das Autorizaçôes de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizêdos, discriminando-os indlvidual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB 1.234/2012.

i) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,73 e !7 a 27, do

código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ns 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produt'ó,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

n) responsâbilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer respo nsabilid ades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

7.1.6. sÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b)fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ns 008/2025, na Ata de Registro de Preços ne OO7/2O25 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

CúU5UTA oITAVA - DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decada item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro)meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis)meses para veículos automotores

(caminhões e caminhonetes), sem limitâção de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será

automaticamente incorporado ao contrato.

8.1.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratante;

b) Manter assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demandã;

c) Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24hpâra suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues â proprietários pãrticulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumi.á todos os custos envolvidos, sem

ônus para â Administração.

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal(art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.
g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2e. do Código de Defesa do

consumidor.

cúusurA NoNA - ANÍcoRRUPçÂo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.q 12.846/2013 e seus regulamentos,
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se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometei
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer ã âceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doâção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prátlcâ ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrâto, sejâ de forma direta ou indiretá

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

a.iam da mesma forma.

CúUSUtA DÉclMA - A abstenção por parte do coNTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em râzão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a suã rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.0 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n" f4.7$/2f. l

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 1.4.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dó3

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12,1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5, Não manter a proposta, 5alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12,X.7. Ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12,1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quãnto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12,1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminãdas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infraçôes dos subitens 72-7.7 a 12.7.72)

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prãzo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.7.2 a 72.7.7 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave;

d) Declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 72.7.8 a 72.1.72, bem como nos demâis casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicãção das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometidã;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.54&000 - Fone: 363ffi300
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12.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ão valor de pãgamento eventuâlmente

devido pelâ Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7, A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano cãusado à Administração Pública.

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticâ de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 1.2.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seij

rito normal na unidade ãdministrativa.

12,3,11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrãtivos específicos

pãra apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminlstração Pública Federal resultantes de ãto lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de ãgente público.

123.f2, A âplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ns 14.133, de 2021., e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratãção estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

13.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

13.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13,1,1.1. Parã mais, na hjpótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13.1,1.2, Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2. Para 50licitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens

obietos do pedido,

13.1.3. os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entresa de itens iá empenhâdos. os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

13.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

13.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato

Cu5to

Data:..../

Unitário

../........')

(N, F ne

b)

Rs 0,oo

Rs o,oo

c) Total de impostos/tributos Rs o,oo

d) Total de custos fixos 0% Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636{300.

0%



. 6!rr

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

e) o% Rs 0,00

13.1,4.2. Cópias das notas fi5cais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro ,

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de '

realização do pedido.

13.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii,| Certidão de débitos Trabalhista;

ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãoj iv,l Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a debitos tributários e dívida ativa municipal; vi,

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de .

Licitar); vi, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vii, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de i

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-apf.apps.tcu.sov.br

13.1.5, Na ausência de um dos documentos êlencados acima, o pêdido de reêquilíbrio econômico-financeiro NÃO

SEú RECEBIOO.

13.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

13.1,7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

ê postêriormente buscar via revisão do prêço âumêntar ou regularizar sua margêm opêracional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicâção das penalidades administrativas previstas em lei ê no edital.

13.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arremâtado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administÍativas previstas em lei e no edital.

13.1,9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10, O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de Íornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-5e 05 valores originais.

13,1,11. A Ad ministração deverá, q uando a utorizad o o reequ ilÍbrio d os preços, Iavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementãr para as novas despesas, sendo que a âtualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

13.1.12. O novo prêco só terá validade após parecer iurídico e não terá efeito retroativo.

13.1.13, Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

Custototal=a-e Rs 0,00

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato

b)

Custo

Data:..../

Unitário (N.F. ne

Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos o%

d) Total de custos Íixos

e) Margem de Lucro Rs 0,00

Custototal = a-e Rs o,oo
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PREçO ATUATIZADO

I RS o,oo

I Rs o,oo

o% I ns o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
o%
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deverá comprovar a queda dos preços atraves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçâmento â que essa se referir.

13.1.15, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índlce (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variâção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 5er determinado(s) pela

legislação então em vigor.

13.1.20, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicãção do Índice de

correção monetária. Conforme é disposto no ârtigo 25 inciso 7e da lei L4.f33l2)2Ll

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com â realidadê de mercado dos

respectivos insumos.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DA GEsTÃo E FISCAI.IZAçÃO DO CONTRATO

o presente contrato deverá sêr fiscalizado na forma da tei ne 14.133/21;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratualse dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestol

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1. O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do cargo de

S€cretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, ficando desde atora notificada

da indicação na qualidade de testemunha contratual.

14.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistãs à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

âdministração. (Decreto ne ').1".246, de 2022, art. 21, lV).

14.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad05 pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relãcionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que u ltrapassarem a sua competência. (Decreto n e 77.246, de 2022, aÍt. 21,,11],.

14.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, lll).

14.1,5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivãmente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constãr do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 2L, Vllll.
14.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 7L.246, de

2022, art.2\, X\.
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14.1.7, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.jetivos que

tenham justificado a contratação e eventuãis condutâs a 5erem adotâdas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne f!.246, de 2022, art. 21, Vl).

14,1,8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vãlor dimensionãdo pelã fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

14.1.9. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.L33, de 2021, an. 1.1.7, caput).

b) O fiscal do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne L1".246,

de 2022, aÍi.22,v1],;

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2OZ\, aft. 717 , §1e e Decreto ne U..246, de 2022, art. 22, ll).

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍt.22,llll;
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, pâra que adote as medidas necessárias e saneadoras,5e for o caso.

(Decreto ns f7.246, de 2022, att.22,lvl,
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizãr a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrãto. (Decreto ns LL,246, de 2022, ar\. 22, V))

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 5ob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

22,Vr).

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessárlo (Art. 23, I e ll, do Decreto ns 11.246, de 2022).

i) Cêso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 17.246, de 2022, aft.23,lv]..

CúUSUIA DÉctMA QUTNTA - DA REsctSÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação ju d icial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA câibâ o direito de indenização

de qualquer espécie, n05 seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrâfo Primeiro: Parã apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contrâtual, o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e indepen dentem ente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que eÍetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúU5ULA DÉcIMA sEXTA - DAs ATTERAçÕES:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
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licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,
na forma do art. L25 da Lei Federal n' 74.733/21.

CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA REVoGAçÂo E ANULAçÃo:

â) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razôes de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultârá nâ nulidade dos atos que

diretamente deledependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

fl Nenhum ato será declãrado nulo se do vício não resultar pre.iuízo âo interesse público ou âos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefelta Municipal de Pérola.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA - DA SUBcoNTRATAçÃo

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUSULA DÉcIMA NoNA - oA FRAUDE E coRRUPçÁo

21.1, As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal np 8.429/79921, a Lei tederal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que pãra a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitaÍ, de quem quer que seja, tanto
por conta própriâ quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUSULA VIGÉsIMA _ oBRIGAçõEs PERTINENTES À tGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

pãrtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declâração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que.justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá Íealizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636€300.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente âqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registÍo individuâl rastreável

de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

k) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nôs procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trâta o § Le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúUsUtA vlcÉslMA PRIMEIRA - DA LEGlstAçÃo APLIcÁvEt: o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitâdas,

cúUSULA VIGÉslMA SEGUNDA - DO FoRo: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigadâ a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as pârtes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemu nhas.

Pérola/PR, XX de XXXXXX de 2025

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINC ON, N' 1,731 CEI': 87.540-000 - Fone: 3636{300
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Processo de lnêxigibilidade

Documentos para Habilitação da Empresa BRANDÃO VEíCULOS LTDA

Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar ns 202531760003, destinãda à

aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender

às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola,

Estado do Paraná.

A contratação será realizada com basê na Ata de Registro de Preços nP 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico

ne 008/2025, promovido pelo CIBAx - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias

do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O

fornecedor registrado é a empresa BRANDÃo vEÍcuLos LTDA - cNPJ np 53.64L.615/0001-63.

Vâlor da Contratação: R$ 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais)

1. Dos Critérios de Seleção a empresa deverá fornecer os seguintes documentos;
1.1. Habilitâçãojurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
c) Em se trãtando de Microempreendedor lndividual - MElr Certificado da condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçãô
dâ autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectivã,

1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
al Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NPJ -cartão cNPJ (atuãlizado);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazendaj

c) Prova de regulêridade com o Fundo de Gêrantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cu.io exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relâtiva à atividade em cujo
exercÍcio contrata ou concorre.

Pérola/PR,06 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

,/

/ftfn,n I Á" /rú4ü
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYTNGTON N" 1.731 - CEP: 87. &OOO- Fone:363ffi300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - emâil: (ompras@perolâ.pr.qov.br

1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) Certidão negativâ de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei ne 14.133, de
2021, art.69, caput, inciso ll);
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PORTARIA N9 OO7, OE 08 DE JANEIRO DE 2025.

súruuue: orspÕr sosnr l ruonaraçÃo Do AGENTE DE coNÍRATAçÃo, EQUIPE

DE APOTO E DA COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO.

A PREFE|TA MUNtctpAt oe pÉnou, ESTADo oo paRatÁ, no uso de suas

atribrrições legais e nos termos do Decreto Municipal ns 422/2023 e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipal na 42212023,

que estabelecem as àtribuiçôes e demais disposições das funções do aBente de contratação, c.quipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS DTSPOSTçÕ€S GÊRA|S

Art. 19 Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atÍibuiçôes descritas

no Dccreto n0 422 de 28 de dczembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE OE CONTRAIAçÃO

Art, 2e Faca(m) nomcado(s) para àtuar(em) como Agente de contrateção, nos

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matÍicula n.2774-O

c) LeonaÍdo Cordeiro da Silva - matricula n.2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

termos da Lei ne

DA NOMEAçÃO DOs MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3s Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintês servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-S

b) Lconardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

X!.DondPiroh$jirrgtt,,'1.731-(:tntto-(:t:*.Í7J40&-Crl?p-r:8t.47E.,J3/mr-ZO,Íoru:4t-j63ó-iJw
E.maitadn0tm[a-nr,aop.6r - tÉtoh - Qararuí
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c) Debora Maia RodriSues - matricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-o

DA NOMEAçÃO OOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados pâÍa comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ns

14.133/202t os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 * Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-o

c) Laila Salvadego - matricula n. 2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art, 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposíções inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023,

Art, 6e Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposlções em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de,ianeiro de 2025.

\r-L §trct 'r'-VATDEÍE CUNHA

PreÍeita Munícipal.

ltu. Dou,ltroÍo Q1ir|ao , o 1.731 - Cantro - CL1,: 875104& - (58ry: tt.t\t. t jJ/Unt-\| tFonc: 1t-36J6-8.ro}
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Ministério do Empreendedorismo, dâ Microempresâ e da Empresa de

Secretaria Nacional de Microompresâ ê Empresa de Pêquêno Porte
Dtetoria Nacional de Regisko Empresarial e lntegraÉo
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE {da sede ou ailiá|, quandô á
sede Íor êm outra UF)

51202471626 2062

No dê Marrículâ do Agente
Auxiliar do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêrcial)

,] - REOUERIMENTO

lL|\,4O(A) SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia do Estado de Mato crosso
Nome: BRANDAO VEICULOS LTDA

(da Empíesa ou do Agente Auxiliâí do Comércio)

requer a V,Sa o deferimento do seguinte ato:

N'ÊCN/RÉMP

iltlilililffiilililil]rIt1il]r
MTP2500188936

NO DE CÔDIGÔ CóDIGÕ Do
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÁO DO ATO/ EVENTO

1 002 ALTERACAO
1

1

1

Telêfone dê Contato
Assinatura

2001

o20

2221

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADN4INISTRADOR

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECII\,IENTO (NOME DE FANTASIA)

CLIIABA

1a Agôsto 2025
Dala

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

2 . USO DA JUNIA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DEC]SÁO COLEGIADA

!slr,,l !srr',r

NÃo _/_/_
Data

NÃO _/_/_
Dâta

Processo em Ordêm
À decisão

Data

DECISÁO SINGULÂR

Í-l Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

El PÍocesso deferido Publiqu€-se e arquive-se.

E Processo indeferido. Publique-se.

Data

Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa)

PÍocesso dêfeído. Publiq!e-se e aÍquive-se.

Processo indeferido. Publiq!e-se.

VoSaDala Vogal 4_ Turma

DEcISÃo CoLEGIADA

Vogal

oBSERVAçÔES

I0 ^CI"

* .lunlâ Come.ciãl

{^#?;,ãl;"";:'l::
do Eslado de Mato Grosso
sob o n' 3567650 em 20lOAl2O25 da Empresa BRANOAO VÉICULOS LTDA, CNPJ 53641615000163 e

ênticaçâo: 6820915764 F5F288784C04078A428E46C605832. Kennêr Lângnêr da Silva - Secretário-G
46S557,
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICULOS LTDA - CNPJ N'53.64I.6I5/OOOT.63

IGOR CABRAL CASTRO, nacionalidade BRASILEIRO, Solteiro, nascido em I l/0711989, profissão:
EMPRESARIO, n" do CPF: 097.'756.266-25 portador da Carteira Nacional de Habilitação Registro no
04197718322, óÍgão expedidor DETRAN/MT, RESIDENTE E DOMtCtLtADO no(a): RUA MAJOR
OTAVIO PITALUGA, númeTo 287, baiTTo DUQUE DE CAXIAS, APT I403, EDIFiCIO JARDTNS
DE PROVANCE; município CUIABA - MT, CEP: 78.043-275.

Único sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial R. BORGES VEICULOS LTDA, registrada
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 51202471626, e inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n' 53.64 I .6 l5/0001-63 com sede na RUA DAS ORQUIDEAS,
número 361, bairro JARDIM CUIABA, SALA 05, QUADRA 27, município CUIABA - MT, CEP:
78.043- 148, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos

da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. Altera-se o nome empresârial da sociedade BRANDAO VEICULOS
LTDA e nome fantasia para BRANDAO VEICULOS.

DO ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RUA F (ST OESTE), número 15, SALA 04, bairro MORADA DO OURO, município CUIABA - MT,
CEP:78.053-088.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA TERcEIRA. Retira-se da sociedade o sócio:

Admite-se na sociedade o sócio

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/199Q,
casado em comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIo, cPF n" o33.770.521-60, TDENTIDADE n'
04390985015, órgão expedidor DETRAN MT, residente e domiciliado na RUA QUATRO, N'05,
bairro MORADA DO OURO, CUIABA, MT, CEP 78.053-020.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cl-ÁusuLA QUARTA, O sócio IGOR CABRAL CASTRO, transfere suas quotas de capital social,
que perfaz o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), direta e irrestritamente ao sócio
ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de Capital Social entre os sócios, o quadro societário, fica assim
distribuído:

Sócios Quotàs Vâlor RS
ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 3 00.000 1 00.00 3 00.000.00
TOTAL 300.000.00
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IGOR CABRAL CASTRO, detentor de 300.000 (trezentos mil) quotâs, no valor nominal de R$ 1,00
(Um real) cada uma, correspondendo a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
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ALTERÁÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICULOS LTDA - CNPJ N' 53.64I.6I51000T-63

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUsULA QUINTA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio ALVARO
JOSE CAMARGO DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialnrente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

D() DESIMPEDIMF]NTO:

CLÁUSULA SEXTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SETIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO E SUAS ALTERAÇÕES, DE ACORDO
COM O NOVO CÓDIGO CIVIL, DA SOCIEDADE BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ N"
53.641.615/0001-63

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social. nos termos da Lei f 10.406/20O?,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1990,
casado em comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIO, cPF n" 033.770.521-60, IDENTIDADE n'
04390985015, órgão expedidor DETRAN MT, residente e domiciliado na RUA QUATRO, N'05,
bairro MORADA DO OURO, CUIABA, MT, CEP 78.053-020.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO:

A empresa gira sob a Denominação Social de BRANDAO VEICULOS LTDA, com sede na RUA F
(ST OESTE), número 15, SALA 04, bairro MORADA DO OURO, municÍpio CUIABA - MT, CEP:
78.053-088, inscrita no CNPJ/MF sob n'. 53.ó41.615/0001-63, com seu ato constitutivo devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob os no':

Contrato Data

Contrato Social t9/02/2024 5 t20247 t626
lo Alteração contratual 29/05/2024 3280881

2' Alteração contratual 23/09/2024 334 1900

CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO:

A sociedade tem como objeto social as atividades de
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICULOS LTDA - CNPJ N" 53.64I.615/OOOI -ó3

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS,
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS,
REPRESENTANTES COMERCIAIS E ACENTES DO COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES, COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES,
COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMERCIO A
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS, COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS Nú{QUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE
EMBARCACOES E RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E
PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE
INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSOzuOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, COMERCIO VAREIISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO POR
ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E IJSADOS, COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS
E MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA
DE N4AQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENACEM, MINERACAO E
CONSTRUCAO PARTES E PECAS,

Parágrafo Unico: A sociedade poderá explorar outros ramos que tenham afinidade com o objeto
expresso na cláusula segunda.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

45.1 l-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitiírios usados
45.1I-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.1l-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45. I I - l-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veiculos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comercio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46.61-3-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças
46.62-l-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; paíes e peças
47 .32-6-00 - Corrércio varejista de lubrificantes
47.63-6-05 - Comércio varej ista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
77. I I -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

cLÁUsULA TERCEIRA. FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS:

A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA QUÀRTA _ Do PRAzo DE DURAÇÃO:

A sociedade empresária limitada tem seu prazo de duração indelerminado. (Aí.997, Í1, CC/7002)
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDÀçÂO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICULOS LTDA . CNPJ NO 53.64I.615/OOOI-ó3

CLÁUSULA QUINTA _ Do CAPITAL SoCIAL:

O capital social é R$ 300.000,00 (rezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), subscrita e integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio:

Sócios Quotâs o/o Valor/R$
ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 3 00.000 r00,00 3 00.000.00
TOTAL 300.000 100,00 300.000,00

CLÁUSULA SEXTA. DA ADMINISTRAÇÂo DA SoCIEDADE:

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio ALVARO JOSE CAMARGO DA
SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESIMPEDIMENTO:

O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em vinude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentaÍ, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, sontra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA oITAvA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SoCIAL:

É vedado aos sócios, fazer uso da Denominação Social em negócios estranhos aos interesses da
sociedade, tais como: endossos, avais, fianças ou qualquer outro tipo de documentos que implique
responsabilidade para a sociedade, ficando o sócio, desdejá, se tais atos praticarem, responsabilizado
individualmente pelos mesmos.

CLÁUSULA NONA . DA RESPONSABILIDADE:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social conforme o artigo l 052 da Lei 10.406/2002 de I 0
de Janeiro de 2002.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA CESSÃo DAS CoTAS:

E vedado aos sócios, ceder ou transferir suas cotas, parte do Capital Social da Empresa, a terceiros,
sem antes consultar ao sócio remanescente, que terá prioridade na aquisição das mesmas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA SAIDA DE SOCIO:

E permitida a saída de qualquer sócio, em qualquer tempo, bastando para isso, comunicar ao outro
sócio sobre sua decisão, com antecedência de pelo menos ó0 (sessenta) dias, quando então será
levantado um Balanço Especial e o sócio retirânte receberá seus haveres, se houver.
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ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃ O CONTRATUAL N" 3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICTJLOS LTDA - CNPJ N'53.64I.6I5/OOOI-63

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DISTRIBUIÇÃo DE LUCRoS;

Os resultados apurados, conforme deliberação em reunião de sócios, poderão ser distribuídos entre
eles, de forma proporcional ou não à participação no capital social, ou ficarem em conta d€ reserva na
sociedade.

Parágrafo l'- Por deliberação dos sócios, poderá ser estabelecida a não distribuição dos resultados ao
final do exercício social, mantendo-se os montantes não distribuídos em conta de reserva, para futura
distribuição ou capitalizaçáo.

Parágrafo 2'- A sociedade poderá proceder à elaboração de demonstrações financeiras e contábeis em
períodos intermediários, inclusive mensais, e, a critério dos sócios, distribuir resultados apurados
nestas demonstrações, como antecipação de lucro a ser referendada em reunião de sócios que aprove
as demonstrações sociais anuais.

Parágrafo 3o - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezenrbro, os adnr in istradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção ou não de suas
quotas, os lucros ou perdas que forem apuradas.

Parágrafo 4o - Os eventuais adiantamentos de lucros ou distribuição de lucros efetuados durante o
exercicio que excedam a confirmação do lucro apurado no final do exercício deverão ser devolvidos à
sociedade, pelos sócios, conforme determina a legislação das Sociedades Limitadas, art. 1.059, CC,
com juros calculados pela TJLP - Tabela de Juros a Longo Prazo, do periodo.

Parágrafo 5o - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO PRÓ-LABORE:

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes, bem como antecipações mensais de lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTINUIDADE DA EMPRESA:

Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade necessariamente não se dissolverá, podendo
continuar com os herdeiros ou representantes Iegais do falecido. Ocorrerá à dissolução ou entrarão em
liquidação, nos casos determinados em lei, ou por decisão da maioria, observada as formalidades
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do EXERCÍCIo SoCIAL, BALANÇoS E RESULTADOS:

O exercício social coincidirá com o ano civil, e em 3l de dezembro de cada ano, será levantado um
Balanço Patrimonial e a respectiva Demonstração de Resultado do Exercício e os Lucros ou prejuízos
verificados no exercício, serão divididos ou suportados pelos sócios, de acordo com suas respectivas
participações no Capital Social da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APRECIAÇÃo DAS CONTAS Do ADMINISTRADoR:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão para discutir e votar
as contas do adm inistrador.
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo:

A(s) parte(s) elege(m) o foro CUIABA - MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes
deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Parágrafo Único:

Nos casos omissos neste contrato, a sociedade se regerá pela Lei das Sociedades Limitada n'
10.406/2002 de l0 dejaneiro de 2002.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CUIABÁ - MT, l8 de agosto de 2025.

ICOR CABRAL CASTRO
cPF 09',7 .',7 56.266-25

ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA
cPF 033.770.521-60

-'IÊ. Juntâ ComeÍcial do Esrado dê Mato Grosso

{rilÊ:;ãm;r'l:",""f,,TJ.:3#::: ;* ::'::l":;trzj;êiÃi':;i,?Eâsó'â,:

A ^,9\(/
251469557 -
validar eslê

VEICULOS LTDA, CNPJ 53641615000163 e píotocolo
832. Kenner LangnêÍ da Silva - Secrelário-Gerê1. Para

documento, acesse httpr//ww.jucemal.mt.gov.br/ e anÍorme no do píotocolo 251146.955-7 ê o código de segurânçê 7y8i Esta cópia foi autenticada
digitalrn€nte e assjnada êm 2OIO8/2O25 por Kenner Langner da Silvâ Secretário-Geral.

-**ffi**' otn' 
'u 

''

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 3 DA SOCIEDADE
BRANDAO VEICULOS LTDA . CNPJ N" 53.64I.6T51000l-63

(
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JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE I\4ATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lüódulo lntegrador Data

25t146.955-7 MTP2500188936 1AtOAt2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

033.770.521-60 19lOAl2O25 15:37:56

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb l-I!..,..

o97.756.266-25 IGOR CABRAL CASTRO 2OlOAl2O25 17:O4:42

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !-Il_.---

:'Íb Juntê garna,a,al do Esrâdo de Mato GÍosso
{;ljlCe.titico 'esi"tro 

sob o n' 3s676so êm 20108/2025 da Empresa
!ã!,Ft gloolzozs- nutenricâÇão' 6820915764F5F288784co4o78A42

BRANDAO VEICULOS LÍDA, CNPJ 53641615000163 ê protocolo 251469557 -
8E46C605832. Kenner Lângner da Silva - Secretário-Gerê1. Para validar este

documênto, acêssê httpr/www.jucemat.mt.gov-br/ ê informo n' do protocolo 25l146.955-7 ê o código de segurança 7y8i Estâ cópia foi autenticadê
digitalmentê ê assinâda em 2OlOAl2025 pot Kenner Langner da Silva Secrêlário-Geral ***ffi*., ,.s tu,

lnlveno JosE cArvrARGo DA srLVA

ry

w c,tfl



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRANDAO VEICULOS LTDA, de CNPJ 53.641.615/0001-63
e protocolado sob o núlnero 25/146.955-'7 em 18/08/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

3567650, em 20108/2025. O àto foi deferido eletronicamente pelo examinador Debora de Souza Lourenço.
Certificâ o registÍo, o Secretário-Geral, Kenne. Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletÍônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov-br,?ortal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsl e informar o número de protocolo e chave de seguÍança.

Ca de Processo

Docu Princi

Data de início dos efeitos do registÍo (art. 36,Lei 8.934/1994)t Oa/08/2025

Documento assinado eletronicamente por DeboÍa de Souza Lourenço, Servidor(a) Público(a), em
20/0812025, às t6:04.

A autencidade desse documcnto pode seÍ conferida no porlaklg-§sldçes_d4_i.usgl4! informando o
númeÍo do protocolo 25/146.955-1,

5 da Empresa BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ 53641615000163 e
?,r'

lo 251469557 -
IE.' Jun16 ç...|,.;.1 do Estâoo de Mato Grosso

{x#?,",U',?;",:l:","".:,::,:.':BlB',:;;"'.'á'.%B;
documênto, acêsse http://www.jucemat.mt.gov.bÍ/

84C040784428ÉA6C605832. Kenoer Langner da Silva - Secretário-Geral. Para vâlidar este
e informê n'do protocolo 25l146.955-7 ê o código de seg'rrança TyBi Esta cópia foi aulenticada

CPF Nome Data AssinatuÍa

033 .17 0 .52 t -60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA I9/O8I2OZ5

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vr, 'g--.

o9'7 .'7 56 .266-25 IGOR CABRAL CASTRO 20/oa/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas I d, ts*

CPF Nomc Data Assinatura

033.770.-521-60 ALVARO JOSE CAMARGO DA SILVA 19/08/2025

Assinado utilizando assinaturas avânçadas 9

09'7 .',l 56 .266-25 ICOR CABRAL CASTRO 20/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb L

digitêlm€nte e assinada em 2O/OO|2O25 pot Kenner Langner da Silva S€cretário-Geral
***,^i6,""^,,,, Pas. toir t

1

IÍ
D

I {

Assinante(s)

Assinante(s)



W
469557 -

rjE Junta Comercialdo Estâdo de Mâto Grosso

W?..,ã[x;".:l'::.x,.";;:::ilBi:#.,,.j",.#:7gf s.:.T,
docum€nto, acêsse httpr/www.jucêmât.mt.gov.bíl ê iníormê

BA42aEA6C605B32. Kênnêr Lângnsr da Silva - Secretário-Geral. Para valadar esle
no do píotocolo 25/'146.955-7 e o código de seg'rrança 7y8i Esta cópia foi autenticada

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVIATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

735.399.371-53 KENNER LANGNER DA SILVA

Cuiabá. quarta-feira, 20 de agosto de 2025

resa BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ 536416'15000163 e protocolo 25'l

.."-.,h.**.^
digitalmente e assinada em 2OlOBl2O25 poa Kenner Langner da Silva Secrelário-Geíal

pá9. 1 1/11
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

QR-CODE

cjffit[t lctoMLDEMflu çr0 / 0RlyÉr uclx§t / 
ptR{rso 0t cot{ol]cctôil

l-r,ffifi, I^rv^*otos.c^M^rcoo 
irv

i
É

Eúr
=ao
:í
Eor
r r.,l

Eor
:ôl

Lí)
@
1..

@
o|

@
or
N

t"'"ffi;: ltffiX' 
_lfrill 

D

l';,;";;-ll'il,;ffi ",,_lt;*- I

al'o,rr
----tik-rõEõF

Documento assinado com ceíificado digital em conÍoÍmidade
com â lúedida ProvisóÍia no 22ou-2l2ti)1. Sua validade poderá

seí confiímada por meio do programa Assinador Seípío.

As oíienlações para instalaí o Assinadoí Seípro e realizar a
valdaçào do documenlo drgrtal eslào drsponiveis em'
https://wwwserpro. gov.bí/assinadoÍ-digilal.

MATO GROSSO SENPRO/SENATRÂN

I <8RA013909850< 1 50<<< < <<< << << <

9004500t431 1 20438 RA<<<<< <<<< <<0
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ü
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NÂCIONÀL DA PESSOÂ JURIDICA

coMpRovÂ rÉ oE rN§cRrÇÁo E oE srTuÂçÀo
CÀDÁSTRAL

.ôÍ í.i . caer. r Y..1. d. .úm

.11,.{!.r.Ft!.ltbfu..Díár.

.lr2e2.cfubsbcoidq.4s

.5.e.7.r. cdórlo. nnl. d. ,.e

.5i1{.! . ..naícro ! n,qo d. md

. i {4. cddô. n.ló d. ôd

fr.mlíml&.mlhl&:tsfu.

.trtrl re'. tsçr
.r.r«o. cdrcb vÍ+.ú ú rub an.
.r.6s5 '.drcb Í.+rr * .n

ucÍÀcÁorur0roÀ!rorovÉrsecur.coí

ADóÉdo Elá lNúucão N(fttiva RFB n' 2.119. & 06 d. dôzemô.o dê 2022.

Enúüóo @ dG 2i{8r2025 & 10:04:26 (&ta . h@ d6 &.!iÉ).

qr*
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Consuha Quadío de socios e ÁdmrnislÍadoÍes - QsA

R§300 00000 (Ír.enros mLI 4óú)

0a@dod.sódo.cÁnninisrÍrúês(asÁlcoíslanr.dr!â*dodrdosdocdàd@.comldàpé$0.Júldio(cNpr)áos.!uidê:

p a iiíoÍúôçó8 Êlalivasà p..licipôçáo tro 0SÀaes3ÍoeCACcomenilicadodlg tôle.ompáíêÉ, à umã unidódáda RF3.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. BORGES VEICULOS LTDA
CNPJ: 53.641.61 5/0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é ceÍtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteímina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a elê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1012014.
Emitida às 21:56:16 do dia 2010612025 <hota e data de Brasília>
Válida até 1711212025.
Códi9o de controle da certidáo: 5F69.DF82.2F9F.36E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ry
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@@
cêt§á
Certifi.ido de Regulâridrdê do I'GTS - CRI'

a caixa Económrcà Fedeal, no u$ dâ êtnbuição que lhe coâlere o art. 7, dã Lei 8.03ó, óê 1r de maio de 1990, .ênr6ca q!e, nestà
dàtà, a empresà ncimà rdentflcadã encontÊ-9e em situàção regular perànte o Fundo de Gôraíta doÍempo de seNi.o - fcÍs.

O presente Certificado não servlrá de prova contrà cobr.nçà de quô squer débitos rererentes ê contribuições ê/ou encargos dêvidos,
deco.rentes dàs obrlgàções com o FGTS.

vãlldàd.:30/03/2025 a 2al09/2025

C.rtlfrc.ç5o Núhêro: 2025083001 126197518938

IôÍormàção obtida em 07/0912025 t0)5lt24

A utili.âção dêste Certificado pôr. os Íiôs prev stos em l-el està.ondKio.adô a verincôção de ôltenticid.de.o site da C.'x.

Q,
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06/11/25,08:36 Consulta RegulaÍidade do Emprêgador

\., a
ú

Gá,IXA
cArxA EcoNôMrcA FÊDERAL

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

53.641.615/0001-63

R BORGES VEICULOS LTDA

R DAS PAPOULAS 348 QD 21 SALÂ C / JARDIN4 CUIABA / CUIABA / MÍ /
78043-138

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:29l 10 /2025 a 27/t7/2025

Certificação N ú mero: 2025 lO29O7 4561975 1 895 1

Informação obtida em 06/17/2025 08:36:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

https://consulta-có.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1

t',.-

ry

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF



Página 1de 1

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: BRANDAO VEICULOS LTDA (MÂTRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 53 .641 .615/0001-63
Certidão n" | 5077277 6 / 2025
Expedição: 0a/O9/2025, às 12:39:01
Validade: 28/02/2026 - 180 (centso e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifíca-se que BRÀNDÀo vErclrtos rrDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito (a)
no CNP,f sob o n' 53.641.615/0001-63, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabãlhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2o:-L e
73.467 /201,7 / e no AlLo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel,ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transi,Eada em julgado ou êm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s títul-os que, por
disposição fegaf, contiver força executiva.

X
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REFERENfE A TODOS OS ESTABELECTMTNTOS DO EM?RTGADOR 1NSCRIçÃA $.641.615/000l-63

MINISTÉRIO DO TRÁBALHO E EMPREGO

SECREÍARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAçÃO.GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITos TRABALHISTAS

NEGATIVA

TNSCRTçÃO (CPFlCNpJ): s3.641. 615/0001-63
DATA E HORA DA EMISSÃO: O1/09/2025, às 12:46:33, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador
2. A píesente certidão não modifica a situaÉo do empíegador que constê do cadastro previsto na Portariâ lnterministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
dê 2011, quê disciplinâ o cadastro de Empíegadores que tenham submêtido trabalhâdoíes a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artlto 103, § 2e da Po.taria MTP n' 66712021, a.erlidão ora instltuÍdâ reíletlrá semprê a últlma situação o.orrida êm .adastros
adminlstratlvos pelo emitente, de modo que, havendo pÍocessos ênviados à ProauradoÍla da Fazênda Nacional - PFN, quanto e estes, podeá ser
obtlda certldão êspecÍfica perantê aquele órgão, vlsando a demonstÍar a sltuação atualirada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de I de novembro de 2021. Emitida gíatuitamente.

T T
Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: EESAH42J35

A autenticidade têmbém pode ser verificada a partir do QR Code ao ladoE

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURÂDORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCiCIO

t97a27t CORAL

IT'{SCR IÇÀO M T]N ICIPAI -

I,ANCAMENTOS DIVERSOS - 4873.12

il ilil il il ilililil il il ilil il il il ilil il 1 1 il ililIil ilil il il il il ffi ll ]il il il il il ilt
120820255364161 500016300100565878432280037926197827 1

NOME
R. BORGES VEICULOS LTDA

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

53.641.615/000t-63 140191088

ENDEREÇO
Rua DAS ORQUIDEAS, 361 - SALA SALÂ 05 QUADRA 27 - JARDIM CUIÂBA - CUIABÂÀ47

BAIRRO

JARDIM CUIABA

t]INAI,IDADF,

Ceíificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, dóbitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiíicado.

Cuiabá/MT, terça-feira, I2 de agosto de 2025

.'/
RICARó AL\É§.dDS SA}ITOS JUNIOR

Píoaríedot dô MunrciPo dc Cu.âbá
MEI a8508a0

oÀB/\{. 19 aAaS

Certidão valida até l0 de Novembro de 2025. rld
A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao,cuiaba.mt.gov.br/portal/

Nr-lMrno ba csnrroÀo
a7a43212025

coNTdiÉurNTÊ
73546A42t

t



CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS

NUMERO DA CERI'I DAO

901799/2025

PROCESSO

2021416 GERAL

INSCI{ IÇÀO MI]NICIPAt,

I,ANCAMENTOS DIVERSOS - d87342

231020255364 t615000''630010056SS037992854287252027 17 6

-L
CONTRIBI]INTE

715,168421

NOME
BRANDAO VEICULOS LTDA

ilrilililililililil ililIilIilililIililil il ililIil Iililil ililllil ilil ililil il il

6 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CPF/CNPJ

53.641.615/0001-63

ENDEREÇO
Rua DA§ ORQUIDEA§,

RG/INSCR, ESTADUAL

i 140391088

SALA 04 - MORADÀ DO OURO. CUIÀBA/MTl5 -

BAIRRO

MORADA DO OURO

FINALIDADE

Certificamos que até a presente datâ não encontrâmos em nome do requerente, dóbitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida âtiva da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiâbá/NlT. quinta-feirâ,23 de outubro de 2025

.J

,,/ ,/
Rrcanó al-vÊgfoE satrros JuNloR

Prôcuradot dd r*rnrciP§ ó6 Culâbá
Mel 

'8598'0oA&Mr rs 46.8

rtidão validâ âté 2l tle Janeiro de 2026.

d,
Autenticidade da Certidão poderá ser confirmâda em: https://portâlíâzêída.cuiâba.mt.gov.br

0
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0058638930

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNUS.IUNTO À

SEFAZ E À PCB OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data dâ emissào: 2910812025 Hora da emissão: l7:26:05

Nome/denominação do sujeito passivo: BRÀNDAO VEICULOS LTDA
CNPJ: 53.ó41.ó15/0001-63

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de proc€ssamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidâo válida ate : 27 I l0 12025.

Fomecimento graluito

N úrncro dc Autcnticação: ILK9AU U22M,\722KL

Página 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0059867690

Finalidade: CERTIDÁO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNT,IS.IUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data dâ emissão: 0511112025 Hora da emissâo:03:32:55

Nome/denominação do sujeito passivo: BRANDAO VEICULOS LTDA
CNPJ: 53.641.615/0001-63

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constântes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não constâ, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamênto

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

pÍocessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome dg
!': ;...;.)_1.
iüjêito passivo acima indicado.

Êica ressalvado o direito de a Fazenda Públíca do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quâisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov. br.
. ,: :irl;l

Certidao válida até: 0310112026.

Fomecimento graftrito

Número de Autenticação: 2K7 A7UU22ALLU2N{9

Páginâ 1 de 1 @
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO OE PROCESSOS DE 1" GRAU
No: 2 2030087

O Tribunal de Justiça do Eslado de Mato Grosso CERTIÊlCA que, a requerimento da parte
interessada e após consulta aos registros nos sistemas de tramitação processual de 1o Grau de
Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há 1 ANO, NADA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM ANOAMENTO, COMO AUTOR E RÉU, Até A dAtA dE

.- 1710912025, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

R. BORGES VEICULOS LTDA
cNPJ 53.641.615/0001 -63

Obs6rvaçôâs:

a. As informaçÕes reÍerentes ao NOME a CNPJ mencionados acima são de responsabilidade do solicitante. Cabe
ao interessado e ao destinatário conferir a titularidade e verificar a autênticidade dos dados.

b. A autenticidade desta certidão pode ser verificada no site sec.tjmt.jus.br. acessando o campo "Vêrificar
eutentlcidâde ds ío grau". Para a consulta, é necessário informar o número da certidâo e o CPF A verificação
pode ser realizada em até 3(três) meses após a data de expediçáo.

c. A consulta é rcalizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira lnstância, abrangendo tanto a
Justiça Comum quanto os Juizados. Estão incluidas lnclui todâs âs eçôos relscionadas à rêcupêração judiclal e
falência.

d. A presente certidão Íoi expedida com base nos critérios de busca selecionados pela parte requerente no
sistema. Portanto, não exclui a possibilidade de existência de processo(s) que não se enquadrem nos parâmetros

\- especificados no cabeçalho deste documento.

e. Esta certidão terá validade de ate 30 (trinta)dias úteis, contados a partir da sua emissão.

ffi
Etts-:ise?íj

Certidão n" 2203008?.
a auEencidade desEa celErclào oode se! coósullada em:
hE Ep | / /6ec. EjmE . iu6. b!/ve!i.f 1àar-autentic rdadê-de- cerE i cloes
celtidão e-itidd po! Elias come8 Ferrei,la.
Lotado na cênrral de Di8rlibuição - cohalca da capical - sDcR dia 1?/09/202s, às 16h: 1s

à'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PooER JUDIcIÁRIo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃo DE DISTRIBUIçÃo DE PRoCESSoS DE 1o GRAU
N' . 22128952

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, a requerimento da parte

interessada e após consulta aos Íegistros nos sistemas de tramitação processual de 1o Grau de
Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há'l ANO, NADA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM ANDAMENTO, COMO AUTOR E RÊU, Até A dAtA dE

.* 1511012025, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

R. BORGES VEICULOS LTDA
CNPJ 53.641.615/0001-63

Obsarvâções:

a. As infoÍmações referentes ao NOME g CNPJ mencionâdos acima são dê responsabilidade do solicitante. Cabe
ao interessado e ao destinatário conferir a titularidade e veriÍicar a autenticidade dos dados.

b. A autenticidade destâ certidão pode ser verificada no sitê soc.tjmt,jus.br. acessando o campo "Vêriflcár
aut€nlicldâde ds ío gÍeu". Para a consulta, é necessário informar o número da certidão e o CPF. A verificação
pode ser realizada em até 3(três) mêses após a data de expedição.

c. A consulta é Íealizada na bâse de dados de processos distribuídos na PrimeiÍa lnstância, abrangendo tanto a
Justaça Comum quanto os Juizados. Estão incluídas lnclui todas as açóes rolâcionâdâ8 à rêcuperaçâo iudiciâl e
falêncla.

d. A presente certidão foi expedida com bâse nos critérios de busca selecionados pela parte requerente no
sistema. Portanto, náo exclui a possibilidade de êxistência de processo(s) que não se enquadrem nos parâmetros

\- especificados no câbeçalho deste documento.

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias úteis, contados a paÍtir dâ sua emissão.

Cêrtidáo n'22128952.
À àutencidade dêstà certidào pode ser consultadâ eml
http : //sec. r jnt. jus. b!/ve!if ica!-autenticidade-de-celtidoês
Cercidão eritida por BENEOITO MÀÊtINs DE OLMIÀÀ.
lotado na Ce.t!ãI de Distribuiçào - Conalca cla Capital - SDCR dia 15/10/2025, às 13h:29

íu,
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÂO

OBJETO; Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar ns 202531760003, destinada à
aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atendêr às

demandas da secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos do Município de Pérola, Estado
do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 0l/2025, decorÍente do Pregão
Eletrônico ne Ooal2025, promovido pelo clBAx - consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das
Bacias do Rio xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão pârticipânte. O

fornecedor registrado é a empresa BRANDÃO VEÍCUtOS ITDA - CNPJ ne 53.641.615/0001-63.

Às 13:45 horas do dia 06 de novembro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipãt de Pérola, Estado do Paraná,

com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro de 2025, para
proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessadâ(s) Contratação de empresa, com recursos
oriundos da Emenda Parlamentar ne 20251L760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-
up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata.de
Registro de Preços ne 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - ConsófciÉ
lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qualõ
Município de Pérola figura como óÍgão participante. O fornecedor registrado é a empresa BRANDÃO VEÍCULOS LTDA,:
CNPJ ne 53.641.615/0001-63, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar 202531760003. Ressalta-se que.os

documentos analisados referem-se à documentação apresentada pela empresa BRANDÃO VEÍCULOS LTDA, declarada
vencedora do Lote 24 do Pregão Eletrônico ns 008/2025, tendo apresentado toda a documentação de habilitação em
conformidade com as exigências do edital.

Razão social Ne do CNPJ

BRANDAO VEICULOS LTDA s3.641.515/0001-63

Aberta a 5essão pelo Agente de contratação, procedeu-se à análise da seguinte documentação, conforme abaixo

1,1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comefcial

da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitütivó;
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado dâ Condição de Microempreendedor lndividúal
- CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuia aceitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas..lurídicas {NPJ -CartãoCNPJ (atualizado};

b) Prova de reBUlaridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabãlhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercÍcio contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com
exercício contrata ou concorre.

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuj

1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoã Jurídica. (Lei ne L4.L33, de zOZ+,

art.69, caput, inciso ll);

o

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINCToN, N'1.731 CEI': 87.540-000 - Fone: 363ffi300.
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GOVERNO MUNICIPAL

Após a conferência da documentação apresentada, o Agente de Contratação, juntamente com os Membros da Equipe de

Apoio, procedeu à verificação dos documentos da empresa proponente, incluindo a atualização daqueles que se

encontravam vencidos, para fins de análise quanto à existência de eventuais débitos

Concluída a análise, e estando a documentação em conformidade com as exlgências do d ecidiu-se pela habilitação

d eclada empresa proponente. Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contrataç

lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo Age

Equipe de Apoio.

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Agente de Contratação)

cerrada a sessão, sendo

ção e pelos Membros di

/" /|Wr,r,L

de c

YASMIM FERNAN DA RISSATO MARTINS

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

AVENIDA DoNÀ pÉRoLA ByINGToS N. 1E00 CEP| 87.í0{00 - Fone/Fax 363,ffi300.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR,06 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a Contratação

de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar ns 202531760003, destinada à

aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com o

objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com

base na Ata de Registro de Preços ne 0L/2O25, decorrente do Pregão Eletrônico np 008/2025,

promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das

Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como

órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa BRANDÃo VEíCULoS LTDA - CNPJ na

s3.641.61slo001-63.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Atenciosamente,

Wn,^ {. R, nMTn\
RNANDA RISSATO MARTINSYASMIM FE

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByrNcroN, N'1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 363G8300.
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Modalidade: lnexigibilidade - Adesão a Ata de Registro de Preços

0t12025 - CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri.

Trata o presente expediente análise jurídica quanto à possibilidade de

adesão à Ata de Registro de Preços n. OOU2O25, oriunda do CIBAX - Consórcio lntermunicipal para

a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, para aquisição de veículo

automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com objetivo de atender às

demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município
de Pérola.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

- lnformação sobre o oberturo de Procedimento de lntenção de

Registro de Preços;
- Decloroçõo de intençõo de oquisição;
- Cópia do Estudo Técnico Preliminar;
- Cópio do Termo de Referêncio;
- Cópio do Editol RetiÍicodo;
- Cópio do Termo de Homologoçõo do Pregõo Eletrônico 008/2025;
- Cópia do Extroto do Ato de Registro de Preços;
- Cópio de Autorizoçdo do CIBAX poro formalização do controtaçõo
com bose no Ato de Registro de Preços 001/2025;
- Documento de Formolizoçdo do Demando;
- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Comunicodo interno solicitondo outorizoçõo pora reolizor processo

licitotório;
- Autorizoção do Autoridode Competente;
- lndicoçõo de dotoçdo orçomentário e Íonte de recursos;
- Minuto do controto.

É o breve relato. Opino.

A manifestação jurídica nos procedimentos administrativos de
licitação visa demonstrar controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei ne

74.L33/2O27, que se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura
contratação, não abrangendo, aspectos como os de natureza técnica ou de conveniência e

oportunidade.

Frise-se que não cabe à esta Procuradoria analisar especificações
técnicas, quantitativos e preço estimado, o que é de total responsabilidade do agente tomador do
procedimento, que tem por obrigação atentar-se quanto à moralidade e probidade de seu pedido,

devidamente autorizado pela Chefe do Poder Executivo. A motivação da contratação deve estar
contida nos documentos iniciais, com base em parâmetros objetivos, com total atenção a outro
princípio norteador da Administração Pública: o da supremacia do interesse público sobre o privado.
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GOVERNO MUNICIPAL

A consulta exigida à Procuradoria não se adentra à análise de
conveniência, oportunidade e necessidade dos atos praticados no âmbito da Administração, bem
como as informações financeiras e orçamentárias, cabíveis apenas aos setores competentes, e não
possui caráter vinculativo, cabendo às autoridades interessadas a discricionariedade de acatar ou
não apontamentos no corpo desse parecer, sob sua responsabilidade.

Adentrando ao mérito do pedido de análise, necessário frisar que a

Administração Pública deve basear todos os seus atos sob o prisma dos princípios básicos que a

regem, incluindo o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a contratação mais
vantajosa, previsto no art. 37, XXl, da Carta Magna.

A Lei Federal L4.133/2O27 previu, dentre as possibilidades de
obediência ao preceito constitucional, a participação dos órgãos públicos como gerenciador,
participante ou não participante de procedimentos de outros órgãos.

No presente feito, o órgão gerenciador é o CIBAX - Consórcio
lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, cujo
trâmite do procedimento licitatório que originou a Ata de Registro de Preço não se discute nesse

momento, sendo de sua responsabilidade o atendimento à legislação pertinente.

O art.86 da Lei 14.133/2021 delimita o trâmite e a possibilidade de
adesão à ata de registro de preços formalizada em procedimento externo:

Art. 86. O órgão ou entidode gerenciodora deverá, no fose
preporotória do processo licitotório, poro fins de registro de preços,

reolizor procedimento público de intenção de registro de preços poro,

nos termos de regulomento, possibilitor, pelo prozo mínimo de I (oito)
dios úteis, o porticipoçdo de outros órgãos ou entidodes no respectivo
oto e determinar o estimotivo totol de quontidodes do conttotoçõo.
(...)

§ 6e A odesõo à oto de registro de preços de órgão ou entidode
gerenciodora do Poder Executivo federol por órgõos e entidodes da
Administração Público estodual, distritol e municipol poderó ser
exigido para fins de transÍerêncids voluntários, não ficondo sujeito oo
limite de que troto a § 5e deste ortigo se destinodo à execução
descentrolizodo de progromo ou projeto Íederol e comprovodo o
compotlbilidade dos preços registrados com os volores proticodos no
mercodo na formd do ort. 23 desto Lei.

(... )

Pela documentação apresentada, percebe-se que foram atendidos os

requisitos legais, especialmente porque o Município de Pérola manifestou claro interesse no Pregão

OO8/2025, idealizado e finalizado pelo CIBAX, tendo sido considerado ente participante.

A adesão à Ata de Registro de Preços n.001/2025 mostra-se vantajosa,

atendendo os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público,

assegurando a fruição de condições já negociadas pelo Consórcio em procedimento prpprio,
4-
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seguindo regras e ditames legais. Já a necessidade da aquisição restou demonstrada através do DtD
apresentado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Já a verificação de existência de recursos financeiros disponíveis para

a aquisição, em atenção ao comando legal, foi apresentada pela Secretaria Municipal de Fazenda e
firmada pelo Contador Municipal a existência de recursos e indicação da dotação orçamentária.

Por fim, em relação à minuta do contrato apresentada, cumpre
esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei nq 74.13312A27 estabelecem quais as suas cláusulas
necessárias em todo contrato - no caso em tela, utilizando-se analogicamente à ata de registro de
preços:

Art. 92. São necessárias em todo controto clóusulos que estobeleçom:
I - o objeto e seus elementos carocterísticos;
ll - o vinculoção oo edital de licitoçõo e à proposto do licitonte vencedor
ou oo oto que tiver autorizodo o controtoçõo direto e à respectivo
proposto;
lll - o legisloçõo aplicóvel à execuçõo do controto, inclusive guonto oos

casos omissos;
lV - o regime de execução ou o formo de fornecimento;
V - o preço e os condições de pagomento, os critérios, o doto-bose e a
periodicidade do reojustomento de preços e os critérios de atuolizoçõo
monetária entre o doto do adimplemento dos obrigoções e o do efetivo
pogomento;
Vl - os critérios e a periodicidode do mediçõo, quondo for o coso, e o
prazo poro liquidoçõo e paro pogamento;
Vll - os prazos de início das etopos de execução, conclusão, enÜego,
observoçõo e recebimento definitivo, quondo for o coso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá o despeso, com a indicoçõo do
clossificoção funcionol progromática e do cotegoria econômico;
lX - o motriz de risco, quondo for o coso;
X - o prozo poro resposta oo pedido de repoctuoçõo de preços, quondo

for o coso;

Xl - o prozo pora resposto ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quondo for o coso;
Xll - os gorontios oferecidos poro osseguror suo pleno execução,
quondo exigidos, inclusive os que forem oferecidas pelo controtodo no
caso de antecipoçõo de volores o título de pogomento;
Xlll - o prozo de gorontia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estobelecidos nesto Lei e nos normos técnicos oplicóveis, e os

condições de monutençõo e ossistêncio técnico, quondo for o coso;
XIV - os direitos e os responsobilidodes dos portes, as penolidodes

cabíveis e os volores dos multos e suos boses de cálculo;
XV - os condições de importoçõo e a dota e o toxo de cômbio poro
conversão, quondo for o coso;
XVI - o obrigoçõo do controtodo de monter, durante toda o execução
do controto, em compatibilidade com os obrigoções por ele ossumidos,
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todos as condições exigidos poro o hobilitoçõo na licitoÇõo, ou paro o
quolificaçõo, no controtoçõo direta;
XVll - o obrigoçõo de o controtodo cumprir os exigências de reserva de
corgos previsto em lei, bem como em outros normos especíÍicos, pora
pessoo com deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e poro
oprendiz;
Xvlll - o modelo de gestão do controto, observodos os requisitos
definidos em regulomento;
XIX - os cosos de extinçõo.

Dessa forma, verificando que a minuta do contrato as seguintes
cláusulas: documentos, objeto, valor contratual, vigência, prazo de entrega, forma de pagamento,

garantia e assistência técnica, dotação orçamentária, obrigações do contratante e contratada,
sanções ad ministrativas, condições de fornecimento e recebimento, controle de qualidade,

cancelamento da ata de registro de preços, alterações, gestão e fiscalização, eleição de foro e
disposições gerais, pode-se confirmar que a mesma abrange as cláusulas necessárias e essenciais.

Ante o exposto, opino pela adesão à Ata de Registro de Preço n.

OOU2025, oriunda do CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das

Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, bem opino pela conformidade da minuta do contrato.

É o parecer, que submeto à apreciação superior. passível de ser

superado por entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo do
interesse público.

Pérola, 06 de no em 02s.

Amanda Yokoh m Abrunhoza
Procura ra unicipal
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilídade de Licitação ne 17l2O25

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições Iegais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1e. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 77 /2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar ne 202531760003, destinada à

aquisição de veículo automotor típo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com

o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

EM PRESA VALOR TOTAL RS

BRANDÃO VEíCULOS LTDA 32s.s00,00

Art. 2e. Publique-se

Pérola/PR,06 de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AV. Dona Pérola BylnSton, ne 1.731 - CEP- 87.540-000 - Foner (0xx44) 3535-8300
CNP.I: 81.a78.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br
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Têrmo de Autorizaçáo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAçÃo

lnexigibilidade de Licitação n" 77 /2025

AUTORIZA

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das razôes constântes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 77/2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos dâ Emenda Parlamentar n'2025317ó0003, destinada à

aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com

o obietivo de atender às demandas da secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do PaÍaná.

EMPRESA VALOR TOTAL R$

BRANDÃo vEículos LToA 325.500,00

Art. 2". Publique-se

Perola/PR,0ó de novembro de 2O25.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AV. Donà Pérol. Ayln3ton, .' 1.731 - CEP-47.5«>000 - Íonê: (Or,l4) 3á3ó-33OO
cNPr: a1.a7a-133/0001-70. (E-mall): compras@perolà.pr.sov.br
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PERoLA

A PREFEITA MUNlcrpAL oE PÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das

atribuiçóes legais de autoridade rnáxima do município,

ICP;-
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FXTRATO DF,'ONTRATÔ

Conlr.tod. Foftcimc o n'84/2025
lnerigibilidâdc Í' I ?,2025
Contrat8rú.: MUNICIPIO DE PEROLA
ContÍalâda: BR,{NDAO VEICULOS LmA
Objetoi Conltlt!çâo d. cmprcsÀ com recúsos o.iúndos da Em€nda Parlmeniâr
n'202531760003, desrinÂda à âquisição do veiculo automoror tipo câÍÍuúon€re
pict-up inGrúcdiáúü, mbiíÊ duplâ, c!ú o objcrivo dc arcúdo às denÂndas dâ
Se.rerari! d. Âgricuhra Pccu.ária, Meio Âmbi.írc . ScNiços Públicos do
Muricipio dc PérolÀ E5lado do Púní
valoÍ Total: RS 325 500,00 (§tzrúos € vinte c circo mil c quanhêntos reâjs).
Vi8êrcia: 07/l 1n025 à0ó/l1202ó
AutoÍizaçio 06/ I 1202t.
Data d. A$inârurâ: 07/l l/202r.
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tNEXtGf BtUDADE Ne t712025
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 84/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNIcÍPlO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, np 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileiÍa, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do

Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de

ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado

CONTRATANTE, e, BRANDAO VElCUtos LTDA, Pessoa jurídica de direito

privado, situada à R. F, ne 15, na cidade de cuiabá, no Estado do Mato

Grosso, inscrita no CNPJ sob n.e 53.641.615/0001-63, neste ato

representada por seu sócio Administrador: ALVARO JOSE CAMARGO DA

5lLVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG

n.e 78228941, inscrito no CPF/MF sob n.e 033.770.521-60, residente e

domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo ne 86/2025, e €m observância às disposições

da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais Iegislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, A contratação será

realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 01/2025, decorrente do

Prêgão Elêtrônico rf oal2o25, promovido pelo CIBAX - consórcio

lntermunicipâl para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o MunicÍpio de Pérola figura

como órgão participante, autorizada em 06/70/2025 mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas:

cúusutÂ pRtME|RA - Do oBJETo E DAs coNDrçÔEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar n9

202531760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla,

com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

do Município de Pérola, Estado do Paraná,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

24

1. Especificações mínimas do veÍculo 1.1.

Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine

Dupla; 1.2. Cor predominante: 1.2.1. Branca; 1.3.

Carãcterísticas Gerais: 1.3.1. Zero km, último

modelo e ano de fabricação;1.3.2.04 portas;

1.3.3. Equipamentos obrigatórios exiBidos pelo

CONTRAN; 1.3.4. Cabine/Carroceria: para 05

ocupantes adultos (incluindo motorista), 1.4,

lúotor e desempenho: 1.4.1. Motorizêção míníma

2.8 Íurbo Diesel; 1.4.2. Potência minima líquida:

207 cv ou superior; 1.4.3. Torque compatível com

a motorização; 7.4.4. Tração: 4x4

Unid 1 CHEVROLET Rs 32s.s00,00 Rs 32s.s00,00

Avenida Dona PéÍola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (t14) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil !p!qpl4gqpglq!ê.!!€9llE

Item Descrição U nid. quant, Marca V. Unit. V. Total
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cúusutA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUALi Ficam integÍados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios,

edltal de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

cúUsUtA TERcEIRA. Do vALoR, DAs coNDIçÕEs E ToRMAs DE PAGAMENTo

3.1, O valor total do objeto do contrâto importa em RS 325,500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos

reais).

Ávenida Dona Pérota Byington, n" 1,731 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 36368300,

integral/seletivê; 1.5. Combustivel: 1.5.1. Diesel;

1.5.2. Capacidade mínima do tanque de

combustível: 75 litros. 1.6. Transmissão: 1.6.1.

Automática de no mínimo 08 marchas à frente e
7 à ré.7.7. Direção: 1.7.1. Elétrica; 1.8. Sistema de

segurãnçai 1.8.1. Freios com Sistema

Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas; 1.8.2.

Sistema eletrônico de distribuição de frenagem

(EBD); 1.8.3. Assistência de frenagem de

emergência (8AS); 1.8.4. Airbags frontais
(motorista e passageiro), laterais e de cortina;

1.8.5. Controle eletrônico de estabilidade (ESP);

1.8.6. Controle anticapotamento; L.8.7. Travas

eletricas, incl!indo tampa traseira; 1.8.8. Câmera

de ré digital de alta resolução; 1.8.9. Película em

todos os vidros, conforme legislação vigente. 1.9.

ConÍorto e conveniência: 1.9.1. Ar condicionado;

1.9.2. Volante com regulagem de altura;1.9.3.
Volante multifuncional com comandos de rádio e

celular; 1.9.4. Vidros elétricos diênteiros e

traseiros; 1.9.5. Desembaçador traseiro; 1.9.6.

Bancos com regulagem para motorista; 1,9.7.

Estribos laterais para apoio de embarque;1.9.8.

Protetor de caçamba e capota marítima. 1.10.

lnformação e tecnologia: 1,10.1. Aparelho de som

com rádio AM/FM; 1.10.2. Entrada USB; 1-10.3.

lntegração com Android Auto e Apple CarPlay;

1.10.4. Faróis de neblina em LEDi 1.11. Estética e

design: 1.11.1. Grade dianteira e para-choque na

cor do veículo; 1.11.2. Rack de teto; 1,11.3. Rodas

de liga leve; 1.12. Acessórios: 1.12.1. Protetor de

cáfte.; t.L2.2.jogo de tapetes; 1.12.3. Todos os

itens de serie da versão comercial ofertada.2.
Garantias e Assistência Técnica 2.1. Garantia total
do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e

seis) meses ou 100.000 km, o que ocorrer
primeiro; 2.2. Revisões inclusas de 10.000 km,

20.000 km e 30.000 km; 2.3. Concessionária

âutorizada em até 60 km da sede da contratante.

CNPJ:81.478.133/0001 -70 - emâil: compras@peroIa.pÍ.qov.br
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3.2. O pagamento será efetuado em até 30 ltrinta) diês após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de

Pessoa.lurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na Íase de habilitação, exceto no caso de

participação de empresas em consórcio.

3,3. Nenhum pagâmento será efetuâdo à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em

nome do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório,

3.5. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidôes: (FGTs, TRABALHISTA, CERITDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicaçâo da penalidade.

3.7. O CNPI da PROMITENTE FORNECEDORA constênte da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentâção apresentada no procedimento licitatório,

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROIúITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária,

cúUsuLA quARÍA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura.

ParágraÍo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

cúUsUtA qUINTA - Do FORNECIMENTO E DO PRAZO

5.1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

fornecimento. A existência de preços registrêdos não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d os

quantitativos pÍevistos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5,2, Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 SESSENTA ) dias corridos , a contar da

data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) AF), que será enviada por meio eletrônico, no local

indicado pelo órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota fiscal

deverá ser enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5.3. Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi deflnido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às

necessidades êdministrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eÍiciente manter se o mesmo prazo,

garantindo previsibilidêde e segurança contratual.

5,4. As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada Autorização de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser reêlizado exclusivamente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando d05 equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. EntÍega Técnaca

5.5.1. Na entrega técnica, ê contratada deverá apresentar ao cgntratante todas as informações pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponÍveis e suas respectivas operações;

b) lnstruções de condução econômicaj

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

Avenida Dona Pérola Byington, n'1,731 - CEP:87.540{00 - Fony'Fax: (tl4) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email comoras@oerola.pr.cov.br
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e) É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5.6, Despesas de Entrega

5.6,1. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral

pela integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

5.7, Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne 14.133/2021:

a) O recebimento provisório será feito de formâ sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato da

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato;

b) O rêceblmento definltivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá 5er reieitado total ou parcialmente se constatado de5acordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.

5.8. Peças de Reposição e vida Útil

5.8,1. A contratada deverá assegurar o Íornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

correspondente à vida útil das máquinas (estimada em 15 anos), contada da data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art.32 do Código de DeÍesa do Consumidor e com o art. 13, XXl, do Decreto ne 2.181/1997.

5,8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne L4.733/202!, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9,2, Advertêncie, em ca50 de infrêçôes leves;

5.9,3. Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) por dia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor

do item;

5.9.4. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratual;

5.9.5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos;

5.9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, até reabilitação.

5.9.7. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigações Acessórias da Contratada

5.10.1, Além da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) lúanter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitãção.

CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta da dotação orçamentária:
DESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

UNIDADE
FUNCIONAI.

PROJETO

ATIVIDADE
NAÍUREZA

DA DESPESA

FONTE OE

RECURSO
RESERVA

5142 5354 2.053 4 .4 .90 .52.52.OO 1892

s355 5386 2.053 4.4.90.52.52.00 618 1893

CúUSUtA sÉTlMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
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7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Edital da Licitaçãoi

7.1.3. A Proposta do contratado

7.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

7.1.5. SÃO OBRt6AÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata. no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

5eu5 os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especlficações exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, nã forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua propostaj

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundês das entregas bem como de suas eventuai5 e trocas durante a
garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitêção e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas

por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de

semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitiÍ Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Íributos pâssível de retenção pêlo Órgão

Participantês, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, no5 termos da lN RFB 1,234/2012.

i) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e77 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federalns 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais peídas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesãs decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que Ihe venham a ser exigida5

por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

7.1.6. SÃO OBRTGAçÕEs DA CONTRATADA:

a) pagâmento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatêndo problemas e circunstâncias parâ facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contêto com os responsáveis da FORNECEDORAj

d) cumprir as obrigêções previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de Registro de Preços ne OO1/2025 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratadaj

cúUSUTA oITAVA . DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados década item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 35 (trinta ê sêis) meses para veículos automotores
(caminhôes e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este

será automaticamente incorporado ao contrato.
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8.1.1. Durante o periodo de gaÍantia, a contÍatadê deverár

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicêdo pelo órgão contratante;

b) Manter assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionáriãs/revendas aptas a atender a demanda;

c) Disponibilizar telefone de atendimento emeÍgencial24hpara suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do

mesmo modelo.

e) As revisões previstas em manual deverâo ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de Íabricação, a contratâda assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Administração.

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem preluízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo forne€edor.

g) O prazo para repêÍo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa aceita pelo contratante, confoÍme art. 18, §§ 1e e 2e, do Código de Defesa do

Consumidor,

cúUSUTA NoNA - ANÍIcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de pÍevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elâs, ã

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.a 8.429119921, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam préticê ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo gârãntir, ainda que seus prepostos,

admini5tradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUSUtA DÉclMA - A abstenção por parte do CONTRATANÍE dê utilização de quaisquer direitos ou faculdade

que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou

faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n,p 74.!33/27. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei Federal n'74.133/27.
cúU5UTA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÕEs E sANçÓEs ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer da5 infrações previstas no art. 155 da

Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

12,1,1. Dar causã à inexecução parcial do contrato;

12,1.2. Dar causê à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12,1.3, Dar causa à inexecução total do contratoj

12.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12,1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

denÍo do prazo de validade de sua proposta;

12.1,7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa êxigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;
12.1.9, Fraudar o Pre8ão Eletrônico ou praticar ato frêudulento na execução do contratoj
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12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lea ne 72.846, de 1q de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍraçôes discriminadas nos subitens anteriores Íicará sujeito, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.14 12,1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12,1.2 a 12.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12,1,8 a !2.7.!2, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3,1. A natureza e a gravidade da infrêção cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4, os danos que dela provierem para ê Administração Pública;

12.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12,3.6. 5e a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de inÍração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulaÍ dos processos administrativos específicos

para êpuraçâo da ocorrênciê de danos e prejuízos à Administrêção Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

72,3.L2, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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cúusut-A DÉctMA TERcEtRA - Do REA.tusrAMENTo DE pREços

I3.1. DO REAJUSTE DE PREçOS

13.1.1. O reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13,1,1.1. Para mais, na hlpótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidêde de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13.1.1.2. Pâra menos, na hipótese de o valor contratado Íicar muito superior ao valor do mercêdo, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2, Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega reÍerentes aos itens

obietos do pedido.

13.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entresa de itens iá empenhados. os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

13,1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRAÍADA deverá apresentar no Setor de Compras

e Licitações, de preferência via e-mail: compra s@ perola. pr.gov. br, toda documentação abaixo:

13,1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto{s) contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

13,1.4,2, Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao perÍodo de

realização do pedido.

13.1.4.3. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para

a garantia do equilíbÍio econômico-financeiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;

ir, Certidão de debitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v,, Certidão de débitos relativos a debitos tributários e dívidê ativa municipal; v,

PREçO CONTRATADO

a) Valor registrado no Contrato Rs o,oo

b) Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos a% Rs 0,00

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs 0,00

Rs 0,00

PREçO ATUALIZADO

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Data:.,../

Unitário (N.F. ne

Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos

d)

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro

Custototal=a-e Rs o,oo
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Descrição do Produto

custo unitário
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Custototal=a-e

loN I RS o,oo

Total de custos fixos lo% I nS o,oo

o% R5 O,O0
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Tribunêl de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vii, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os

resultados das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vírí) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade;,, CEIS - Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e

Suspensês e x/ CNEP - CadastÍo Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.br

13.1.5. Na ausêncla de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro
ÍTÃO SERÁ RECEBIDO.

13.1.6. A iniciativa e o encêrgo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

13.1.7. A licitante Íica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único

dê ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumêntar ou regularizar sua margem

operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e

no edital.

13.1,8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INOEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9, Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situaçôes descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedo(es).

13.1,10, O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores inÍormados nas

Planilhas supracitêdas. E apresentando-se como uma situação contornável, atraves da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mêntendo-se os valores originais.

13,1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não

retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas,

13.1,12. O novo preco só terá validade após pa cer iurídico e não terá efeito retroativo

13.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

13.1.14. O reajuste de preço será êdmitido caso a vigência do contrato uitrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do oÍçamento a que essa se referir.

13.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediânte a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGPlV, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.1.18. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vi8or.
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13.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetêriamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74,733120271

§ 7e lndependentemente do prazo de duraçâo do Contrato, será obrigatória a prevlsão no edital de Índice de
reaiustamênto de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúUSUIA DÉcIMA QUARTA - DA GEsTÃo E FISCATIzAçÃo Do coNTRATo

o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 14.l33l2l;
14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se daÍá de forma ampla e irrestrita, competindo ao

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1. O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do cargo de

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos, ficando desde agora

notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

14.1.2. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto ne 71.246, d,e 2022, art.27,lvl.
14.1.3, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.27,11l,.

14.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para Íins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemâs que obstem o fluxo normêl da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. {Decreto nq 11.246, de 2022, art.21, lll).
14,1,5. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrêtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob.ietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto np 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

14.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aft.21, X).

14,1,7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem êdotadas para o aprlmoramento das

atividades da Ad ministração. (Decreto ne 71.246, de 2022, art.27, Vl).

14.1.8, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

14.1.9. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de

Técnico Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual,

a) A execução do contrato deverá ser acompênhêdê e fiscalizêda pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhêrá ê execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ns 11.246,

de 2022, aft.22, V1);

Avenida Dona Pérola ByingÍo& n" 1.731- CEP:87.540-000 - Fone/Fax: (44) 36368300.
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c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14,133, de 202!, arl. 1!7, §1e e Decreto ne 17-246, de 2022, afi.22,ll).
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft,22,llll;
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, art.22,1V);

Í) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nq 11.246, de 2022, art.22,Vl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 7f.246, de 2022,

art.22, Vll).

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de ãpostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de

2022]..

i) Caso ocorra descumprimento das obrigâções contrâtuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 23, lV).

CúUSULA DÉC|MA QUINTA. DA REsclSÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em pârte o Contratoj

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CoNTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos

os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demâis providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúusurA DÉcrMA sExÍA - DAs ATTERAçÕEs:

18.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contÍatual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n" 1.4.133/21.

cúUsUI.A DÉcIMA sÉTIMA - DA REVoGAçÃo E ANUI.AçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de lTitulo], o direito de revogar a licitação por rêzões de interesse

público decorrentes de fato superveniente d€vidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente deledependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende,
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d) A nulidade do procedimento de licitãção não gera obrigação de indenizar pela Administração,

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

fl Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interes5ados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidam ente funda mentado,

h) A autoridade competente para anular ou revogaÍ a licitação é o Prefeita Municipal de L'l-itulol.
cúUSULA DÉcIMA oITAVA - DA SUBcoNTRATAçÃo

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta Iicitação ser

fornecido/prestado em suã integralidade pelo vencedor do processo.

cúUsUtA DÉcIMA NoNA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

21,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativê (Lei FedeÍal np a.42917992), a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer ê dêr, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegâl ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao ob.ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CúUSUTA uGÉsIMA - oBRIGAçÕEs PERTINENTES À LGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser lnformada no prazo de 5 (cinco) djas úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

f) É dever do contratado oÍientar e treinêr seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrêtados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos admanistrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ãmbiente virtual controlado, com registro individual rastreável
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de tratamentos realizados {LGPD, art,37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

k) Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrãto está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente/ em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

cúUsUtA vlcÉ§lMA PRIMEIRA - DA LEGlstAçÃo APLlcÁvEL: o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ne 14.733127 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código

de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao

objeto, aindê que não explicitadas.

CúUSUtA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e

teor, na presença das testemunhas,

Pérola/PR,07 de novembro de 2025

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA
CU N HA:52409872972

Asslnado de íoímà digital poí
VALDETE CÁRL05 OLIVEIRA

GONCALVES OA

CUNHA:s2409872972
Dàdos: 2025.1 1.07 l0:48:l 2 -02'00'

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

BRANDAO ffi"1*ü"?"'*
vErculos 5r:1fi"",:xflf,

LTDA:53641 61 ::Ytr:#t--^.
sooor63 ffi.**§..l:.lH

BRANDAO VEICUI.OS LTDA

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento ne 84/2025
lnexlgibilidade ne u/2025
contratante: MUNIcÍPlo DÊ PÉROLA

ContÍatada: BRANDAO VEICULOS LTDA

Objeto: Contratação de empresã, com recursos oriundos dâ Emenda Parlamentar ne 202531760003, destinada à

aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às

demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado

do Paraná.

Valor Total: RS 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais),

Vitênclat O7 I 77l2o2s à 061 71.1202â

Autorização: 06/1112025.
Data de Assinatura 071L7/2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N0 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

pÉRole



ÕmmDIARIO OFICIAL Ediçáo nc 3894
Ano 2025

Páginâ 15 de 16

Seq!nda-feiía, 10 de Novembro de 2025
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extràto de Contrato

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

côhtÍâtô de Fôrnêdm.nto n' 84/2o25
lnexirlbllldade n" 17,/2025
contíetente: MUNICÍPlo DE PÉRoLA
CONTTáIãdA: BRANDAO VEICULOS LTDA
Objeto: Contratação dê empresà, oriundos da Emenda Parlamenlar n' 202s31760O03. destinada à

aquisiçào de veiculo automolor tipo câminhonete pick-up intermêdlárià, cabine düpla, com o objetivo de atender à§
dêmandâs da Secrerariâ de Agricultura, Pecuária, Meio Ambienle e SeNiços Públicos do Município d€ Pérola, Estado
do Paraná.
ValorTotãl: Rt 325.sm,oo {tÍ€zêntos e vlnte e cinco mll€ qulnhentos reãlr).
Vlgênclat 07 / L!/2025 à 06/ rY 2026.

^utoÍlzaçáo 
I 06 / 1\/2025.

Dâtâ de Asslnatura: O7,/11l2O25.

avENrDA DoNA pÉRoLA ByrNGToN, N. 1.731 - cEp: 87.540{oo - Fone: (44) 3636-a3oo
cN Pr: a1 .47a.1 33/ooo 1-7o - êma ll: l!o!!Âge!qÍgle,!I,!!t bt

IGP;>
Brasil -

OlÁRl0 0FlClAL - Assinado Eletronicamente com Certifi.ado Padrào ICPBrâsil, em conformldàde (om â i4P ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visuâlizado alíavés do site wwÍ/.perola.pr.9ov.br/diario-oficial-eletronico
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Di.irioQFICIAL Pa.o'r.r

garanliÍ a ampla compet tivldade e a legalidadê do tutuÍo certame. As
íazõgs da Íevogaçáo encontram-s6 d6vidâm6nt6 motivadas nos âutos
do Procêsso Adminislralivo no 8712025, coníorme manifostâÉo da
Sêcr6taria Municip8l de Agdcullurâ ê Meio Ambiente, pareceres técnico
€ jurídico, e decisáo dâ Pregoeira l\runicipal. Os licitantss sêrâo
notiÍicados formalmentê coníorme dêterminâ a l€gislação vig€nte
Nossa Sênhorâ das Grâç6íPR. 10 de novemb.o de 2025.
CLODOALDO APAREC DO RlGlERl Preíeito Municipâ|.

15425312025

I Perobol

ExrR{To D[ INE)üGIBILIDADE DE LICITAçÀO N.'6í2025
P.G6so AdDilislrltivo D.' 1052025

ObJero: CornFrrçáú de <nrprêsà MANUPA cOMFRCIO. FXPoRTÂÇÀO.
IMPORTAÇAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS E]RELI
objetivando aquisisâo de 02 (dois) Camiúões d. âcordo coD o Coovêtrio tr".
:7i,2025. frrmidô enrre a SêcretariÂ dá Ag.icuhura ê do Abast€cir».úto. . o

NÍunicipio de Probãl-PR. arralrr de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N'00111025 oÍiundà do PREGAO ELEIRONI( O SRPN'00E/2025.l docoDo
(iryio GeÍenciidoro CIBÂX - Consó.cio Iírcínunicipàlpam i Consemçâo da

tsiodivers ade da Bàciâs do Rtu XautrÉ e Piqniri. CNPJ n.04.555.1l3/0001-04.
( ontraIânr€: NÍutricipD dePelobÂl Pr
Cotrrrarâdor NtA,\_uPA CoMÉRCIr). ExPoRTÀÇÀo. IMPoRTÀÇÀo DE
tetrlpAÀIE:ir(rs EvEictrlosÂDAprADos EIRELI
\hlor tottl: RS I ]18.000.00 (hs,r rrilbao durcnlos cingueDtn ono reáis)

FMdlheúmçâo leSal: artigo 74. inciso I da L.i Fede6l tr.' 14.133/2021.
Autorizâção ds inêxigibilidàdêr l0/l l/2025

CRISTIÀNO CI]ZÂR ÀÍERLINI Df, ALBI]QTTf,RQTIE
Pt.feilo Àtuni(lp.l

161106t2025

s('Mt,LA DE pf,DDo Df Rf,No\'ÀÇÀo DE LICE!_(:ADE opERAçÀo
- RLO

A prcfcilrE Municipalde \ora T.bâs. ( i"PJ 30.6:0.17:,0001{s. Alcüid. Belo
Honzontc 695. rom público que eqrc€! ao IAP- InstitúIô An$ientôl do Pâraná,

â Renovaçào da Lic.nF d. Crperaçào N" 315651-Rl. válida até 07/03/2026 pâ.â
o e,üpí.cndime o do ATERRô SANITA.RIO MUNICIPAL. siluâdo ío tlte No
ó2 A. clebã 14. Colôria Muq\ilào tra lo.alidade do Abac eiro. no Múni.ipiode
Nova T.b6. Estâdo do P.rüá

15t303t2025

I NovaTebss

I Ouro Verile ilo Oeste

Avtso DE ABERTURA DE LrcrraçÂo
PROCESSO ADIúTNTSTRATTVO DE LrCrrAçAO N."12712025

PREGÃo N" 074/2025 - MoDALIDADE ELETRôNIco
O Munícipio de OuÍo Veíde do Oêsre, Eslado do PaÍaná, lornâ püblico
que eslârá realizando a aberluía do cêdÉme licilatódo PREGAO
ELEÍRONICO N0 074/2025, cujo o objelo e o Registro d€ Preços visando
à fuluís e êvênlualâquisição de mêdicamentos O valor máximo previslo
parâ a conúâi€ç€o e dê R$ 718.50470 (set€c€nlos e dezoito mil.
qurnhentos e quatío rea s € selenla cenlavos) Abêíu.â, aval€Éo dâs
proposlas e disputa, no dia 25 dê novembro cle 2025 a parlrr das
08h31min na plalaíorma BLL www bll oÍg.br"'Acesso ldênliÍicado no link

- licilaçóes.'

I Paronagud-

AVISO DE PR
PREGÀo ELÉTRôNrco N. o3z20zs
REGISTRO DE PREÇOS NO 02412025

PROCESSO No 71.448/2025
UASG:987745 - L citação: 90032

OBJEÍO: ContÍalação de Empresa Espscializada na Pr€slação de
Serviços de PÍoÍissional de ÉducsÉo ÊÍsica. devidamente registíâdo
no Conselho Rêgional de EducaÉo Fisica - CREF/CONFEF, paÍa
ministrar treinâmênlos em dive,sss modalidades esporlivas, conlorme
hoÍáíios e espaços ndicãdos pelâs Secretaías Requisitanlês,
confoÍme condiçóes e exigências estabelecidas no inslrumenlo
convocâlório, pelo pêríodo de 12 (doze)meses
TIPO: Menor Prsço
DAÍADAABERTURÁ 28/11/2025 - HoRARlo 09r00 hoÍas
VALOR ESTIMADO RS 1.310.400,00 (Um m lhào líezenlos ê dez mil
6 quâlrocenlos rôais)
ENOEREÇOS: www.paEnagua.pr.gov.br (Porlal dâ Íranspârônclâ -
Suprimêntos - Compras - Licitações), www.compras.gov.bÍ (Portalde
Compías do Governo FedsÍal) e w\íw.gov.br/pncp/plbr (Portal
N ac ional de- Con lÍaiaçôes Públicas ).

LÉGISLAÇAO APLICAVEL. Ler FedeÍâl n0 14 133. de 01 dê abril dê
2021, Lêi ComplementaÍ Federal n0 123, d€ 14 d6 dezembro de 2006
e suâs altereÉês, oecrelos Municipâis n0 683/2018 e 4.31912023,
d€mais legislaçôes splicáveis €, aindâ, de acordo com âs condiçôes
estabeleci&s no Editale em seusAnexos.
OulÍo6 ssclarocimsnlos poderâo seí lomecidos pela PÍegoeiÍa na Rua
Júli6 dâ Costa, no 322, Cênlro, no horáno das 08:00 às 11:00 6 das
13:00 às 18:00 hoÍas ou pelo telerone n0 (41) 3721-1810.

PARANAGUA. 1O OE NOVEMBRO OE 2025
CRIST]ANE OOS SANTOS ZELLA

fxrR{To Df, INEXTGIBILTDADE DÉ LICITAÇÀo N." 662025
PÍúer$Àdni strrtivo tr.' I0í2025

Objerô: Conrriraçâo dê empÊsa PAP.ANÁ EQI,IPAMENToS s A. objctiva'do
iquisiçào de 0l(ua) Re§es.a!âdêim de acordo cômô Cô ênio ôo.27112025.
ônr.do enke â s.c.eBria da Agricuhurà e do Abâírcimenlo.. o Municipio
de P.robal-PR, nríâvés de Adcsào a ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N'
00r/2025 oriúda do PREGÀo ÉLETRôMCo SR.P N. 008/2025. rêndo como
órgào Gerercia<lor o CIBAX - Consórcio Int.ínunicipal par. â Coos.râçâo d.
Biodiversidâdc da Bicias do Rio xahbrê e Piquiri. CNPJ !.04.555.1Il/0001'0...
Contratarte: Municipio d. Perobnl - PÍ.
( onmtador PARÂNA EQUIPAMENToS S.A.
\hlor rolâl:RS 465.000,00 (qlarroce!1ros sessetrs cinco mil leaiO
Fuud^nenraçio l.rÀl: irtiso 7:1. irciso I ü Lei r.deEl r' i4.l3l/20: L.

Auro.izaçào dx nEÍieibili lad.: I 0. I I 201J
cRISTI.{\O Cf Z..rR t\tERLINI DE ÁLB('QIiERQtlE

Prêf.ito MúoLlpil
154239t2025

- O edital completo ôncontÍa-§e disponivêl no site do Municipio dê Ouío
Ve.de do Oêsl€
https://ouroverdedooeste alendê.net/âutoatefldimeflto/servicos/consulta-
de'licitacoes/dêralharl/, b campo próprio na plataío.ma de
realizaléo de pÍegôes elerrônicos www.bll.org.bÍ "Acesso ldenliÍicado
no link - licjiãçõês', para ciência dê todos os inleressados MaioÍes
iníormaçôes pelo teletoner (45) 3251-ô000, ramars 2O1.2O2e 2O3-

151042t2025

I Pérola

EXTRAÍO DE CO:TRATO

Conrraro de [omeci,nenro o'84i 2025
InexigibilidÂde ü' I ?/202J
Conrralante I MUNICIPIO DE PERoLA
Coamtâdã: BRANDAO VEICULOS LTDA
Obieto: coollllaçào dê .mprcsÀ com !tqs6 oriuidos dâ E .í& ParhÍlenlar
n' :0253 t 7 6000-1. desriDd. á àquisisào dê iri.ülo auromorü tipo camirhonêt.
pick-up iDl€nncdiáriÂ, cÀbin! dupla. com o objcrivo de ateDder às dc,ÍDÍIdâs dâ

S..rcrâria dc Agricultüâ, Pccuáriâ, Meio Ambiente e S.rviçot Públicos do
Mruücipiô de Pérola, Estadô do Palei.
vâlü Total: RS l:5.500.00 (lezenros e vinre e ciíco tnil e qüinh.Dios @is).
ViSencia:07;l lr2015 à 06/ll'202ó
Aulornaçào: 06/ l 1 i2025.
Dira de Astuitum:07/l l/2025.

t6À0o 2025

I pbaí do sul

-{\tso DU LICITÀÇ.{O r.0E4/2025
PRf,CÀO Ut-ETRón"lCO i\' 079/2025

" \rl\l( IPI,,l)l PIRAj Dl, sul. I slADr) UO PÂRA\^. r.hi prlbh.o
qu. rciliará Ucimçào M m«lilidldc PREGÀo, !a fôma ELETRÓNICA. tipo
IIIENOR PREÇo GLOBAL. visândoa Conlrrl.çio de enpres. especirüz.d!
p§r! prEí.rÀo dê sêni§o§ d. mÀo de obr. de collml.dor de rcessq psrs
rlr.der ai nÊcêilidú.les d. S..rehrir À!uúl.lp.l de S.úde. Valor Máximo
Tolnl: RS Jó1.a02,5ó (tre2.nl6 . sêstrll € um mll, qu.lreeDios e dois .ql§
r ciuquênr. e reir c.Dtrvo0. Local: la{lahllel&br "Acesro ldendâcado .

Recêbimenlo d.s Pnrposras: A p.rlir das 08h00min do dia l2/ll/2025 até às

08hoomin dodia 28/l l12025.Abrrrurâ e JulSamctrto das Proposrâsr Das 08h0l,n in
aré às 08h59lni do dia 28111/2015. Ilicio d. Sessao de Dtrput. de PÍrç6:
09h00min dô di. 28/rr/202s. Q&t-Bç&ri0çiêj.Ijepa:-EoÊiIiallg.Et3§üi3
1DD. hlonDâsii€s CoDpleDr.Dlares: o .dital podêá ser oblido amvés do síio
{tg!ÂL&ê!ü!Ér1!i!) e d.m.i! ilIônúasões poderÀo ser soliciladas pelo lel.fotr.
{:12) ll79'0loo (íúDis I l7 e I l9).

Pirri do Sul,6 de lovenrbru de 20?5.
\\ÁGNI]R ALAN ZÀDÍTA

PreÍerro ltu!i(ip{l em trericio
152652t2025153998/2025
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PORTARIA N" 520, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de Contrato ne 84/2025.

A PREFEITA DO MUNICíP|O DE PÉROU, ESTAOO OO PARANA, no uso e gozo

de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021,

que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

Art. 2e - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§20 receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução

do objeto contratado;

§3e manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios apresentados pela fiscalização;

Art. 3e - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido nas condições das caracterÍsticas técnicas

AVENIDA DoNA PÉRoLÀ BYINGToN, N' 1731 - cEP: 87.540-000 - Fone: (,14) 363G8300
CNPJ: 81.478.L33/t001-70 - emâil: !qqP!4gq!e!qbr!!8q]LU!

Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar ne

2025377 60003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up

intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do
Paraná.

Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA Modalidade: Inexigibilidade ne 77 /2025
Fiscal: Edson Bizarri Cargo: Técnico Agrícola

Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio.
Ambiente e Serviços Públicos

Vigência: 12 (doze) meses



GOVERNO MUNICIPAL

exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

previstas, se for o caso.

Art.4e Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art.5e Esta portaria entra em vigor nesta data.

PU BLIQUE-SE.

Pérola, 10 de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA

PreÍeita Municipal

VALDETE CARLOS Assinado de forma

oLrvErRA :fià!ãJ$,|?i"
GONCALVESDA GoNcALVESDA

C U N H A:5 240987 2 S')'i,'"',t'?i1'r"'
972 13:44:19 -o2,oo'

AVENIDA DONÂ PÉROLÀ BYINCTON, N' 1731 - CEP: 87.540{00 - Fone: (44) 363ffi}00.
CNPJ: 81.478.L33l0001-70 - email: !p!qpEg9!9!qler!tgtab!

pÉnole
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GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA NO ó2O, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização
de Contrato n" 84l2O25.

A PREFE|TA Do MuNrcÍplo DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANA, no uso e
gozo de suas atribuiçôes legâis,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei no 14.133, de 01 de abril de
2021, que determina o acompanhamento e a fiscâlização da execução dos contratos por

representante da Administrêção especiâlmente designado.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear 05 servidorês abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e ãvaliação da
execução do seguinte contrato reÍerente ài

Objeto: Contratação de empresã, com recursos oriundos da Emenda Parlamenter n"
202537760003, destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up
intermediária, cabine dupla, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria dê
Agriculturâ, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado
do Paraná.
contratante: MUNtcíPto DE PÉRoLA Modelidede: lnexigibilidade n" 17l2O25
Fiscal: Edson Bizârri cargo: Técnico Agrícolâ
Gestor: Luciano willian Lazarin Cergo: Secretário de Agriculturâ, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos
Vigência: 12 {doze) mesês

Art. 2o - Caberá ao gestor do contrato realizar as açôes necessárias ao frel
cumprimento das condições estipuladas no contrato e àinda:

§1" propor ao órgâo competente ã aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no cáso de constatar irrêEulâridâde cometidâ pela

CONTRATADA;

§2o receber do fiscal as infoÍmaçóes e documentos pertinentes à execução
do objeto contrâtado;

§3o manter controles adequados e efetivos do píesente contÍato, do quâl

constarão todas âs ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informaçóes e

relatórios apíesentados pela fiscalizaçãoi
Art. 3" - Caberá ao tiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, inÍormando ao Sestor do contrato todas as ocorrências, em
especiâl âs quê possam prejudicar o bom andamento dâ execução contratual. caso os
serviços executâdos não correspondem ao estebelecido nas condiçôes das cârãctêrísticas

avENroa ooNA pÉRoLA syrNGToN, N" i731 - cEp: a7,54o,ooo - Fonê: (44) 3636-a3oo.
cNPJ: 41.474.133/000'r-70 - êmail: <aEl!IlrG9!et4la.![^!!y.hr

IGP;:,=
Brasil -

DÉR|O OFICIAL - Assinado Eletronicômente (om Certificôdo PôdÍâo lCPBrasil, em conformidade com ô MP ne 2.200-2, de 2OOl
Gârãntimos a autenticadade deste documênto, desde que viíializôdo ôtrôvés do site www.perola-pr.gov.bídiario-oficial'eletronrco
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PEROLA
GOVERNO MUN]CIPAL

técnicas exigidas em edital. será registrada a situação, inclusive para fins de aplicaçâo das

penalidades previstas, se for o caso.

Art. 4' Na ausência de fiscal durante a execução contrâtual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor nesta data

PUBLiQUE-5E,

Pérola, 10 de novembto de 2025

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

avENtDA ooNA pÉRolA ayINGroN, N. 1731 - cEpi 87.540-ooo - Eonêi (/r4) 3636-a3oo.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - êmail: llEtll§e[gqlÀllÀglt EI

IGP;>
Brasil r

DúR|O OFICIAL - assinado Eletronicamente com Certificado Padíào ICPBrôsil, em conformidad€ com a MP n0 2.200-2. de 2001
Gôrantimos ô ôutenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.bídiaÍlo-o6ciôl-eletronico
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